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PREFÁCIO 

Se me é pennilido recorrer a uma citaçAo para resumir a impressAo que 
guardo do Ministro Adhemar Ferreira Maciel, faço-o buscando a sua imagem de 

juiz integro na 'Oração aos Moços', de Rui Barbosa: "Todo o bom magistradO tem 
mUIto de heróico em si mesmo, na pureza imaculada e na plácida rigidez, que a 
nada se dObre , e de nada se tema, senão de outra justiça, assente. cá em baixo, 
na consciência das nações, e culminante , lá em cima, no juIzo divino. ~ 

Por reconhecer nessa descrição o insigne Ministro, Que lanto dignificou esta 

Corte quando nela teve assento, é com satisfação que , à guisa de prefácio, 

lembro as suas indiscutivels qualidades de "magistrado de grande capacidade de 
trabalho' e "de largo saber jurídico', fazeMo minhas as palavras do Ministro José 

Cânóido quando o recebeu como novo membro da Terceira Seçao. 

Seja durante o peri odo em que integrou este Tribunal, seja como juiz. 

federal e professor, dedicou-se Adhemar Maciel, com discernimento e 

serenidade. a semear os ideais de justiça; como a pessoa profundamente 
humanista que é, preocupou·se sempre com a dignidade dos seres humanos e em 

prol dos jurisdicionados dedicou o melhor dos seus dias, às vezes com sacrifl cio 
de si mesmo e de sua família. 

O reconhecimento do trabalho íntegro e solidamente constru ido, bem como 
o manifesto apreço pelos livros explicam o porquê da homenagem que lhe 

prestou o Tribunal Regional Federal da " Região atribuindo seu honrado nome a 
biblioteca daquela Casa de Justiça. Assim, ficarão permanentemente associados 
ao Ministro Adhemar Maciel os livros que ele tanto ama, nos quais forjou o seu 

for1 e caráter e moldou O seu notório saber jurídico . 

Profícuo julgador e pensador, lega-nos o conjunto de Inumeráveis ar1igOS de 

sua aulcna, publicados em revIstas e livros juridtCOS e em jomais de vârios 

Estados e do Distrito Federal. Os frutos de tal dedicaÇ-ao podem ser. agora, 
colhidos nesta coletânea de julgados e artigos, que o Superior Tribunal de Justiça. 

orgulhOsamente, traz a lume. 

MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
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INTRODUÇÃO 

·05 corpoS se retratam com pm~ , 

as almas com a pena: Vieira 

Impressiona a todos a capacidade consciente ou não que cada um tem de 
revelar-se nos aios e omissões; nos gestos e nas palavras. Mas nenhuma outra 
supera o revelar-se pela escrita , l:. por esta que identificamos erros de memória, 
de raciocínio, as peculiaridades da conduta: de irritabilidade, de desazo, 
extravagâncias, a disartria, ou a dlsfasia, como se sabe, do grande orador grego 
Demócrito e em Machado de Assis. Pela escrita. revelamos os períodos de 
depressão. expanslvidade, crítica mordaz. frouxa ou pobre. J. A. Garcia, 
estudioso da área nos diz: •... Niel2sche compôs algumas obras ... que se marcam 
pelo tom desabusado e optimista. Guy de MaupassanL. produziu também, 
deixando interessantes auto--observaçôes através, sobretudo, de seu cêlebre 
conto Le Horla, em que descreve as suas alucinações.· 

O Ministro Adhemar Maciel revela-se pelas palavras e ensaios. Um 
cuidado atê excessivo com as Kjéias; o respeito a eMa nota em identificar 
exemplarmente a expressão seja de Quem for. E um professor meticuloso no 
ensinar, no escrever. Por isso em seus ensaios pode~se notar facilmente, a pena 
leve, as idéias em borbotões, a simplicidade de compênd io que cativa ao leigo, 
desperta ao douto, desarticula ao crítico . 

A exemplo, outro dia entramos em um supermercado, lá vimos um quadro 
de um senhora mu ito simpática, de óculos fino , lentes claras, cabelos bem 
grisalhos - Vera Giangrande - Ela é ombudsman de todo cliente daquela rede de 
supennercado. Nos veio a lembrança de - Um Ombudsman para o Brasil ~ ensaio 
do Ministro Adhemar Maciel, publicado no Jornal do BraSil em 09.03.1992. A 
palavra ê sueca, mas já consta no nosso Volp - que venha a palavra ao público e 
o ombudsman na função a defender a cidadania junto a empresas. junto ao poder 
público. É um interesse claro, expresso do ensaista em tom historiaoor e 
perspectiva judicante: 

A\nchl que o instituto do ombudsman possa ter suas raizes históricas em Rema {Tt1bumJ.S 
P/ebis), o rdlo til que no ano de 1809 ele apareceu na Lei Fundamental do RelT'lO ÓêI Sukla. Nln· 
guém ube bem quem propôs a criaçêo do instituto, nem como 101 proposto. S6 se sabê porque 101 
proposto: fiscalizar o poder público em geral, sobretudo no que se refere ao cumprimento dH e . 

Estamos no caminho daquele povo exemplar, que pergunta pelos jornais ·0 
ombudsman está dormindo?~ Perguntamos pelo ombudsman da saúde, da 
educação, da segurança, da justiça. Esta pergunta temos certeza de ser 
contínua, deSde então, feita pelo Ministro Adhemar Maciel . 

São doze ensaIos aqui indu idos, inclusive o crtado acima, bons ensaios, 
ricos em dados, em chamadas históricas; todos tem este estilo rico no trato das 
questões. Mas quando o assunto versa sobre Constitu ição do Brasil ou a 
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Americana, é ainda, muito mais. rico, a quem quer que os leiam. A exemplo o 
ensaio - Brenn8n: o Grande Liberal. No embate entre os poderes: Brennan 
escolh ido para a Suprema Corte por Eisenhower, Presidente dos EUA. Na época 
a França saia da Indochina, o Macarthismo lançava os EUA na Guerra Fria e para 
o Vlerna. Uma fase difícil para aquele governo. "Brennan .. . Já se mostrava l iberai 
e ferrenho opositor ao terrorismo po1i1ico inaugurado pelo Senador Joseph 
MacCarthy". Brennam foi um sustentáculo daquele Judlciáno. 

Oulros ensaios como - O Negro, a Suprema Corte e a Emenda 
Constitucional 13 - O valor da Lei Maior e da Jurisprudência no tempo e no 
espaço, para qualquer cldadao pois aquele pais, é um grande exemplo. 

Deixando entao os ensaios, vejamos-Ihe os primeiros passos - de gigante -
como ocorreu a carreira a começar quando menino: ao conhecer o mundo 
encantado dos livros e desse mundo jamaiS se afastar um SÓ dia: 

.. meu lrrnio m .. & Ydlo br.n. uma bibliOteca relr.fwmenl& grande parn a epoca e o IocIII (LOS 
2000 liVros. bem~) PasMI. entio, li ~ '"' !Mos dele. muitos escritos em espanhol e 
Inglês. grande pane dos IM"O$ Yl"tWI8 sot:re aências naturai& e mltef\HsmO. Em decorrinoa. 
torne .... me um ~It (evito iII ~ -slnóstlCOl tornd-rne de $ITIp&ba POf Spnwl 

Spinoza, (1632-1677) judeu holandês. menino estudioso da religião. da 
história e da filosofia . Com uma maneira de ver o mundo a partir da leitura de 
Demócrito , Epicuro, lucrécio. Bruno. e, a influência dos estóicos. Ao defender que 
o 8spirito e a matéria são unos; que toda a realidade é uma substância, e, que 
Deus se funde nesaa unidade: a extensão é um atributo divina. Surge uma Iriade: 
Substância, atributo e modo: de onde vem a quesUI:o natura naturam e natura 
naturata. Dando azo a crit icas varias , envoltas em panteismo e materialismo. O 
oraloriano Malebranche ataca a obra - "maquina IOf8mal~, seduz o leitor fazendo
o tomar-se spinozista sem o saber . - Os biôgrafos o repelem na descriçao como: 
generoso, afavel. tolerante, doce e pacifico , senhor de suas vir1udes, ateu 
virtuoso. Veio a sua excomunhao da comuOldade ;udaica. Willis descreveu o fato 
de que durante a lenura da excomunhao o gemer de uma grande tuba que 
esmoreda a espaços, o menorá e as luzes, muito intensas no começo da 
cerimõnia, iam-se extinguindo uma a uma até apagarem todas - Símbolo da 
extinção da -vida espiritual do excomungado. Por fim , a congregação se retira nas 
trevas. E um amigo Van Vloten lembra os termos da excomunhão; 

Com assen1inenlo d.os atlos e santos nô& lInatemJtizllT\OS, 6'X8:crarnos. amaldiçoamos e 
expulsamos Bar.JCh Spinol.a . nnguém com ele deVe Itr 00I"I1.110, pai geslO 00 pala"'a nem por 
i!SCIltO: nll"lQUém lhe deY& prest. assistêrlClfI. nem ~ no mesmo!e'o.I) que o lIbrlgar. nem 
se aproximar da dI1.llneia de Qllah"o cUbilos, nem ler nada PDf tia ch«I CIC..I escnIo par sua mio 

Esta nota sobre Splnoza, serve-nos como parte indicativa do caminho na 
formaçao intelectual do Ministro Adhemar Maciel. Obras de Spinoza como: 
Tratado do fntelecto , Tratado Teológico-Polftlco e a Ética, já passaram dos três 
séCUlOS. e a despeito da excomunhão sao obras cada vez mais tidas e 
procuradas. 
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o MiniS1ro é sobretudo. um homem espirituoso, bom coração . com tudo. 
com todos - desde criança: "Com um estilingue (bOdoque) malel uma andorinha 
que se achava tranqüilamente pousada numa cerca de arame. Arrependl·me 
amargamente. Fiz o enterro dela sob prantos. Até hoje. você percebe. carrego a 
lembrança amarga.w 

Uma carreira - assim perguntamos - em 1955, o Sr. começou a trabalhar 
no TRE de Minas, simples auxiliar, nivel médio. com 27 anOS de Idade: em 1960, 
bachare l em Direito; em 1966 juiz no mesmo tribunal Onde rara auxiliar; em 1976, 
Juiz Federal ; em 1989 Juiz do TRF da P Regiao, em 92 , Ministro do STJ 
- Contou o quê? - Como se pode ver, é curioso a luta de cada um. e , daquele 
que vence - é lenimenlo para lodo infortúnio presente e futuro - eleva os 
ânimos e destrói a preguiça. Fizemos-lhe, ainda, entre Ou Iras, esta pergunta - K , 
Marx dizia: ·N~o é a consciência do homem que detennina o seu ser , mas, pelo 
contrário. o seu ser social é Que detennina a sua consciência,· Como fica a 
consciência do juiz dado o quadro social - provir de classe média e aha -
predominante de sua origem? 

Não vamos mais adiante nesta introdução. Tudo que há de melhOr. para ler. 
está â frenle, Não queremos despertar no leitor, contra nós, aguda oltica, malicl a, 
gracejo irõnico , melancólico e filosofia satírica a Que os ingleses chamam de 
humour, ou dry humour, Georye S. Eliol , romancista inglés, definia como: "humor 
ê pensar a brincar e sentir a sério: Como de certo homem ao quebrar a perna, e , 
outro lhe pergunta se dói, respondeu: ~ quando me rio." Mas a força dessa brevi
dade nos vem do ensaio - Da Alte de Con\l'efSar - no qual Monlaigne reclama: "A 
tolice é péssima qualidade, mas não a poder suportar e moer-se por sua causa, 
como me aconlece, é também uma doença que nada rica a dever à tolice: 

Ao percorrer as paginas deste livro sobre uma vida marcante, a do Ministro 
Adhemar Maciel, com ensaios, dentre os melhores da pena juridica , sem deixar 
os fatos. casuartdades hiS1Óricas, "o momenlo jurídico e o filosófico-jurid ico do 
direito~ - como dizia o professor Mancada com a leveza e corte do diamante na 
critica, Por nós. aceitamos com alegria este livro como a verdade para Montaigne, 
em Da Companhia dos Livros dos Homens e das Mulheres: •... acolho e festejo a 
verdade . venha de Quem vier; rendo-me com alegria, entrego--Ihe as annas, 
venCIdo de antema.o,~ De nós, temos, por este livro o mesmo apego que nos 
recomenda ainda Monlaigne sem regatear: 

o fiVl"o cIHd~ SM"tprt me aulSllU e em todn as CltCUMtàncIaS, conscla-m~ !"Ia Vf't?ce • na 
soI:Gao toma suave uma ocioSIdade que POdlrla ser aborrecida e _wa-me doiS ~ cujl. 
prese"Ça me contr;wla , los !ÍVIOCo) f"II..W"\Ca se lH~em com o l.ato de só os procurarmos na ta,. 
de pillZtlBS mais r_~ . mais. VIVOS e nilhnls que OUorpll oi COI"nj)t1'in dOI l'IOmenS e li ... 
rrUfMtnIs, e K1TlI'fe m:$l'.m.l mesmI ti5ionomla 

E por fim , na apolog ia da companh ia dos Itvros, ainda nos alça a planos 
diferentes: "Nunca viajo sem livros, na paz ou na guerra : 

Editoraçio Curtunll 
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MINISTRO ADHEMAR FERREIRA MACIEL 

FILIAÇÃO: Noé Ferreira da Silva e Affon&ina MaCiel da Silva. Nascimento: 
28/12/28. Naturalidade: Patos de Minas - Minas Gerais. Estado Civil : Casado com 
Maria Ângela Neuenschwander Maciel. Filhos: Paulo, Flávio Marcos, Sérgio Túlio , 
Rosângela e Rivane. 

- Curso Superior: Bacharelado em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais (1960) ; 

- Cursos de Línguas: Inglês: Basic Course - Instituto Cultural Brasil· 
Estados Unidos - Belo Horizonte; 

- Alemão: Curso Intensivo - Goeghe Instituf - Belo Horizonte; 

- Magistério: Professor da Universidade de Brasília (cedido por convênio) : 

- Professor da Faculdade de Direito Milton Campos - Belo Horizonte -
'9841'989; 

- Professor da Faculdade de Dlreilo da Universidade Católica de Goiás -
Goiânia - 1978; 

- Professor de Direito da Faculdade de Direito de Sete Lagoas - Minas 
Gerais - 1974; 

- Professor de Inglês do Colêgio Municipal de Belo Horizonte - Belo 
Horizonte - 1966/1975; 

- Professor de Inglês do Colégio Estadual Ordem e Progresso - Belo 
Horizonte - 1970/1972; 

- Professor convtdado do Ministério da Educação: aulas para assistenle 
juridicos do MEC sobre Mandado de Segurança, Habeas Data , Mandado de 
Injunção e Ação Popular - novembro de 1988; 

- Professor Orientador: por indicação do Presidente do Ktlmmergedcht de 
Berlim {Charlottenburg), da então República Federa l da Alemanha, orientou os 
bacharéis em Direito Frank GOtsch e Mathias Mühle em estágio feito na Justiça 
Federal- Seção Judiciária de Minas Gerais - setembro/dezembro de 1986: 

- Professor Orientador: indicado pelo Tribunal de Apelação de Berlim para 
orienta r, em estágio, o bacharel Robert WoU. na Justiça Federal - Seção 
Judiciária de Minas Gerais: 

- Presidente, por duas vezes, da Comissão de Concurso para Juiz. Federa l 
Substituto do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, com sede em 
Brasilia - 1991 e 1992; 

17 



- Par1iCipante de Comissão Examinadora de ConClJrso de Monografias da 
Associação de JuIz.es Federais do Brasil para o Centro de Estudos Judiciârios de 
Portugal - 1994, 

CONFERÊNCIAS, PALESTRAS E AULAS PROFERIDAS 

- Principias Constitucionais em Matéria Tributária - Especialização em Direito 
Tributário - Belo Horizonle - agosto de 1983; 

- Partidos Politicos: Propaganda Eleitoral - Instituto dOS AdvogadOS de Golás
Goiãnia - outubro de 1986: 

- As Eleições Municipais de 1988 - J Congresso Mineiro de Estratégias Eleitorais 
e Marketing Polilico - Belo Horizonte - 1988: 

- Mótndado de Injunção e Inconstitucionalidade por Omissão - Inst ituto dos 
Advogados de Minas Gerais - 8elo Horizome -19(18: 

- Mandada de Inj unção e Inconstitucionalidade por Omissão - 111 Encontro de 
Advogados Amapaenses - Escola Superior de Advocacia e Ordem dos 
Advogados do Brasil. Seção do Pará e Ordem dos Advogados do Brasil , Seção 
do Amapá - Macapa - novembro/dezembro 1989: 

- Os Tribunais RegionaiS Federais - Associaçao Nacional dos Procuradores 
AUlarqUlcos - Brasllia - novembro 11990; 

- Mandado de Segurança - Aspectos Processuais - Seminário ele Di reito 
Processua l. sob 8 coordenação da UnS - Brasília - novembro/1990, 

- Justiça Federal - Associação dos Assessores Legistativos (Senado Federal) -
Brasília - abri 1l1991 : 

- Responsabilidade Civil do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional -
Ciclo de Conferências para Juizes Federais - Conselho da Justiça Federal -
Brasilia - novembro/1991 ; 

- Duas Ações Conslitucionais: Mandado de Segurança Coletivo e Mandado de 
Injunção - I Simpósio de Advocacia Publica - Procuradoria-Geral do Estado de 
Goiás - Goiânia - malo/1992: 

- Direito Anglo-Americano - Curso de Doutorado da UFMG - Belo Horizonle -
1989: 

- O papel Jurid ico. Polltico e Social do Magistrado - 111 Encontro de Magistrados 
Brasileiros e uruguaiOS - Montevidéu - setembro' 994 . 
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SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS 

- Seminário sobre a Lei n° 6.830/80 - Banco de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais - Belo Horizonte - 1988; 

- Cido sobre Presidencialismo no 8ra511- Belo Horizonte - maio/1988; 

- Simpósio sobre a Modernização da Justiça Federal - Belo Horizonte -
março/198B; 

- O Papel do Judiciário no Processo Constitucional - A convite da Embaixada dos 
Estados Unidos - Brasília - maio/19S8; 

- Segundo Encontro Latino-Americano de Direito Processual Civil - Goiânia -
1989: 

- Simpósio em Washington. DC, Estados Unidos da Aménca do Norte. sobre 
Direito Constitucional , dias 28, 29 e 30 de março ele 1994. 

PARTICIPAÇÃO EM ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE LEI 

A convite do Senado Federal (l a Vice-Presidência) participou, juntamente com 
os professores Celso Barbi (MG), Humberto Theodoro Júnior (MG) e Vicente 
Greco (SP) , da elaboração de anteprojeto de ~Mandado de Injunção" - Vitória
ES - 1988. 

CONCURSOS PÚBLICOS 

- JUIZ Federal - 1975; 

- Curso de Doutorado em Direito Público da UFMG - Belo Horizonte; 

- Professor de Inglês do Colégio Municipal de Belo Horizonte - Be lo Horizonte -
1966; 

- Auxiliar Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - 1955. 

FUNÇÓES E CARGOS PÚBLICOS 

- Ministro do Superior Tribunal de Justiça - nov J1992; 

- Juiz do Tribunal Regional Federal da l' Região - 1989/1992: 

- Juiz Substi1uto do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal-1991 . 
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- Presidente da 3:11 Turma do TRF da P ReglAo - 19S9f1991 ; 

- Presidente da 2' Seção do TRF da l' Região -1959/1991 : 

- Presidente da Comissão Interna de Regimento do TRF da 1a R~iao -
1989/1992; 

- Diretor da Revista do TRF da 1:11 Região - 1991 : 

- Presidente da Comissao Examinadora do I Concurso de Juiz Federal da 1:11 
Reg ião - 1991 : 

- Presidente da Comissão Examinadora do 11 Concurso de Juiz Federal da 1; 
Região - 1992; 

- Juiz Federal- Seção Judiciária de Minas Gerais - 19S0/1989; 

- Diretor do Foro da Seção Judiciária de Minas Gerais - Juiz-Membro (efetivo) do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; 

• Juiz Federal da Seção Judiciária de Goiás - 1976/1979; 

- Diretor do Foro da Seção Judiciária de Goiás; 

- Juiz Federal Substituto da Seção Judiciária do Distrito Federal - 1978/1979: 

- Juiz·Membro do Tribunal Regional Eleitoral de Gajas: 

- Chefe de Zona Eleitoral do TRE-MG -1966/1975. 

ARTIGOS PUBLICADOS EM LIVROS JURiDlCOS 

- Mandados de Segurança e de Injunção - Coard. do Frof. Sâlvio de Figueiredo 
Teixeira - Ect Saraiva -1990: 

- Recursos no Superior Tribunal de Justiça - Coord. do Prof. Sálvio de Figueiredo 
Teixeira - Ed. Saraiva - 1991 : 

- As Garantias do Cidadão na Justiça - Coord. do ~ro( Salvio de Figueiredo 
Teixeira - Ed. Saraiva - 1993; 

- O Judiciário e a Constituição - Cooro. do Prot. Sâlvio de Figueiredo Teixeira -
Ed. Saraiva - 1994; 

- Estudos de Direito Público - Homenagem ao Ministro Seabra Fagundes -
Coord. do Prof. Paulo Bonavides - Editora Del Rey. 
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ARTIGOS PUBLICADOS EM REVISTAS JURíDICAS 

- Observações sobre a Liminar em Mandado de Segurança (RT 547122. RF 
264/85. Ajuris) ; 

- Observações sobre a Autoridade Coatora no Mandado de Segurança - (RP 49; 
R8DP 55; RT JE 50: Rev. Jud. Mineira 38). 

- Mandado de InjunçAo e Inconstitucionalidade por Omissão (RJ 135; RIJSF 101 ; 
TTJE 60) ; 

- Observações sobre os Tribunais Regionais Federais (RILSF 107; RJ 1.532): 

- O Mandado de Segurança na Constituição de 1988 (Rev da AJUFE); 

- A Nossa Primeira Constituição Republicana à Luz do Direito Comparado; 

- Constituição: Lição Americana (RILSF 91) ; 

- As Eleições Municipais de 1988 (RILSF 99); 

- Apanhado sobre a Constituição e a Suprema Corte dos Estados Unidos (RDP 
73) ; 

- Partidos PoHticos (ROP 82) ; 

- Enfraquecimento da Constituição (Cadernos de Direito Constitucional e Eleitoral 
nO 2 - SP; 

- A Igual Proteção da Lei (Rav. da AJUFE n° 21 ); 

- Due Process e Fiança (Rev. da AJUFE nO 20) ; 

- A Suprema Corte: O Terceiro Homem (Rev. da AJUFE nO 20); 

- Midia e Democracia (Rev. da AJUFE nQ 21); 

- A Prisão na Constituição (Rev. da AJUFE nO 21) ; 

- Descumprimento de Ordem Judicial (RJ nO 1(4): 

- Observações sobre os Tribunais Regionais Federais (Scientla luridica - tomo 
XXXIX - 1990 - Universidade do Minho - Portugal) . 

- Nossa Primeira Consliluição â Luz. do Direito Comparado (Revista da Faculdade 
de Direito Milton Campos, ano I, vol. 1, p. 45). 
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ALGUNS ARTIGOS PUBLICADOS EM JORNAIS DO PAis 

- o Estado de sao Paulo 

a) Oue Process e Fiança - 02107/87; 

b) Na Constituição. o Direito de ~render - 20/03/88 ; 

c) A Igual Proteção da Lei - 03/05/88: 

d) Direito à Priva Cidade - 18/06/88; 

e) Pequenos Furtos - 25106/88: 

f) Conjecturas sobre o Mandado de Injunção - 01 /11188; 

g) Will iam Brennan Jr., um Uberal - 10/10190 

- Estado de Minas: 

a) A Suprema Corte dos Estados Unidos - 02102186 

b) Fim de Ano e Decreto-Lei - 31 /12187 

c) A Suprema Corte: o terceiro homem - 31 /01188; 

d) A Sombra de Korematsu - 08/05/88 ; 

e) Direito à Privacidade - 05/06188: 

f) Mandado de Injunção - 27/08/88; 

g) STF: sua Constituição - 21/05189: 

h) A Reun iflcação das Alemanhas -13/06/89; 

i) Vola : ra iz. da democracia - 15/11 /89; 

j) As Regras do Jogo - 07/01/90 : 

t} Lembrando W eimar - 09f08/90; 

m) Violência e Criminalidade - 05/08/91; 

- Correio Brazil iense: 

a) Na Suprema Corte. uma difíci l escolha - 06/09/87; 

b) Idade Eleitoral - 21/01188: 



C) o Supremo e a Nova Constituição - 08108/88: 

d) A Sombra Judicial de Reagan - 13/11 /88; 

e) A Corte Suprema quase derrubou o New O6a/ - 07/07/90; 

1) O Grande liberal - 04f08/90 : 

g) Thurgood Marshal1 - 14/01/91 : 

h) Violência e Criminalidade - 05/06/91. 

- O Povo - Fortaleza-CE: 

a) Direito â Privacidade - 11 /06/88: 

b} Pequenos Furtos - 30/06/88: 

c) A Sombra Judicial de Reagan - 10/11 /88 . 

ENTIDADES CULTURAIS JURíDICAS 

- Membro do Instituto dos Advogados de Minas Gerais: 

- Membro do In51itulo de Direito Proces5ual - Belo Horizonte: 

- Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual - São Paulo. 

CONDECORAÇÕES 

- Medalha da Inconfidência - Ouro Preto - 1986: 

- Medalha Comemorativa da OAB - Brasília - 1990: 

- Medalha Ministro Nélson Hungria do TRF da 1· Região - Brasilla - 1990: 

- Medalha O Pacificador - E)(ército Brasileiro - Brasí lia - 1990: 

- Ordem do Mêrito Brasllia - Comendador - Brasíila -1992: 

- Ordem do Mêrito Forças Armadas - Comendador - Brasi lia - 1992; 

- Ordem do Mértto Militar - Cavaleiro - Brasília - 1992; 

- Grande Medalha da Inconfidência (promoção) - 1994. 
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DECRETO DE NOMEAÇÃO 
PARA O CARGO DE MINISTRO 





o VJC&PJt.ES1DENtt DA REPÚRUCA, no eurdcio do cu,o tie PRESm~'TE 
DA IlFPÚBUCA. no USO dll.bibulÇlD que lhe con(m o art. 84. Inciso XTV. e de ICOrdo com o ut.. 
104. pa.nlr;raf'o dnico, inNo I, lfI ConItituiçlo, Te$()Jvc 

NOMEAR 

o DooIOJ ADHEMAR FERREIRA MACIEL panI u,CTUt o cal'IU de MW.stro do Superior Tribonal de 
JDStiça. na vap d!corrcue di! IpOXIltldcwla dO MinJ.wo CatlOI Aupstl) '1ltiblu Ouirrwic$.. 

8rasQia., 21 de outubro dcl991:171"d&~l el().rdlRq)\fbüca. 

ITAMAR FRANCO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Mauricio Corre. 
Ministro da JU5tlça 
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SOLENIDADE DE POSSE 





o EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ (PRESIDENTE): 

Declaro aberta a Sessão Solene do Superior Tribunal de Justiça destinada 
a empossar. no cargo de Ministro deste egrêgio Tribunal , o Dr. Adhemar Fe"eira 
Maciel. nomeado por Decreto do Excelentissimo Senl'lOr Presidente da República, 
publicadO no Diario Oficial de 22 de outubro do corrente ano. 

Designo os eminentes Ministros José: Dantas e Cesar Rocha para 
introduzirem no recinto o Dr. Adhemar Ferreira Maciel. 

Convido o Sr. Df. Adhemar Ferreira Maciel a prestar o compromisso 
regimental . 

O EXMO. SR. DR. AOHEMAR FERREIRA MACIEL: 

Prometo bem desempenhar os deveres do meu cargo, cumprir e fazer 
cumpri r a Constituiçao da República Federativa do Brasil e as Leis do País. 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ (PRESIDENTE): 

Proceda c Senhor Diretor-Geral ã leitura do termo de posse. 

O SR. DR. JOSÉ CLEMENTE DE MOURA (DIRETOR-GERAL): 

Aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos e noventa e dois, 
nesta cidade de Brasília , Capital da República Federativa do Brasil. na Sala de 
Sessões do Superior Tribunal de Justiça, estando presentes o Excelentissimo 
Senhor Ministro Presidente, AntOnio Torreao Braz. os demais Membros desta 
Corte de Justiça e eu, Diretor-Geral , compareceu o Excelentísslmo Senhor Doutor 
Adhemar Ferreira Maciel, brasileiro, casado, natural de Patos de Minas-MG que, 
apôs cumprir as exigências constantes do artigo cento c quatro, paragrafo único, 
da Constituição Federal , artigo vinte e oito , paragrafos primeiro e terceiro do 
Regimento In terno do Superior Tribunal de Justiça, e do Ato Regimental número 
um, de dez de abril de mil novecentos e oitenta e nove, deste Tribuna l, e 
apresentar os documentos exigidos por lei , tomou posse no cargo de Ministro do 
Supenor Tribunal de Justiça, para o qual foi nomeado por decreto de vinte e um 
de outubro de mil novecentos e noventa e dois, publicado no Diano Oficial da 

Sessao de 11 /1 1/1992 
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UnlAo de vinte e dois, subseqüente, prometendo bem e fIelmente cumprir a 
ConstituiçAo da Republica Federativa do Brasil e as leis do Pa is. Prestado, por 
esta forma, o compromisso legal. mandou o ExcelenUSSlmo Senhor Mmlstro 
Presidente que se lavrasse este lermo. o qual é aSsinado na fonna da lei . 

o EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO TORREÀO BRAZ (pRESIDENTE): 

Declaro o Dr. Adhemar Ferreira Maciel empossado no cargo de Mmlstro 
do Superior Tribunal de Justiça. Solicito aos eminentes Ministros antes 
designados que o conduzam a sua bancada, a ultima á direila da Mesa Diretora . 

Agradeço ao Exmo. Sr Min istro Sydney Sanches, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal ; ao Exmo. Sr. MinIstro Mauricio corrêa, titular da pasta da 
Justiça e representante . neste alo, do ExcelentisSlmo Senhor Presidente da 
República. âs attas autondades e a todos que, com sua presença, vieram 
prestigiar esta solenidade. 

Peço que pelll1sneçam em seus lugares até Que o Tnbunal se re tire para o 
salão contiguo, onde o empossado e seus famil iares receberão os cumprimentos. 

Declaro encerrada a Sessao. 
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PRIMEIRA PARTICIPAÇÃO NO ST J 





NA SEXTA TURMA ' 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (PRESIDENTE): 

Sr.>. Ministros, quero, em nome da Turma, apresentar os nossos 
cumprimentos ao eminente Ministro Adhemar Maciel e desejar a S. Exa. um 
convivio amável e de muito trabalho com os COlegas que integram esta Turma. 

O eminente Ministro Adhemar Maciel é antigo companheiro nosso da 
Justiça Federal. serviu muitos anos na Primeira Instância e depois integrou o 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região, onde atuou com o brilhantismo que 
lhe ê peculiar. e chega, atinai. ã esta Casa com o apoio quase unânime dos 
demais Colegas. 

Desejo ao Ministro Adhemar que aqui permaneça com muita alegna e 
satisfação em continuar em companhia de seus Colegas e amigos. 

O EXMO. SR. DR. RAIMUNDO FRANCISCO RIBEIRO DE BONIS 
(SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA): 

Exmo. Sr. Ministro Presidente, Exmos. Srs. Ministros, Exmo. Sr. Ministro 
Adhemar Maciel, o presente Órgão do Ministério Público teve a satisfação e o 
privilégio de trabalhar com o Df. Adhemar Maciel quando ele praticamente 
estreava nas suas funções judicantes como Juiz de Primeiro Grau e Jâ naquela 
ocasião se revelava um Juiz proficiente, extremamente trabalhador e cônscio de 
seus deveres. De forma que e uma alegria enorme que já o veja ascendendo ao 
Superior Tribunal de Justiça depois de sua passagem também brilhante pelo 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

O Ministério Público manifesta, nesta oportunidade, a sua alegria , alegria 
pessoal do Órgão aqui presente, e manifesta a expectativa de que S. Exa. 
aumente ainda a sua bagagem de serviços prestados à sociedade braSileira e à 
Justiça em particu lar. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Sr. Presidente. Srs. Ministros. Sr. Subprocurador·Geral da República, Sr. 
Secretario, quero agradecer as palavras de V. Exa .. a quem eu admiro hà muitos 

Sessâo de 1711 1"992 
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e muitos anos, e externar, aqui, o meu contentamento de vir para esta Turma 
Evidentemente , vou contar com o auxílio de V . Ex3. e de meus Ilust res Pares. 
sobretudo pela dificuldade que terei, inicialmente . ao arrostar temas sobre os 
quais nao me acho muito à vontade. 

Desta forma. desejo contar com a compreenslo e a aj uda de todos. 

NA TERCEIRA SEÇÃO · 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÃNOIOO (PRESIDENTE): 

Senhores Ministros. antes de dar iniclO aos trabalhos da Seção. quero fazer 
o registro da presença do eminente Ministro Adhemar Fe"elra Maciel. como 
novo integrante de sua composição. Em nome dos meus companheiros, 
congratulo-me com o ilustre Minis1ro. recém·empossado nesta Corte. onde 
chegou após vários anos de expenéllcia como Juiz Federal em Minas Gerais. e. 
depois. por merecimento. no Tribunal Regional Federal da 1- Região. com sede 
nesta Capital. Sua Exa .• além de magistrado de grande capacidade de Irabalho. fi! 
também hOmem de largo saber Juridico, manifestado através de vários livros e 
conferéncias Com estas qualidades, e com sua reconhecida honestidade, estou 
ce rto de que trará a nossa Seção considerâvel honestidade. estou certo de que 
trará a nossa Seção considerável ajuda. Mani1esto ao prezado colega a nossa 
alegria pela sua presença enlre nós, desejandcrlhe boas vindas. t a expressão de 
nossa amizade. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Sr. Presidente. quero agradecer a V. Exa. e aos demais Pares , dizendo que 
é uma g rande honra para mIm Integrar esta Seção. Muito obrigado. 

sessao de 19/1111992 
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p",.sib!114.sd1l d..é exbt."ncia aQ cri ... 4. q1.Ie4t"11ha Cu bandlil , qual ... ja, 

d. que .. tall'iIUI orl1uU.J:e~ per. o hll dll c:ca.'tar cr1~ . PlLf'9W\urle eo 

e .. 1nente Relator: hll o c",ntelldc d. dernmc i. ? c....o ele óeacreve oOlla 

quadrilha ou bando? 

o EKJII- SR. Hllfl"STRO P.tDll,O ACIOU: E o fato ,li; • •• \.l.ar tode 

•• sa d6Qume~~.ç.o fal aa ~ eari.ooG para ae faE.r e.aa l.portacao? 

o nlI' SR. JUIlIliTRO VICEI!'1'E: CERNICC.'UARO; o.1xQ\.l do se.r 

... crime :'>0 inatan~ 1111 qUII oBstado diase o .equints: 

efetuou ", pag" .. nto , l_g.Uu-s. perall't<t o risco. Da ~ tor.o , nAo há 
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duvido •• aca1t.4o;lo eS!UUI decretos, ••••• 1111. que .n.ejUl tio pe •• oa a 

rllCDIMr o tributo li co. isso obtaT li IIXt.in.ç60 da pun!.biU<ladll. Ore . se 

o Elit .. do diz ; • pl'ClUliÓQ h,port .. r , .... . .. !.JIpgrtado lrr.vul«r.e.n'tM • 
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dlGcut.fv.l ...... juricUce-.anu n60 pode .... o:Se torae alCJUl!ll. per_latir rua 

.l<i9t.b:.ei. de. intraç.6o penal. bb • neeu.ariaae.ntA \laa c:onduta contra 

c di .,.e1 to. o direi to. etiea_nte 0\1 nãc, ve.i Cl ddr cobertura /00 

laopor-=.a40r . 

o EXI'!:' SR. MINISTRO ADlil!!MAR IOICIEL ( UV,'l'OR) : A denúnci a e 

.. eequinte: la} 

0.\1 pare V.h' Warlr? ~r q_ cantiruMI e le.it.ura 1 11'0 

h' dl1v1dll. Se toase ad .slIIa oriJDe do art.. 2.,' ... H.fI. ta .. De do. art •. 

o EXM' SR. MINISTRO 'lICENT~ CERNICCHIARO: O .rt.. 2aa . 
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~pare o ri_ Õ. eoaatar e!!:t. ... . Há na ~Uçâo 40 

a:rlr..ç'Q oH qoe. ~1tOQ a~ d..ir191r_ • 
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importar os carro •• DWlS rllz68!1. prillcdro: .aber aa bc.o n40 
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E'r.I tace 

c onvalidada 

Pro~J dente , 
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cOrn!ider"'y~.1I , 

Eg'réqia TllnIlI . 

d . t .. l t.a .. Ik>u proviaant.o 

jwote O'USII 
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"OU 

o ]!!)t)jo SR. MINISTRO .lOst clNDlDO : R.afinao O "u voto "111 

hvor da ~e. de.tendida pelo ~nt. Ralator, POt'q1a conbtoço 11111.11:0 b_ 

....... =_. 1:1> 81;'8 Correge.dor 4a .J~":.1ç.a :r~ra1 na ,;pQClI d. ediç..ioc 
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o EXM' SR. HINISTRO VICU/'l'P.: Ce:RHICCRIAAO : Pela maneiu 
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HOMENAGEM PÓSTUMA AO 
OR. JOÃO EUNÃPIO BORGES 





• o EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Senhor PresIdente, peço a palavra. No mês de dezembro do ano passado. 
as Ciências Jurídicas brasileiras perderam um de seus grandes expoentes. 
Faleceu em Belo Horizonte, com mais de 88 anos de idade. o Professor João 
Eunápio Borges. Quero, como seu ex-aluno, conterràneo e profundo admirador . 
deixar registrado. logo no limiar dos trabalhos dessa Turma, uma singela 
homenagem ao mestre de multas gerações de profissionais do Direito . 

V. Exa., como eu e os demais Minis1ros que aqui se acham, demos nossos 
primeiros passos pelas veredas do Direito Comercial guiados pelas páginas 
didáticas de seu Curso de Direito Comercial Terrestre. Obra feita para estudantes, 
os quais dela continuaram a se selVir muito mais ainda QuandO atirados no árduo 
dia-a-dia da vida forense . 

O Professor João Eunápio Borges nos legou um exemplo de vida 
profissional. familiar e reHgiosa. De Inteligência prodigiosa. após deixar, por 
motivo de saúde, o curso de engenharia de minas em Ouro Preto. classificou-se 
em primeiro lugar no concurso para a Faculdade de Direito de Minas Gerais 
(1929) . Como primeiro aluno durante todo o curso , obteve o CObiçadO Prêmio Rio 
Branco. Em 1942. fez concurso para catedrático de Direito Comercial da 
Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, classificando-se em 
primeiro lugar, Foi um dos fundadores do Banco Nacional. do qual se tomou um 
dos diretores e . mais tarde, ao lado de Milton Campos, consultor juridico, Com a 
redemocratizaçãdo do País, após a queda do Governo Vargas , desempenhou o 
cargo de Secretârio do Interior do Estado de Minas Gerais. a convite do 
interventor Alcides Lins. Mas sua verdadeira vocação para proveito nosso não era 
o mundo da politica ou das finanças e do dinheiro. Era o magistério Jurídico. 
Verdadeiras obras de lastro cientí fico vieram a lume: Do Aval e Manual de Titulas 
de CrtJdito. 

Senhor Presidente, com essas rápidas palavras, que peço constem da ala . 
deixo aqui consignado meu reconhecimento público à memória do granae jurista. 
professor e pater (amilias que foi o patense Professor João Eunâpio Borges. Peço, 
ainda, seja o lermo enviado a seus fam iliares. 

Sessão de 07/0211995 
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POSSE NA PRESIDÊNCIA 
DA SEXTA TURMA 





o EXMO. SR. MINISTRO VICENTE LEAL: • 

Sr Presidente, antes de dar iniCIO aos trabalhOs. peço a palavra. pela 
orllem. a V. Exa. para fazer um registro . 

Sr. Ministro Adhemar Maciel, V. Exa . assume hoje, em caráter defimtlvo. 
por circunstância regimental e especial, a Presidência da egrégia Sexta Turma. 
Digo em carâter definitivo porque quando do retorno do Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cemicchiaro jã lerá transcorrido o seu biênio. 

Quero. em meu nome. e, em nome do Ministro Anselmo Sanliago, afirmar a 
nossa satisfação em lé· 1o na Presidência deste ÓrgAo Colegiado 

Há exatamente seis anos, tive esta mesma satisfação. quando V Exa em 
junho de 1989. presidiu a pnmeira sessão de trabalhos da egrégia Terceira Turma 
do Tribunal Regional federal da Primeira Região. Ali. durante dois anos, V. Exa. 
dirigiu os trabalhos com discemimento, segurança, paciência e tolerância , bem 
demonstrando a riqueza do seu espírito de compreensão em face das nossas 
deficiências. juizes novos que éramos. Relembro a elicâcia na condução dos 
trabalhos e eficiêncJa na SOluçA0 das Questões de natureza regimental e 
processual 

V Exa. volta , agora, com maior cabedal de conhecimento e experiênCia, â 
Presidência da Sexta Turma de um Colegiado de ultima instância. Teremos. estou 
certo , um periodo profícuo de bons Irabalhos e de bons resultados , porque v . 
Exa., com sua simpUckiade. segurança e SUB forma muito particular de ser - que 
bem representa as pessoas de Minas Gera is - realizará, tenho certeza, um 
excelente trabalho na condução deste Colegiado. 

Desejamos a V. Exa. um profícuo tempo de realização profisSional durante 
sua gestão e estaremos todos untdos a seguir, com disciplina, a sua orienlação e 
as suas lições. 

Muito obrigada. 

Sessão de 06106/1995. 
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o EXMO. SR. DR. WAGNER NATAL BATISTA (SUBPROCURADOR
GERAL DA REPÚBLICA): 

$r. Presidente, o Ministério Publico pede vênia para se unir às homenagens 
fertas a V. Exa. pelos $rs. Ministros e augurar, no desempenho das novas funções 
da Presidência da Turma . o mesmo sucesso alcançado em todas as atividades 
jurisdicionais. 

o EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL (PRESIDENTE): 

Srs. Ministros, Sr. $ubprocurador-Geral da Republica , agradeço as 
manifestações provenientes de velhos companheiros. O Ministro Vicente Leal , 
meu Colega de concurso público para juiz federal , embora muito mais novo do 
que eu, S. Exa . sempre me distinguiu com a sua amizade, inclusive no Tribunal 
Regional Federal. O Dr. Wagner Natal Batista é também meu velho amigo de 
Goiás, quando fui juiz. federal e ele, procurador da república . 

Evidentemente, as palavras só irão trazer-me mais responsabilidade. Mas. 
por outro lado, trazem-me conforto. porque sei que contarei com a colaboração de 
V. Exas .. como jâ contei anteriormente. quando juiz federal em Goiás, com o Dr. 
Wagner, e quando juiz do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, com o 
então juiz Vicente Leal. Também contei com O apoio do Ministro Anselmo 
Santiago, então Presidente do TRF . 

Mais uma vez, muito obrigado. Espero contar. também, com a colaboração 
do Dr. Noel de Carvalho de Andrade Filho e do pessoal de apoio. 
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DESPEDIDA DA PRESIDÊNCIA 
DA SEXTA TURMA 





o EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL (PRESIDENTE): • 

Ministro Lu iz Vicente Cemicchiaro, quero aqui de público, já que V. Exa. 
vat-se retirar da seção - agradecer, sobretudo nessa parte penal, onde aprendi 
muito com V. Exa .. Estou me despedindo hoje como Presidente de Turma -
evidentemente vou voltar ainda outras vezes, porque estou amarrado com alguns 
processos - mas quero agradecer ao Ministro Will iam Patterson pela convivência, 
por essa aprendizagem no Direito Administrativo - especialidade de V. Exa. - e 
ao Ministro Lu iz Vicente Cernicchiaro. Continuo com poucas luzes em malêria 
penal, mas o pouquinho que aprendi , aprendi aqui e, sobretudo, sob a bandeira do 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, que é especialista no assunto. Não só a parte 
doutrinária dele, que li. mas sobretudo aqui nos debates, às vezes um lanlo 
acalorados, mas, como diz o Ministro William Patterson , ~para agitar a sessao~ . 

Ao Ministro Anselmo Santiago, pela sua paciência , e ao Ministro Vicente Leal, por 
sua brilhante inteligência. 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO: 

Sr. Presidente. quero agradecer a gentileza de V. Exa., provocando que me 
antecipasse, dado que a Tunna, através de COlega eSCOlh idO. fara a devida 
saudação a V. Exa . no final dos traba lhos. Agradeço e endosso antecipadamente 
o pronunciamento que vai ser feito. 

O EXMO. SR. MINISTRO WIWAM PATTERSON: 

Sr. Presidente. hoje é a última panicipação de V. Exa. como membro 
efetivo desta egrégia Turma, jâ que, por opçao profissional , irã integrar Tunna da 
egrégia Primeira Seção. Eu, falando lambém em nome dos Colegas, s6 tenho a 
lamentar. Embora vãrias sejam as razões para este nosso lamento. gostaria de 
citar duas: a primeira refere·se ã postura de V. Exa. como protót ipo do 
Magistrado: equilibrada, sereno, interpretando a lei com seu sentido socIal, 
ensinando·nos muito, através de seus votos. 

Outra razão, agora de ordem técnica , diz respeito aos conhecimentos 
juridicos de V. Exa .. sempre lastreados em profundas lições doutrinárias. Em 
termos de relacionamento pessoal , conheço V. Exa. há pouco tempo, desde Que 
passei a integrar esta Tunna. Porém, já o conheço e admiro de ná muito. pelos 
trabalhos jurídicos. Tive. no Tribunal Federal de Recursos, oponunidade de tomar 

Sessâo de 2510611996 
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conhecimento de suas sentenças como Juiz Federal. Quando integrava o Egrégia 
Tribunal Superior Eleitoral e V. Exa. integrava o Tribunal Regional Eleitoral de 
Minas Gerais. pude aferir o valor intelectual de suas manifestações, ilustradas 
sempre com br1lhantes lições doutrinárias. 

Por1anto, Sr. Presidente, é com muito pesar, para nós, que o vemos deixar 
a convivência desta Turma. Para não me alongar e dar um caráter de discurso. 
gostaria de encerrar com um toque lite rario e lembrar os ensinamentos do grande 
Vieira, no Sermão do Juizo Final. onde ele diz. em relação ao tema de sua 
pregação, que tudo passa e nada passa. Assim foi e assim é . A convivência de V. 
Exa. conosco passou , neste Colegiado, mas ficou o registro de seus 
ensinamentos, de sua elegãncla e fidalguia no trato com os Colegas, de sua 
serenidade e equilibrio no exercício da função jurisdicional. 

Receba, pois, Ministro Adhemar Maciel, iluS1re Presidente. nossas 
saudaçôes e nOSSO abraço fralerno. 

o EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL (PRESIDENTE): 

Agradeço as palavras amigas de V. Exa., que falOU em nome da Turma. 

Ministro WiIliam Pa1terson, os Ministros Anselmo Santiago e Vicente Leal 
sao meus companheiros há muitos anos. porque construímos. embora Ilvesse 
uma posição menor la, o grande Tribunal Regional Federal da Primeira Reg ião. 

Não o conhecia bem , Ministro William Patterson , como V. B-:a. acaba de 
declinar. Para mim. nao foi surpresa. porque os elogios que ouvia sobre a pessoa 
de V. Exa. quanto ao caráter, postura inteledual, envergadura profissional , sao 
sobejamente conhecidos de nós todos. 

Tive a grande honra de privar da amizade de V Exa .. como privo das 
amizades dos Ministros Anselmo Santiago e Vicente Leal. Pude haurir na Turma. 
dentro das minhas deficiências, sobretudo na parte penal , os ensinamentos do 
Professor Luiz Vicente Cemicr.hiaro. Para mim. foi grandioso ler aprendido, ainda 
que pelas metades, por circuns1ãncias outras. muita doutrina, 

Agradeço as pa lavras de companheirismo de V. Exa., Ministro Wil1iam 
PaHerson, e saiba que está deixando em mim um amigo, Se eu pudesse , ficaria 
integrando esta Turma. Mas não posso, porque tenho que COnhecer outras areas 

Quero deixar um abraço carinhoso ao Dr. Noel. â Taquigrafia. aos 
operadores de som e aos nossos ajudantes. De vez em quando, voltare i para 
refazer os nossos relaCionamentos, não como presidente, mas sob a batuta do 
meu querido amigo Ministro Anselmo Santiago, que foi meu Presidente no 
Tribunal Regional Federal. 

Agradeço. mais uma vez, e muito obrigado. 
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ESTATíSTICA DOS PROCESSOS JULGADOS 





: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA - 1989 A 1998") 

Julgados em Sessão Di!'Cididos 
Ano 

Corte l ' 3' 2' 6' MOfloc , al f-

Especi al Seção Seção Turma Tutma 
<:am entl!! 

1989(2) - 11 - - - 14 

1990(2) - 1 - - - -
1992 - - 18 - 35 6 

1993 2 - 223 - 478 254 

1994 1 - 409 - 619 281 

1995 - - 365 - 1.447 829 

1996 , - 33 124 467 738 1.555 
I 

1997 - 116 - 1.105 2 1 .816 

1998 1 9( - 1.31 8 - 1.21 4 _. 
Total 4 255 1 .139 2.m l 3.319 5.969 

(1) Mimslro empossado em 11/11 / 1992 e aposentado em 13/11/1998. 

(2) PrOcessos julgados na qualidade de Juiz Federal convocado. 

Total 

25 

1 

59 

957 

1.310 

2.641 

2.917 

3.039 

2.625 

13.574 
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PRINCIPAIS JULGAMENTOS 
JURISPRUDÊNCIA 



AGA 

cc 
HC 
MS 
RCl 
RESP 
RHC 
RMS 

LISTA DE ABREVIATURAS 

_ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

- Conflito de Compelêncla 

- Habeas Corpus 

- Mandado de Segurança 

- Reclamação 

- Recurso Especial 

- Recurso de Habeas Corpus 

- Recurso em Mandado de Segurança 



---------- Adhemar Ferreira Maciel ---------

Advogado - Intimação - Advogado constltuido Que comparece a cartório, folheia 
os autos e não apóe o "ciente~ - Alegação, em sede de habeas corpus, de que o 
processo é nulo porque não foi in1imado formalmente da audiência de 
testemunhas de acusação e para fal.ar defesa - Inexistência de nulidade -
Aplicação do art. 565 do CPP - DesneceSSidade, inCluSive, de notificação de Que 
a aud iência se fez com a presença de advogadO ad hoc (DeSprovimento) RHC 
1.596-SP. 14/12/92. 

Agravo de Execução - Incerteza Quanto ao rito - Como o jurisprudencialmente 
denominado "agravo de execução' não se acha regulamentado. é razoável que se 
tenha por arrostada a legislação instrumental como um todo (Provimento) RESP 
12.101-SP . 09103/93. 

Agravo Regimental em Agravo de Instrumento - Prazo para interpoSIção do 
agravo de instrumento: cinco dias (art. 28 caput da Lei 8.038/90) "Novo art. 544, 
capuf. do CPC: inaplicabilidade aos feitos criminais - É de cinco dias o prazo para 
interposição de agravo de instrumento contra decisão que inadmite recurso 
especial interposto contra acórdão proferido em feito cominai (OesprovimentO) 
RESP 61 . 761-PR, 11109/95. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - Decisão de relator que não 
conhece do agravo do capuf do art . 544 do CPC. por não constar do instrumento 
xerocópia de peça obrigatória (petição de interposição do recurso especial) -
Fiscalização em prol da perfeita fonnaçã o do instrumento - É dever do agravante 
zelar pela correta formação do instrumento, ainda mais após o advento da Lei n!> 
8.950/94, que revigorou O art. 544 do CPC - É inadmissível apresentar em sede 
de agravo "regimental" xerocópia de peça obrigatória que não consta do 
instrumento (Desprnvimenlo) AGA 92.676-DF. 13/05/96. 

Alçada - Embargos infringentes (Lei 6.825/80) - Recurso Especial - Pelo 
"principio da indisponibilidade de competências~, que se acha associado ao 
"principia da t lpicidade de competências· , consagrados pela nossa Constituição. a 
competênCia dos órgãos constitucionais, entre eles os dos tribunais , não pode ser 
ampliada ou transferida - Qualquer tentativa de estabelecer-se tralamento 
analógico com o art . 102, 111. da Constituição, onde não se veda a apreciação pelo 
STF de recurso extraordinário interposto de causas de alçada, redunda ria em 
violação de tais principias (Desconhecimento) RESP 28.848-$P 01/06/93. 

Apelação - Julgamento por Turma diferente daquela do agravo de instrumento 
previamente distritluido - Reconhecimento de ilegitimidade ad causam e 
provimento parcial do recurso - Impossibilidade - Acórdão que reconhece 
ilegitimidade de impetrante deve extingu ir o processo ~por carência de ação e não 
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julgar parcialmente· procedente a apelação da parte adversa - Recurso Especial 
conhecido para anular a deasao recorrida (Provimento) RESP 49.652--RJ. 11 f10/94. 

Apelação - Renúncia por parte do condenado - InsiSlência por pane do 
advogudO - O réu , normalmente. não tem conhecimento técnico - Não sabe o 
que é melhor para ele - Cabe ao advogado decidir - Ademais, no caso concreto. 
O própriO renunCiante firmou documento demonstrando que quer recorrer, Por 
outro lado, o recurso nao poderá trazer prejuízo algum ao réu, em virtude do ns 
re formario in pe;us (Provimento) RHC 1.997-SP, 30/11192. 

Apelação em Liberdade - Crime hediondo - A Inlerprelação de uma lei ordinária 
se faz de acordo com a ConstilUição e não vice· versa - Réus pnmàrios e de bons 
antecedentes que, no curso <10 processo, tiveram suas prisOes preventivas 
relaxadas a pedido do MlOiS1éno Público - Imprescindiblhdade de fundamentação, 
na sentença condenatória, da necessidade da custódia cautelar, mesmo em se 
tratando de crime hediondo - Principias constituCionais da presunção da 
inocência e da liberdade provisória (Provimento) RHC 2 472-SP. 16103/93. 

Apelação em Liberdade - Impossibilidade, mesmo em se tratando de réu 
primario e de bons antecedentes - Principio conS1itucional da presunção de 
inocência - Regra geral que convive com a pnsAo cautelar, também de espeque 
constitucional - Não há v iolação quando se mostra , alraves de decisão 
lundamentada, a necessidade da custódia calJ1elar (Desprovimento) RHC 2.481· 
SP. 02l03/93. 

Aposentadoria por Velhice - Ruricola - -Bóia-fri a" - Prova puramente 
testemunhal - Admisslbihdacle no caso concreto - O dispositivo inrraconstituclonal 
que não admite "prova exclusivamente testemunhal" deve ser InterpretadO cum 
grana salis (LICC, art . 5°) - Ao juiz., em sua magna atividade de julgar, caberá 
valorar a prova, independentemente de tariraçao ou diretivas infraconstitucionais 
- No caso concreto, a contestação primou por ser abstrata e não houve contradita 
das testemunhas - Ademais, o dispositivo constiluclonaJ (art. 202, 1), para o "Mia
fria-o se tomaria pralicamente infaC1ivel , pois dificilmente alguem teria como fazer 
a exigida prova material (Desprovimento) RESP 41 .110-SP, 14/03/94. 

Apropriaç~o 1ndébita - Não configuração do animus rem sibi habendi -
AdItamento da denúncia - Intellgênda do art. 569 do CPP - O pa~nte , 
empregado de uma serralheiria, após deixar o emprego, ficou com a bicideta da 
empresa - FOI acusado de apropriação indébita - A denuncia não diz que o 
pacIente se tena apropriado do bem cum animu sibi habendi - Ao contrário, fala 
em -empréstimo" - Ajui1.8mento de habeas corpus para trancar a ação - O 
tribunal recorrido nAo concedeu a ordem, alegando Que, nos termos do art 569 do 
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CPP, o juiz monocrático poderia convolar o julgamento em diligência, a fim de 
que o Mlnistêrio Públ ico fizesse aditamento da denuncia - O crime de apropriação 
Indébita exige o animus rem sibi habendi - A denúncia fa la em ·empréstimo· -
Quanto às omissões da denúncia, o art 569 do CPP deve ser entendido cum 
grana salis, sob pena de violaçAo do devk:lo processo legal (paridade de armas) 
(Provimento) RHC 4 .988-SP, 27/05196. 

Arma Apreendida - Restituiçào - PedieJa negado com base na art . 118 do CPP -
O impetrante, que tem porte de arma com regislro, leve seu revólver furtado -
Alguns anos depois, sua arma foi encontracla em poder do réu , um escrivão de 
polícia, acusado de concussão e receptação - O art . 118 do Cpp nào comporta a 
interpretação lileral que lhe foi dada - Não faz sentido aguardar o trânsito em 
julgado da sentença para então fazer-se a restituição da arma - As verba legis 
"coisas apreendidas" se referem evidentemente, aquelas coisas que possam inte
ressar ao deslinde do processo - Não é o caso do revólver do 
impetrante/recorrente, que nada tem com O crime de receptação ou concussão 
(Provimento) RMS 2.604-SP, 07/02195. 

Arrependimento Posterior - Redução da pena - Ressarcimento feito por irmão 
da recorrente (ré) - Exigência tega l de ~voluntariedade", e não de 
~espon1aneidade" - Causa objetiva de redução obrigatôria da pena - Penas 
reduzidas de dois terços (Conhecimento) RESP 61 .096-SP, 11/11/95. 

Casa de Albergado - Regime prisional aberto - Falta de casa de albergado ou 
estabelecimento adequado - Direito à prisão Domiciliar - Pacientes condenados a 
cumprir suas penas em regime aberto - Inexistência, na comarca, de casa de 
albergado - Determinação, pelo Juiz da execução, de que fossem recolhidos â 
cadeia publica durante a noite - No descompasso entre a norma e a realidade. 
não se lem como obrigar os pacientes a se recolherem à cadeia pública para 
dormir, ficando misturados com outros presos comuns - O "reg ime- imposto, além 
de SUl generis, não deixa de ser gravoso (Provimento) RHC 3.330-RS. 22104/94. 

Competência - Açao cautelar inominada - Reclamação - Liminar concedida por 
juiz federal. quando o ato administrativo impugnadO já havia vollado a ser da 
competência privallva do Ministro de Estado - Mesmo em se Iratando de ação 
cautelar, se o ato impugnado é de Ministro de Estado, a competência, ainda 
assim. é do Superior Tribunal de Justiça - A mesma raZ.ao que levou o 
consliluinte a instituir o ST J como juiz natural de impetrado com status de Minlstro 
de Estado em MS e em He, vale para liminar em cautelar: evitar que Ministro de 
Estado ftque sujeito a cumprir ordem direta de autoridade judicial de primeiro grau 
- Sistemática brasileira, ainda que incompreensível em regime democrático 
(Procedência) RCL 183-RJ, 2011 019-( . 
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Competência - Conflito negativo - Inexistência - Antigo celetário. transformado 
em estatutário, ajuizou reClamatória na JCJ - Pediu liberação de FGTS, 
com~ementação e Incorporação de adicional de insalubtidade - A JCJ julgou o 
reclamante carecedof da ação e encaminhou os autos ao juizo suscitante, a 
federa l - Ora , ainda que não tenha entrado no mérito , julgamento houve . Logo, 
não se pode falar, tecnicamente, em "conflito de competências· - Precedente 
(Desconhecimento) CC 3.33S.PB, 03/12/93. 

Competência - Conflito negativo entre juiz de direito c Junta de Conciliaç~o e 
Julgamento - Verbas rescisórias - Reclamação trabalhista ajuizada por servidora 
celetista por força ele lei orgânica municipal - Por outro lado, as parcelas 
reclamadas são de natureza trabalhista - CompetênCla da Justiça do Trabalho 
(Conhecimento) CC 7.089-MG, 18/08194 . 

Competência - Conflito posilivo - Crimes conexos (eslellonato. falsificação de 
documento particular e uso de documento falso) com prejuizo para empresa 
publica federal- Competência da Justiça Federal (CF art . 109. IV - Súmula 52 do 
extinto TFR (Conhecimento) CC 2.691-SP, 03/12/92. 

competência - Julgamento - indios - Lesões corporais - Crime entre silvlcolas -
A Constituição, de um modo direto ou indireto. fixa o juizo natural para qualquer 
conflito de interesses - No caso concreto, um indio está sendo acusado ele ler 
praticado crime de lesôes corporais em outro silvicola - O juízo susci1ante 
(federal) . em princípio. só tem competênCia para dirimir -disputa sobre direitos 
indígenasD (CF, art . t09. XI) . o que não ê o caso dos autos - Logo, a competência 
é da Justiça Comum do Estado e náo da Justiça Comum da União 
(Conhecimento) CC 3.910-RO, 17/12/92. 

Competência - Junta trabalhista e juiz de direito investido de jurisdição 
trabalhista - Limite territorial de jurisd ição - Competência do Tribunal Regional do 
Trabalho ao qual os Juizes estejam vinculados (Desconhecimento) CC 6.001 -MS . 
20/10/94. 

Competência - Mandada de segurança - Conflito negativo entre juízes federais -
Em sede de mandado de segurança. a competência do juizo se faz rabone locie! 
muneris - Onde estiver sediada a autoridade coatora, ar estará o juizo 
competente - Pouco importa seja o impetrante legttimado ou não para o writ -
Também não se leva em conta se acharem os impetrantes domiciliados em outra 
seção que não a da sede do impetrado. O que conta é o cargo e o local , onde se 
acha a autoridade Indlgitada coatora (Conhecimento) CC 3.864-MT, 17/12/92. 
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Concurso Aparente de Nonnas - Consunção - Crime-meio e crime-fim -
Corrupção ativa de servidor da CACEX para contrabandear bens - Denúncia por 
corrupção ativa Quali ficada e por contrabando ou descaminho - O j uiz reconheceu 
a prescrição do crime- fim (contra bando) e rejeitou a do crime-meio (corrupção) -
Sentença mantida - O recorrente alega que o delito-fim ~consumju" o -delito
meio" - Inexistência de consunção, pois o crime-fim é apenado m ais levemente 
do que o crime-meio - Aplica-se o principio do major absorbel minorem - Caso 
não tivesse ocorrido a extinção da pun ibilidade do crime-fim, o recorrente por ele 
não poderia ser condenado, uma vez incurso nas penas do crime-meio - Aí, 
nesse caso, admitir-5e-ia a consunção - A finalidade dessa calegoria juridica é 
suavizar os rigores do concurso material. e não possibilitar. através de artif ícios 
silogísticos. a impunidade (Desprovimento) RHC 5.182-SP. 21J06I96 . 

Concurso de Crimes - Estelionato e crimes sexuais (atentado ao pudor 
medianle fraude - rapto violento ou medlanle fraude) - Afastamento do réu para 
oitiva de informantes - Legalidade - Defesa efetiva do réu - Sentença concisa, 
porém fundamentada - Sistema tri fásico obedecido - Inexistência de 
circunstância atenuante (confissão espontânea dos crimes) (Provimento parcial) 
RESP 32.217-PR, 18/05/93. 

Concurso Público - Exame psicotécnico - Lei estadual que dispensou exame 
pSicotécn ico. índusive para ·concursos findos·, e depois tida por inconstitucional 
pela Corte Especial de Tribunal de Justiça - Ainda que fugindO ao modelo 
clássiCO do federal ismo dual. nossa Constituição atribuiu exclusivamente ao STF 
processar e julgar, orig inariamente, a uação direta de constitucionalidade de Lei 
estadual" . No caso concreto, porém, não se trata de "ação direta" - Trata-se de 
~controle difuso", feito incidenter tantum e não principafiter - Como foram 
levantados incidentes de inconstitucionalidade em mais de um processo, no 
presente MS a argüição perdeu seu objeto - Mas, nem por isso deixou de ser 
incidental , aplicando-se, pois, aos impetrantes/recorrentes (Desprovimento) RMS 
3.000-RJ, 31/08/93. 

Concurso Pübllco - Limite de idade - Arquiteto - Lei ordinária estadual - Limite 
máximo de 40 anos - Inexistência de razoabilidade no caso concrelO - Á 
evidência, cabe à lei ordinária fixar. em princípio, os limites - mínimo e maximo -
para a inscriçao em cargo público - Essa limitação etária . todavia , deve-se 
lastrear numa certa razoabil idade. de acordo com a exigência do serviço, sob 
pena de resvalar para um autêntico abusus legis, configurando discriminação pela 
idade, o que é defeso pela Constitu ição Federal - No caso concreto o cargo de 
arquiteto não exige grande eSfOrço fisjco de seu ocupante (Provimento) RMS 
2.341-RS , 14/11194. 
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Concurso Publ ico - limite de idade - Fixaç!io por meio de Lei Estadual -
Cargos que não são de regência de classe - limite n:rio razoável - As recorrentes, 
que Já são plOressoras. tiveram suas inscriçOes indeferidas para o concurso 
publico de -Inspetor de ensino' , ·supervisor escolar" , ·orientador educadOnal- e 
"administrador escolar" , ao argumento de que lei estadual fixava como hmlte 
maximo 45 anos de idade - A jurisprudência do ST J . da Qual o relalor nao 
comunga de modo Irrestrito· sufraga a lese das impetranteS/recorrentes - No 
caso com.;relo , como nAo se lrala de regênCia de classe , onde palpável é a 
exigência de maior juventude e esforço f ísico, não foi razoavel a fa ixa etária 
máxima fixada - Ao contrário . pessoa mais velha pode concorrer com o peso de 
sua experiência (Provimento) RMS 4.91 .. -RS, 28/03195. 

Concu rso Público - Policia civil - limite de idade - Idade mlnima de 2t anos 
para daUloscoplsta - InscriçAo em virtude de ordem judicial - Alegada violação ao 
art l° da LMS e ao art . '2!' da Lei 6 .700n9 - O art . l D da LMS diz respeito ao 
"direilo liquidO e certo~ - Nada tem com a questão material em si - Quanto ao § 
2D do art 39 da CF. ele tem de ser Interpretado em harmonia com o inciso I do 
3rt 37 do mesmo Estatuto Pollti co. que delega a Lei ordinária a fixaçAo das 
cond içOes - Isso nao significa que todo concurso publiCO. para qualquer cargo . 
deixa de ter limite etário - Tal interpretação. se ferta ad /iNeram, levara 
necessariameme ao absurdo - No caso concretO. de datiloscopistas. é certo. não 
existe maior razão para se exigir idade mln/ma de 21 anos (Desprovlmento) 
RESP 40,060-DF, 14/03/93, 

Concurso Público - Professor (regente de Classe) - Limite de idade - Por contar 
mais de 49 anos de idade. o Impetrante foi Impedido de inscrever-se em concurso 
para professor da carreira do magiS1éno ptibhco - O edilal . com base em leI 
estadual . limitava a idade do candidato a 45 anos completos - Não ofende a 
Constituição lei estadual que limita, de modo razoavel, a idade para inscrição em 
concurso pubtico para o magistério (regente de classe) - Razoável foi a fixaçao 
do limite mâximo em 45 anos - 00 regente de classe se exige alividade c Vigor 
f isico - O inciso I do art. 37. por outro lado, fala em ~requisitos estabelecidos em 
ler (DespfOvimento) RMS 5.031-RS. 28/03/95. 

Constitucional - Processual Civ il - Medida cautelar, preparatória de ação 
popular. ajuizada contra Prefeito Municipal - Competência é do Juiz de Pr1meiro 
Grau e não do Tribunal de Justiça, processar e julgar as causas principal e 
acessõna - O Prefeito Municipal só tem o Trtbunal de Justiça como o seu juiz 
natural nas ações penais e não nas civeis - Precedentes do ST J e do STF 
(Oesprovimenlo) RMS 2.621-PR. 15/05197 
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Crime Comp~xo - Estupro e atentado violento ao pudor - Crimes ele mesma 
eSpécie , no entendimento do relator - Continuidade delitiva - Inexistência, no 
caso concreto, uma vez que os recorrentes primeiramente submeteram a vllima, 
ao coItus per anum e à fe/fatio para depois, entAo. praticarem o estupro - Fins 
distintos (Desprovimento) RESP 61 . 76t -PR. 11 /09195. 

Crime de Quadrilha ou Bando - Crime permanente - A manutenção da 
associação criminosa após a condenação ou mesmo a denúncia constitui novo 
crime formal de quadriltla Ou bando - Inocorre bis in idem na nova imputaçao 
(Denegação) HC 3.222-RJ, 24110/95. 

Crime de Responsabilidade - Ex-prefeito - Impetraçào de habeas corpus em 
favor de ex-prefeito denunciado antes e depois de deixar o cargo - I rrelevância do 
fala de se tratar de prefeito ou ex-prefeito , pois o Del. 201/67 não tem por escopo 
só a cassação do mandato - O que se leva em conta é a natureza do crime e a 
época em que foi perpetrado - O T J é o iulz constitucional ra/ione muneris para 
processar e julgar o feito (Denegação) HC 1.693-RS, 26/04/93. 

Crime de Responsabilidade - Ex-prefeito municipal - Crime funcional 
capitulado no art . 10 do Del. 201/67 - Denúncia feita após a perda do mandato 
político - Irrelev:incia - Alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
- Jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça - Prescrição afastada 
(Provimento) RESP 63.196-MG. 25/09195. 

Crime de Responsabilidade - Prefeito municipal - Pena de redusão sem perda 
de mandato - Possibilidade - Condenação de prefeito a 2 anos de reclusao . por 
crime de responsabil idade - Ausência de declaração da perda da cargo na 
sentença do Tribunal a quo - Recurso do MP insistindo que a perda do cargo é 
efeito automático da condenação - Os dispositivos de regência - CP e Del. 
201/67 - Podem ser perfeitamente harmonizados - Com a Reforma Penal de 
1984. a sentença, ainda que relativa a esse tipo de crime. tem de declarar 
expressamente a perda do cargo - No caso concreto. o Tribunal sentenciante não 
o fez. o que se admite e respeita - A interpretação literal do art. 10 do Del. 201/67 
levará a absurdos e injustiças diante do disposto no inciso I do art. 92 do CP 
(Desconhecimento) RESP 42.26B·MT, 09/05194. 

Crime Hediondo - Estupro - Apelação em liberdade - Réu primârio e de maus 
antecedentes - Vitima menor - O condenado ajuizou ação de habeas corpus 
alegando que o processo era nulo: a) representação feita pela mi1e e não pelo pai 
da vítima; b) sentença condenatória publicada resumidamente na imprensa e não 
afixada no saguao do fórum: C) não demonstraç:io, pelo juiz.. da necesskiade de o 
réu recolher-se preso para apelar - O pátrio poder é: exercidO pelos ·pais· e não 
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só pelo pai (CC. art. 84) - Por outro lado, o impetrante não demonstrou que o pai 
da vitima se opõs à represenlaçao - A sentença publicada pela imprensa. de 
modo resumido. ê válida . desde que dela constem os elementos essendals - O 
impetrante não logrou ilidir a veracklade da certidão de que a sentença l enha sido 
afixada no saguão do lórum - Cabia ao JUIZ, mesmo em se tratando de crime 
hediondo, ter motivado a necessidade de o réu ficar acolhido para apelar - A lei 
ordinária lem de ser Interpretada conforme a ConstltulçAo e não o contrário 
(Pr-ov lmento) RHC 4 .307-SP, 14/02195. 

Crime Hediondo - Estupro - Prisão cautelar - Apelação em liberdade ~ 
Exigência consti1ucionat de fundamentação da "necessidade" da prisão - Os 
principlos da presunção de inocência e da liberdade provisôria se travejam na 
viga mestra da ~d ignidade humana" - O juiz, por força de dispositivo 
cons1itucional (art. 93, IX). deve demonstrar a imperiosidade da prisão, uma vez 
que os réus já vinham respondendo ao processo em liberdade - O § ;20 do art 2° 
da lei 8.072190 deve ser interpretado de acordo com a Constituição e fitl O ao 
contrârio - Assim , mesmo no caso de n~o se permitir que o condenado apele em 
liberdade. tem-se de demonstrar o por quê - No caso concreto, não houve 
1undamentação (Provimento) RHC 2.898·PE. 17/08/93. 

Crime Hediondo - Prisão preventiva resultante de convolação de prisao 
temporária - Necessidade de efetiva fundamentaçao por parte do ju iz - Nao basta 
a remissão a despachos anterIOres e dizer que a prf~o se faz para ~contenç;ã o da 
escalada crim inosa~ - A exigência da concreção de ato judicial . além de ser 
direito fundamental do jurisdicionado (Brasil. art 93, IX: Ilalia . art. 111 ; Portugal . 
210. 1). também se presta para o controle por parte dos órgãos recursais 
(Provimento) RHC 5.378-SP, 22/04196. 

Crime Militar - Soldado da Polícia Militar em policiamento civil - Come 
preterintencional - O paciente, soldado da Policia Militar em serviço de policia
mento Civil. teria agido além da ordem superior recebida , e , ao efetuar a prisão da 
vitima. causado preterinlencionalmente sua morte - Nos termos do § 4°, cio art . 
125 da CF, compete à Justiça Militar Estadual julgar crime mi litar. tal como 
defin ido em lei - A ação delituosa do paciente se encasa na alinea ç do inciso II 
do art . 9° do Código Penal Mililar. O crime foi comeltdo ratione offlcij. O fato de 
naver ou não o paciente agido com excesso, e além da ordem recebida, não 
desfigura a compelência da justiça castrense. Ao contrario , a reforça (Provimento) 
RHC 2 .382-P8. 14/12/92. 

Denuncia -Inépcia - Inexistência - Crime de auto na coletiva - Abrandamento da 
exigênCia do art . 41 do Cpp - No denominado ·crime societãrio ou cOletivo", a 
exigência da individualização da condula criminosa (CPP , art. 41) ê abrandada 
(Desprovimento) RHC 1.961 -RJ , 30/11/92 . 
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Direito Adquirido - AlegaçAo em virtude de coisa julgada em ordenamento 
constitucional anterior - Inexistência - Funcionarios públiCOS do Estado de São 
Paulo - Adicionais sobre a "sexta·parteM 

- Uma Constituição nova (1988) não fica 
subordinada ao ordenamento constitucional anlerior (1969) - O constituinte. ao 
procurar dar conteúdo jurídico â sua vontade política , busca sempre aquele 
~minimo ético" , base de todo direito - No art. 37 também aplicável aos Estados
membros, a Constituição em vigor buSCOu . no inciso XIV, pôr cobro a situações, 
como a dos recorrentes - Coerentemente, no ADCT (art. 17) , expressou a 
impossibilidade de invocação de "direito adquirido ou percepção de excesso a 
qualquer título" (Desconhecimento) RESP 31 .750-SP, 10/10194. 

Direito Adquirido - Inexistência - Mandado de segurança - Promoção de militar 
quando da passagem para a reserva remunerada - Impossibilidade legal -
Ingresso na carreira das armas antes do advento da Lei 4.902/65 - Inexistência de 
direito adquirido - Mera expectativa (Denegação) MS 3.123-DF, 10/12/94. 

Ensino Superior - Transferência de universidade particular para institu ição 
pública: impossibilidade - Transferência em virtude da nomeação para exercer 
cargo em comissão: inadmissibilidade - Servidor que estuda em universidade 
particular não faz jus â transferência para universidade pública, mas apenas para 
instituição de ensino congênere, ou seja, privada - O art . 99 da Le i 8.112/90, não 
alcança os ocupantes de cargos em comissão - Recurso Especial conhecido e 
provido para denegar a segurança, ressalvando os creditos obtidos pela estudante 
(Provimento) RESP 141.179-CE, 04/09/97. 

Escuta Telefõniça - Autorização judicial - Réu condenado por formaçao de 
quadrilha armada, que cumpre pena em penitenciária , não tem como invocar 
direitos fundam entais próprios do homem livre para trancar ação penal ou destruir 
gravação feita pela polfcia - O inciso LVI do art . 5Q da Constituição, que fala que 
~são inadmissíveis .. . as provas obtidas por meio ilícito~ , não tem conotação 
absoluta - Há sempre um substrato ético a orientar o exegeta na busca de valores 
maiores na construção da sociedade - A própria Constituição Federal, dirigente e 
programatica, oferece nase ao juiZ, através da "atual iz.açao constttucionalH

, para o 
entendimento de que a cláusula invocada é relativa - A jurisprudência norte
americana não é tranqüila, sempre é invocável o princípio da -razoabilidadeft 

- O 
"principio da exclusão das provas ilicitamente obtidas· também lá pede 
temperamentos (Denegação) HC 3.982·RJ. 05/12/95. 

Escuta Telefônica - Gravação feita por marido tra ído - Desentranhamento da 
prova - Viabilidade - Mulher casada que, para facilitar seu relacionamento 
espurio com o amante, min istrava "'exolan" às suas duas filhas - O marido. já 
suspeitoso, gravou a conversa telefônica entre sua mulher e o amante - A esposa 
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foi penalmente denunciada (Ióxico) - Ajuizou, então, MS, instando no 
desentranhamento da decodificação da fita magnética - Embora esta Turma Já se 
tenha manifestado pela relatividade do inciso XII (última parte) do art . 5" da CF , 
no caso concreto o marido não poderia ter gravado a conversa ao arrepi o de seu 
cõnjuge - Ainda que impulsionado por motivo relevante, acabou por violar a 
intimidade individual de sua esposa, direito garantido constitucionalmente -
Ademais, o STF tem considerado ilegal a gravação telefônica, mesmo com 
autorização judicial (o que não foi o caso) , por falta de lei ordinaria 
regulamentadora (Provimento) RMS 5.352-GO, 27/06/96. 

Estatuto da Criança e do Adolescente - Açáo civil pública do Ministério Público 
goiano, com base nas Constituições Federal e Estadual e no Estatuto da Criança 
e do Adolescente - Ação para compelir o governo local a construir um Centro de 
Recuperação e Triagem, em face de prioridade genérica estabelecida -
Impossibilidade jurídica - A Constituição Federal e, em suas águas, a 
Constituição do Estado de Goiás são "dirigentes~ e "programáticas" - Têm. no 
particular, preceitos impositivos para o Legislativo (elaborar leis 
infraconstitucionais de acordo com as "tarefasM e "programas" preestabelecidos) e 
para o Judiciário (atualização constitucional) - No caso dos autos, as normas 
invocadas não estabelecem, de modo concreto, a Obrigação do Executivo de 
construir, no momento, o Centro - Assim, haveria LIma intromissão indébita do 
Poder Judiciário no Executivo, único em condições de escolher o momento 
oportuno e conveniente para a execução da obra reclamada (Desprovimento) 
RESP 63.128-GO. 11/03/96. 

Exame Médico Vencido - Carteira Nacional de Habilitação - Trancamento da 
ação penal - Inteligência das verba legis Mdevida habilitação" para dirigir veiculo 
automotor (Lei das Contravenções Penais art . 32) - Interpretação sistemática 
(Código Nacional de Trânsito , art. 79) - Não se pode equiparar a situação juridica 
de quem se achava com exame de vista vencido com a de quem sequer prestou 
exame para tirar carteira. llicito administrativo - Princípio da proporcionalidade da 
pena (Provimento) RHC 2.419-SP, 08/02193. 

Excesso de Prazo - Habeas corpus - Homicídio - Réu preso em quase
flagrante em uma comarca por fato delituoso cometido em out ra - Inquérito 
realizado pela polícia que efetuou a prisão - Validade - Excesso de prazo na 
formação da culpa - "Juizo de razoabilidade" - Entendimento consagrado pela 
Turma (Concessão) HC 1.711-PA, 12/04/93. 

Execução Fiscal - Fiança bancária - Mesma pessoa figurando como devedor
afiançado e fiador: impossibilidade - A fiança bancária como toda fiança , 
pressupõe tres pessoas distintas: o credor, o devedor-afiançado e o banco-fiador -
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Não é jurid icamente possível que uma mesma pessoa (in casu, a Caixa 
Econômica Federal) seja simultaneamente devedora-afiançada e fiadora -
Inteligência do an. . 1.481 , do CC e dO art . 9'>, U. da Lei 6.830/80 (Descon
hecimento) RESP 62.t98-SP, 16/05/97 . 

Execução Fiscal - Leilão negativo - O legislador não fixou prazo para o 
requerimento de adjudicação dos bens penhorados para a hipótese de leitão sem 
licitante - Por consequência, não há que se falar que o pedido de adjudicação 
deve ser feito imediatamente após o término do leilão negativo, nem há que se 
fixar tal prazo em trinta dias depois de finda a hasta pública, pois se desejasse 
estabelecer tais termos, o legislador (J faria expressamente, cama o fez em 
relação ao leilão com licitantes - Portanlo. a Fazenda Pública pode pleitear a 
adjudicação a qualquer tempo após o termino do leilão negalivo, pelo preço da 
avaliação atualizado monetariamente (Provimento) RESP 45.38S·SE, 24/02/97 . 

Fiança - Habeas corpus - Réu com maus antecedentes, que respondeu ao 
processo em liberdade - Direito a fiança, mesmo apõs a condenaçc1o a mais de 2 
anos de reclusão - No sistema pátrio , a fiança 56 não é permittda nos caS(JS 
taxativamente previstos na Constitu ição ou em leis menores - É direito 
assegurado na própria CF - O art. 594 e o art. 323, ambos do CPP. devem ser 
harmonizados - O inciso I do art . 323 fala em -pena minima cominada- - Logo, e 
pena in abstracto - Assim. não vem a pêlo se a pena roi concretizada em 6 anos 
de redusão - Como o paciente respondeu ao processo em liberdade , não faz 
sentido, só por ter "maus anlecedentes", seu recolhimento ante tempus 
(Concessão) RHC 3.570·RJ, 01 /06/94. 

Funcionário Público - Fonoaudiologo - Enquadramento ou dispensa de 
concurso público - O Oec. nO 87 .218/82 . que regulamentou a Lei nO 6 .965/81 , 
apenas reconhece aqueles que já exerciam as alividades de fonoaudioJogia, antes 
da regulamentação lega l da profissão, o direito de continuarem em lais misteres
Nada lem, todavia, com o enquadramento da recorrente no serviço público - O 
concurso público já era eXigência constitucional da época (CF/59. art . 97 , § 10) 
(Desconhecimento) RESP 30.945-SP. 23/03f93. 

Furto QuaHficado - Res furtIva de pequeno valor (quatro ca ixas de sorvetes) -
COlocação topológica de favor Jegis em dispositivos relalivos a furto simples não 
lem o condao de afastar O privilegium em furto qualificada - Possibilidade de 
invocação analógica (apropriação indébita), com vistas a afastar o rigor da lei , que 
deve ser inlerpretada dentro do conlexto fâtico-social (OesprovimentO) RESP 
77 143-SP, 23/04/96 . 
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Furto Qualificado - Tentativa - Principio da bagatela - Exclusão da tiplcidade -
Impossibi lidade - O réu e dois outros comparsas tentaram furtar de um veiculo 
uma bolsa contendo documentos e um por1a-fitas com diversas fitas cassetes - O 
prejuizo malerial seria pequeno. caso o crime se consumasse - Os cJocumenlcs. 
mais do Que o porta-fitas. têm valor para a vitima - A expediçao de segunda via é 
lraba lhQsa e onerosa - Logo, mesmo que se entendesse, não se poderia a~ica( in 
casu o denominado "principio da bagatela ou da Insignificância- (Desprovimento) 
RHC 2119-RS, 15/03/93 . 

Habeas Corpus - Decisão denegatória - Inteligência da expressão "Quando 
denegatÓria a decisão· - Alegação de prescrição da pretensão punitiva em ação 
de HC e despacho liminar dando pela incompetencia do T J para o ju lgamento do 
f~jto - Recurso - A ConstitUIção , como ·Cartilha do Povo· nào utiliza linguaJar 
técnico. como os côdigos - AssIm, a expressa0 ·quando denegatória a decisão~. 
compreende qualquer decislo, seja ela de mérito ou não - No caso concreto. nâo 
se pode fa lar em prescnção - A sentença condenatória recorrivel é outra causa de 
Interrupção da prescrição, já interrompida com o recebimento da denúncia 
(DesprovimenIO) RHC 3.522-DF , 19104194 . 

Habeas Corpus - Decisão de órgão fracionário de Tribunal de Justiça que, ao 
Julgar apelação. anula decisão do júri e determina expressamente a prisão do 
paciente, lem como Juiz constitucional o Supremo Tribunal Federal - Caso se 
Iralasse de a1.o isolado de relat()r ou de órgao fra cionário proferido em habeas 
corpus , ai , sim. a competência se ria do Superior Tribuna l de Just iça - Envio dos 
autos ao Supremo (DesconheCImento) HC 3.160-RJ, 04/04(95. 

Habeas Corpus - Recurso - Interposiç,io por pessoa sem jus postulandi - POSSI 
bilidade - Seria um lIogismo admrtir o mais: a Impetração de habeas corpus por leigo 
(CPP, art.. 654, EOAB, art . 71 ,§ 1'" e inadmitir o menos: o recurso no caso de sucum
bimemo - Precedentes do STF e d<l ST J (Provimento) RHC 2.342·SP, 14/12/92. 

Habeas Corpus e ApelaçAo Pendente - Compatibil idade - Alegação de 
nulK:lades em via de habeas corpus - Falta de e)(ame pelO Tnbuna l a QUO , ao 
argumento de que ja foi interpos1a apelação - O habeas corpus, seja como ação 
propnamente dita. seja como simples recurso, nAo pode ser sumariamente 
afastado sob o argumento de que já pende recurso , com mais amplilude dia lética 
- A CF, em seu art. 5°, LXVIII , quando se acha em jogo o status liberlatis utiliza· 
se , de modo e)(pressivo. do advérbio ·sempre". Nao cabe, aSSIm , â lei e muito 
menos ao seu intérprete definitivo, o Juiz, deixar de ent rar no mérito do wri t, 
invocando tais argumentos menores (Provimento) RHC 3.112-SP, 08/11193. 
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Habeas Corpus Prevent ivo - ImpetrflçAo por fax - Em virtude de greve o 
paciente, na qual idade do preSidente do sincJ lcalo de trabalhadores em transportes 
rOdoviários, está sendo coagido por Juiz classista de TRT a fazer com que pelo 
menos 30% dos empre4Jados da categoria compareçam ao serviço - Impelraçllo 
via fax - A Administração da Justiça, para atender à crescente demanda de 
prestação jurisdicional pronta e eficaz. lem, sem desprezar a segurança que as 
relações processuais requerem, de utilizar-se de lodos os meios eficientes que a 
técnica e a ciência colocam a seu alcance - No caso especifico, Irala-se de 
medida urgente que vale hic er nunc - A eXigência do Impetrado é abusiva. uma 
vez que o paCiente nAo lem como compelir os sindicalizados a comparecer ao 
serviço (Concessão) HC 2.117-BA, 08111 193. 

Homicidio - "Queima de arquivo' - COndenaçao como "extorsão med iante seqüestro 
seguida de mOfte' - Desclassifteação para "homicidJo" e "sequestro e càrc:ere privado" 
- A dâusula 'como condição ou preço do resgate", do caput do art . 159 do CP. é 
elemento subjetivo do tIPO - No caso concreto, MO se Impôs nenhuma condição para 
soltar a vilima - Ela. ao contrario, foi seqUestrada para ser morta - Sabia demais 
"queima de arquivo" - Logo, hâ pelo menos dois delitos; homlcidio (art . 121) e 
seqÜCS1ro e cãrrere privado (art . 148) (provimento) RESP 9,922·PB, 15/03193. 

Homícidio Culposo - Prefeito - O recorrente especi al por ser prefe ito muniCipal, 
foi clenundado pelo Tribunal de Justiça por homicídio culposo (acidente de carro) 
- Depois de "nollficado' é que a denuncia foi formalmente recebida - NAo vem a 
pêlO dtscutir-se se "recebida a queixa ou denuncia" do art . 558 do CPP tem 
conotação material Ou formal - Não lana sentido prâ!ico anular o processo por 
mero apego ao formalismo - O recorrente não logrou demonstrar onde estana seu 
prejuízo - Aplica·se , pois. o disposto no art. 563 do cpp. com a conval idaçAo do 
processo em sua inteireza (Desconhecimento) RESP 39.018-RS. 15/12/93. 

Homicidio Doloso - POsa0 - Decretação após condenação pelo juri - Habeas 
Corpus - Di reito de apelar em liberdade - Paciente primaria e ~e maus 
antecedentes, que se defendeu sollo e leve sua prisão decretada logo após a 
condenação pelo juri - tmeligência do ar1 . 393 do CPP â luz dos prindplos 
constitucionais da presunçlio de inocênCIa e da liberdade provisóna -
Necessidade de fundamentação da custódia ante tempus. mesmo com a 
condenaçao (Provimento) RHC 3.752·SP. 08111194 . 

Homicidio Qualificado - Réu considerado revel e que. posteriormente, 
respondeu lodo o processo em liberdade - Pronuncia com mais de um decênio do 
fato - Falta de demonstração cabal da necessidade da prisão - Inexistência de 
maus antecedentes. uma vez que o paciente foi absolvida em três processos e 
teve Qulro arqUIvado (Pro\fimenlo) RHC 2.746-RJ. 06/06/93. 
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Imõvel Funcional - Mandado de segurança - Ocupante regular que, jã 
aposentado pelo Distrito Federal , exercia funçào de confiança e não cargo efetivo 
quando da dicção da Lei 8.025/90. Wril indeferido. pois a lei de regência fala em 
"titular de cargo efetivo ou emprego permanente~ - Exclusão da esposa da 
relação processual por ser uma extrane8 à relaçáo juridico-material (Denegação) 
MS 3.239-DF, 04/08/94. 

Imunidade Parlamentar - Vereador - Apologia de crime ou criminoso - O 
paciente, que ê vereador. utilizou-se da Tribuna da Câmara Municipal para fazer 
apologia de extermínio de meninos de rua - FOi, em decorrência. denunciado 
como incurso no art. 287 do CP - Ajuizou Habeas Corpus, invocando sua 
inviolabilidade parlamentar - Não resta duvida de que O paciente pregou uma 
sandice, própria de mente vazia - Mas mesmo assim não se pode falar tenha ele 
cometido crime - A CF/68, afastando-se do federalismo clássico, alçou o 
Municipio à condição de ente federado - Inviolabilidade dos vereadores por suas 
opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município - Desse modo ainda que o parlamentar (tatu sensu) se utilize mal da 
grandeza e finalidade da instituição a que dev~ servir, a Constitu ição, no 
interesse maior , o protege com a imunidade (Provimento) RHC 3.891-RS, 
15/12f94. 

Intimação - Sentença condenatória transitada em ju lgado - Intimação do 
advogado (pessoal) e da ré (edital) - Indiferença da ordem em que ocorre - O 
prazo recursal se conta, de qualquer sorte , da última intimação (Desprovimento) 
RHC 2.658-SP , 12104/93. 

Intimação Pessoal - Promotor de Justiça - Processo administrativo - Demissão 
por concussão - Falia de intimação pessoal do sindicato - Alegada violação da 
Lei Orgãnica do Ministério Público do Estado de São Paulo que, por seu turno , se 
reporta subsidiariamente ao CPP - A competência extraordinár1a do ST J fo i 
estabelecida constitucionalmente para uniformizar a interpretação da legiSlação 
federal infraconstitucional e fazer prevalecer seu primado - No caso concreto, a 
legislaçao tida por violada é estadual - Não vem a pêlo , por outro lado . o fato de 
dispositivos da lei estadual falarem que se aplicava. supletivamente, legistação 
federal (CPP) - Tal aplicação é per tabel/am e não por força própria 
(Desconhecimento) RESP 58.460-SP, 25/04/95. 

Justiça Gratuita - Miserabilidade - Sucumbência de ré que demandou sob os 
auspicios da gratuidade de just iça - A Constituição de 88, diferentemente da 
Carta Política anterior, nao se reporta à lei infraconsti1ucional - Assim, o 
miséravel esta Imune de despesas com o processo - O art . 12 da Lei 1.060/50 , na 
sua nova redação , não fOi, asSim , recepcionado pelo novo ordenamento 
constitucional (Provimento) RESP 61 .97~RJ. 25/09/95. 
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Legt1:imidade para Recorrer - Mandado de segurança - Recurso do impetrado e 
nào da pessoa jurídica - Recurso não conhecido por falta de prequestionamento -
Incompetência absoluta só argüida em sede do recurso especial - Não só a 
pessoa juridica. que é ré em mandado de segurança , mas também o próprio 
impetraclo têm legitimidade recursal - CabIa ~o recorrente especial ler 
prequestionado a incompetência absoluta da Justiça comum para processar e 
julgar o feito . Agora, em sede de recurso especial , já nao pode mais fazê-lo , a 
despeito do disposto no art . 113 do CPC (Desconhecimento) RESP 33.219-MS, 
08/11 /93. 

Litigância de Má-Fé - Condenação de oficio - Recurso Especial - Fa lta de 
prequestionamento - O recurso especial só prospera, com fulcro na alínea a. se a 
matéria jurídica tiver sido debatida na instância ordinária - Exige-se a interposição 
de embargos de declaração para fins de prequestionamenlo, embora a alegada 
ofensa ao dispositivo legal tenha surgido apenas no acórdão recorrido - O 
magistrado pode aplicar , de oficio, no prôprio processo em que constatou a 
lit igância de mâ-fé, a pena pecuniária do antigo caput, do art . 18 do CPC - O 
processo moderno. além de prestigiar o principio da lealdade processual . tem 
caráter preponderantemente público. cabendo ao magistrado prevenir e reprimir 
qualquer ato contrário à dignidade e à administraçâo da justiça (DesconheCimento 
pela alinea a e Desprovimento pela alinea C) RESP 36.996-SP, 16/10/95. 

Locaç:io - Despejo - Falta de pagamento - Caução fixada na sentença -
Substituição pelos aluguéis não pagos - Viabilidade - Toda lei, ao regular 
hipoteticamente detenninada situação jurldica tem seu fim - E esse fim, desde 
que nao seja da essência do ato. pode ser alcançadO de mais de uma maneira -
Foi o que se deu in casu - A substituição da caução de , 2 meses de aluguel, 
fixada na sentença, poderia ser perfeitamente feita, desde que equivalente, pelo 
débito da locatária l recorrente - Isso não briga com o § 4° do art . 63 da Lei do 
Inquilinato e nem hostiliza a certeza da sentença (Desconhecimento) RESP 
42.193-SP. 22103/94 , 

Locação - Imóvel comercial - Lei de Luvas - Renovatôria improcedente e 
procedente a retomada - Embargos declaratôrios com efeito modificativo -
Possibilidade. diante da excepcionalidade de que se reveste o caso - A 
jurisprudéncia do ST J . no tocante a antiga Lei do Inquilinato é . realmente, no 
sent ido da revogação, por seu art . 4°, do art. 1.196 do CC. No caso concreto, 
porém , os fatos se subsumem na Lei de Luvas - O aluguel, no denominado 
-período da graça" serâ aquele arbitrado pericialmente e não o aluguel antigo, 
atualizado (Provimento) RESP 32.697-RJ, 22/06193. 
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Locação - Imóvel comercial - Retomada para uso próprio - Insinceridade - Não 
demonstração - Os fins da retomada se situam no plano subjetivo, no intimo do 
retomante , muito embora não se trate de um direito absoluto - Assim, deve o 
retomando, em sua ação renovatória , demonstrar a insinceridade do locador
Pelo simples fato de não se ter declinado a priori o nome da futura fiona ou seu 
ramo de negócio não se pode. ipso facto. dessumir que haja Insinceridade 
(Provimento) RESP 33.124-SP. 13/04/93. 

Locação - Imóvel residencial - Retomada para uso próprio - Petição inicial 
instruída só com a escritura de compra e vencia do imóvel - Conteslação silente -
Matéria preclusa - Desnecessidade da juntada de certidão do registro imobiliário 
(Provimento) RESP 31.145-RJ, 13/04/93. 

Locação - Terreno urbano - Direilo de preferência - Para eleito de preferência, 
não há distinção entre ~terre no· e ·unidade imobiliária". In casu. o terreno formava 
LIma unidade jurídica - Pouco interessa estivesse ele dividido fisicamente ao meio 
e dado em aluguel a duas locatárias diferenlas - O proprietário nê10 era obrigado a 
vender, ainda que pelo preço por ele estipulado, parte do imÓvel para cada 
lacataria . A nolificaçãÚ' se fez para a compra in glObO e nao in paJtem 
(Provimento) RESP 30.272-CE, 25/05193. 

Locação Comercial - Imóvel não regido pela Lei de Luvas - Admissibilidade de 
ação revisional de aluguel e concomitância desta com aÇao de despeja - A lei nào 
veda o uso de ação revisional de aluguel para imóvel comerciai nao regido pela 
lei de Luvas - Também não existe incompatibilidade entre ação de revlsào de 
aluguel e ação de despejo - Ambas têm diferentes causas de pedir e diferenles 
pedidos (Desprovimento) RESP 31 .249-SP, 26/04/93. 

Locação Comercial - Juntada de documentos sem vista da parte adversa -
Inexistência de nulidade da sentença, uma vez que o fato jã havia sido deduzido 
na inicIai e não fora arrostado na contestação - Notificação premonil6ria - ARs -
A retomada independe de notificação premonitória, pois a ação de despeja 
também se tez par Violação de cláusula contratual (Desconhecimento) RESP 
40.072-ES, 14/03/94. 

Mandado de Segunlnça - Ato abstrato de Ministro de Estado - Funcionarias 
públicos em mandato classista - Conversão de um terço das férias em abOno 
pecuniãrio, pedidO negada pelO superintendente regional da PF, com base em 
portaria ministerial - A impetração se fez contra ato de Ministro da SAF, que 
baixou a portaria impugnada - Nas Informações, a indigitada autoridade coatora 
não levantou sua ileg itimidade sd causam, passando a sustentar a legitimidade do 
ato concreto - Tomou·se ipso facto autoridade coatora - Portaria ministerial que 
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restnnge direito previsto em lei atua ultra vires - Se a lei concede o pnncipal 
(afastamento remunerado para exercer mandato classista), logicamente concede 
o acessório (abono pelo Terço das ferias) (Concessão) MS 3.143-DF, 16/06/94 

Mandado de Segurança - Ato de colegiado - Juiz natural da Câmara MunIcIpal 
- Prazo decadencial - Cômputo - O requerente/ impetrante pediu sua 
aposentação - Arrependeu-se e requereu o arquivamento do pedido - A Câmara 
o aposentou 9 , depOiS, indeferiu o segundo pedido - Mandado de segurança - Em 
sede de MS, o juizo natural do presidente do colegiado é o mesmo do colegiado -
Doutrina e jurisprudência - O ato impugnado não é a -aposentação·, mas o 
-indeferimento de seu pedido de arquivamento" - Desse último (indeferimento) , é 
que se conta o prazo decadendário de 120 dias para a utilização de mandado de 
segurança (Provimento) RMS 2.448·SP. 30/06/93 . 

Mandado de Segurança - Due process - Ação acidentaria - Apelação recebida 
só no efeito devolutivo - Imodificabihdade dessa decisão, ainda que se invoque 
liminar do Supremo Tribunal Federal na ADIN 675/DF. onde se suspendeu 
excerto do art. 130 da l ei 8.213/91 - O Juiz singular julgou procedente pedido do 
obre iro em ação acidentaria - O Juiz, por força do art . 130, da lei 8.213/91, 
recebeu o apelo só no seu efeito devolutivo - Quando da expedição da ADIN 
675(DF , voltou atrás e modificou sua decisão recebendo a apelação tamoêm no 
efe ito suspensivo - O Processo implica seqUência estágio - Viola o due process o 
juiz Que valia atrás e reconsidera os efeitos de apelação já forma lmente recebida 
(Provimento) RMS 4.357-SP, 14/11/94. 

Mandado de Segurança - O Estado do Amazonas ajuizou mandado de 
segurança com o propósito de impedir o Ministro da Justiça de baixar portaria 
declarando como indígena área (Rio Negro) para futura demarcação (Decrelo 
22/91) - Alegou que tais Terras são devolutas e lhe pertencem. tudo de acorno 
com o ar1 . 26, IV, da Constituição em vigor, que recepcionou , no particular, o art . 
64 da Constituição Federal de 1891 - A portaria a ser baixada pelo impelrado 
(Ministro da Justiça) com base no Decreto 1.775/96, que ab-rogolJ o Decrel0 
22/91 , tem como supedãneo os arts. 20, XI, e 231 , da Constituição. que cuidam 
das ~terras tradicionalmente ocupadas pelos indios (Denegação) MS 3.803-AM, 
09110/96. 

Mandado de Segurança - Impetrado antes do advento da lei 9.139/95, a fim de 
cancelar penhora de bem de família : admissibilidade, apesar de não interposição 
de recurso próprio - Precedente - Antes do Advento da lei 9.139195 a doutrina e 
a jUrisprudência admitiam em casos excepciona iS a impetração de mandado de 
segurança como sucedAneo de recurso destituído de efeito suspenSivo -
Precedentes do ST J (DeSconhecimento) RESP 46.712-RS, 18/11196. 
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Mandado de Segurança Coletivo - Sindicato - Apresentação da relação 
nominal dos filiados com a petição inicial : exigência que desdobra dos fins da 
ação constitucional-Interpretação sistemalica dos inCisos XXI e LXX. alínea b, do 
art . 50 da Constituição Federal - No caso dQ inciSO XXI, por se tratar de mera 
~representação", valida ê a exigência; já no inciso LXX. b, não: trata-se de 
legitimaçao anômala, onde o sindicato defende direitos alheios (filiados) em nome 
próprio - Processo regular - Legitimação ativa reconhecida - Baixa dos autos 
para que a terceira seção aprecie o mérito 00 writ MS 4.001-DF, 21/05/97. 

Militar - Afastamento remunerado para candidatar-se a deputado - Tratamento 
isonômico entre o servidor civil e o servidor militar - Sargento da ativa do 
Exército requereu afastamento remunerado da corporação para candidatar-se a 
deputado estadual - A licença foi dada, mas sem a remuneração - A 
Constituição em vigor, diferentemente da Carta de 69, suprimiu a clausula ~para 

tratar de interesse particular". penni1indo ao militar, tal como ao servidor civil , 
afastamento. com remunera~o . para candidatar-se a cargo eletivo pUblico -
Aberta ficou à legislação infraconstitucional a via de tratamento paritário entre o 
servidor civil e o militar - No caso. o que é válido para um é válido para o oulro: 
legítima representatividade de segmentos sociais. cujos integrantes não têm como 
disputar cargos eletivos publicos sem receber seus estipêndios (Concessão) MS 
3.ô71-DF, 04/05/95. 

Militar - Corpo feminino - Licenciamento ex officio - Mandado de segurança -
Ato impetrada carente de motivação possibilitadora do "judicial control" - A 
impetrante, já com 8 anos de atividade mililar, requereu sua pennanência 
definitiva na Aeronáutica - O impetrado indeferiu seu pedido invocando parecer 
da Comissão de Promoção de Graduados - O ato administrativo nunca é 
lotai mente revestido de poder discricionário - Sempre existe um quê vinculante
Cabia ao impetrado juntar o parecer da CPG ou, então, motivar diretamente seu 
ato - Em nao o fazendo , tal decisão revestiu~se de arbitrariedade (Concessão) MS 
3.500-DF , 17/11/94. 

Pena Privativa de Liberdade - Substituição por multa - Legalidade - Crime 
hediondo - Uso de tóxico (lei 6 .368J76, art. 16) - Alegação do MP de que não se 
pode cumular duas penas de multa (a original e a convolada) - Ainda, a lei de 
Crimes Hediondos, por se tratar de fex specialis, não é alcançada por regra do 
CP, que lhe é anterior - No caso concreto, o tribunal a quo nada mais fez do que 
se orientar pelos rumos tracejados pela lei 7.209/84. que alterou o CP; evita r o 
convívio de condenado ã pena pequena com os outros presos - As duas leis 
extravagantes (lei de Tóxicos e de Crimes Hediondos) não se chocam com O CP 
no particular, com ele convivendo pacificamente (Oesprovimento) RESP 40.940· 
SP , 14/Q3/94. 
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Porte de Anna - Condenação - Pertfa da arma -Ilegalidade - Intel igéncia do art . 
19 da LCP e do art. 91, 11 , a, do CP - O recorrido especial , que Somente linha 
"registro" do revóver, foi condenado por porte de arma (LCP, art . 19) - O ju iz, na 
sentença condenatória , nada diSpôS sobre a perda da arma - Apelaçao do 
condenado - O tribunal a quo manteve a condenação. mandando. todavia. fosse 
devolvida a arma apreendida - Recurso do Ministério Publico e alegada viOlação 
do art. 91, 1[ , a, do CP - Tanto o CP quanto a LCP. que usam linguagem técnica , 
apurada, não permitem interpretação extensiva in casu - O CP, no art . 91 . 11. a. 
fala em ~crime", e não em ilícito penal - A LCP é omissa no art . 19 - Logo, a 
perda da arma, mesmo apõs uma condenção por ·porte ilegal", lem conotação de 
ilegalidade (Oesprovimelllo) RESP 64.406-SP, 13/11 /95. 

Prazo - Contestação - Reinício da contagem, no caso de acolhimento da 
exceção de incompetência - Acolhida a exceção, o prazo sobejante se conta a 
partir da publicação formal da admissão da competência (Provimento) RESP 
30.986-RJ. 20/04/93. 

Prescrição - Homicidio tentado - Recurso do MP por meio de cota -
Possibilidade - Inexistência de prescrição - Ausência de trânsito em julgado -
Regulaçao da prescrição pela pena máxima cominada em abstraI o - O caput do 
art . 578 do CPP é endereçado ao juiz - Se ele aceita recurso por cola nos autos 
nao se tem como anular o processo por mera -fi ligrama processual" - Não se 
pode falar em prescrição se entre o rato e o recebimento da denuncia ou essa 
última e a data do julgamento do especial não transcorreu prazo superior a 20 
anos - Logo, a per.iCrição se regula pela pena cominada em abstrato - No caso 
de homicidio tentado, a prescrição também se encasa no inciso I do art. 109 do 
CP, uma vez que monta a mais de doze anos de reclusão (Desconhecimento) 
RESP 62.760-RS, 29/08/95. 

Prescrição da Pretensão Punitiva - OcorrênCIa - O paciente, menor de idade, 
foi condenado a 2 anos de reclusão, com sursis, cuja execução ficou suspensa 
pelo advento da apelação - Somente a defesa apelou - Por ser menor a 
prescrição da pertensão punitiva ocorreria em 2 anos - A sentença foi publ icada 
em cartório no dia 08/05/92 - Esse o terminus a quo para a contagem 
prescricional - O tribunal . antes de 2 anos (23/03/94) , improveu a apelação do 
rêu , confirmando a sentença - O acórdão só foi publicado em 16/08/94 - O 
trânsi10 em julgado , porém , só se deu em 31108/94, quando prescrita já estava a 
própria pretensão punitiva (Provimento) RHC 4.449-SP, 27/03/95. 

Principio do Promotor Natural - Garantia constitucional inexistente - Habeas 
corpus - A Constituição. diferentemente do que faz com os juízes, tudo em prol 
dos j urisdicionados. não garante o ~principio do promotor natural" - Ao contrário , 
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consagra, no § 10 do art. 127. os principias da ·unidade~ e da ~indivislbllidade·, do 
Ministério Público. dando maior mobilidade à instituição. pennrtlndo avocaÇ<1o e 
substituição do õrgêo acusador, tudo, evidentemente, nos termos da lei orgân ica
No caso concreto . ademais, o promotor natural se deu por impedido - Daí a 
necessidade de outro. o denunciante - Pelo simples falo de haver o Tribunal de 
Contas do Estado aprovado contas. não impede o Ministério Público de razer 
denúncia - A matéria levantada pelo recorrente. ademais, é fática - Assim 
temerário seria o trancamento da ação penal - Não se pode talar em 
const rangimento ilegal (Desprovlmento) RHC 3.061-MT, 08102/94. 

Prisão CiVil - Depositário inflei - Alienaçao fiduciã ria em garamia - A Lei de 
Mercado de Capitais, alterada pelo Decreto-Lei n° 91 1169 , equiparou Q devedor 
fiduciante ao depositário infiel tradicional (CC, art . 1.265) só para ensejar a 
cobrança de dívida medianle ameaça de prisoão - Violação do inciso LXVII do art . 
50 da Constituição, que alterou cláusula constitucional anterior (art. 153, § 17) e do 
art. 11 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. aprovados pelO 
Decreto Leglslal ivo 226/91 (Concessão) HC 3.294-5P. 04/04/95. 

Prisão Civil - Depositário infiel - Penhor rural - Vencida a divida e não paga. o 
bem. por ser perecível , não foi encontrado - O juízo a pedido do credor 
(execução) , deu prazo aos pacientes para que pagassem em 24 horas, sob pena 
de prisão a titulo de 'depositário infler - Trata·se de depósito voluntário - Os 
pacientes/recorrentes, por outro lado. não t iveram oportunKjade de defesa em 
processo de conhecimento - Salvo-conduto expedido (provimento) RHC 2.523-
RJ, 06/04/93. 

Prisão Preventiva - Ausência de fundamentação - Motivos invocados in 
abstracto - Rêus primários. com bons antecedentes. profissões definidas e 
resj(J~ncias fixas - Prisão preventiva, cujo único motivo materialmente j ustificada 
repousava na ~conveniência da instrução criminal" - Instrução terminada - Os 
dois oulros motivos ("ordem pUblica" e ~aplicação da lei") s6 foram invocados in 
aOS/facto - A CF exige motivação por parte do juiz para que o cidadão fique preso 
antes do trânsito em julgado de sua COndenação - Não basta. assim, invocar-se 
formalmente dispositivos ensejadores da prisão cautelar - Ao juiz cabe sempre 
demonstrar in concreto por Que o indiciado ou acusado ou mesmo condenado 
necessita ficar coMinado antes da hora (Provimento) RHC 4.261-SP, 13102195. 

Prido preventiva - Ausência de fundamentação substancial - Homicídio -
Ordem pública e aplicação da lei penal - O paciente, jovem primârio e de bons 
antecedentes, matou a tiros uma garota de programa que estaria com AIDS - O 
homicida apresentou-se espontaneamente a policia - O fato repercutiu na 
imprensa naclonal - Mediante representação do delegado, o j uiz decretou sua 
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prisflo para "garantia da ordem publica e para assegurar a aplicação da lei penal" 
- N~IO se pode confundir "ordem pública" com o estardalhaço causado pela 
Imprensa pelO inusitado do crime" - Como ficar em liberdade é a regra gera l, 
devcna o Juiz justificar subs1ancialmente a necessidade de o paciente ficar 
preventivameme preso - Nilo baSta invocar. de modo formal. palavlGs abstratas 
do art . 312 do CPP (Concessão) HC 3.232-RS. 28103/95 

Processo de Mandado de Segurança - Embargos infringentes: inaplicabilidade 
- Aplicação da Sumula 169 do ST J - A Corte Especial do STJ, em consonincia 
com a orienta~o consubstanciada no enunCiadO 597 da Sumula do STF. agasa
lhou a lese de que não cabem embargos infringentes contra acórd:io náo-unânime 
proferido em processo de mandado de segurança - Ressalva do ponto de vista do 
relator - A Interposiçao de recurso incablvel nfio suspende ou inlerrompe o prazo 
para a apresentação do recu rso próprio . bem como nào tem o condão de impedir 
o trânsito em julgado do acórdão inadequadamente impugnado 
(Desconhecimento) RESP 56. 791-SP. 05/12/96. 

Processual Civil - Ação declaratória de inexistência de obngação tributária 
movida contra Estado federado - Argüição de Incompetência: não ocorrência -
Incompetência declarada de ofício: impossibilidade. visto que se traIa de 
competênCia territorial. a qual ê relativa - O artigo 100, IV, do CPC arrola 
hipóteses de competência territorial . a qual é relativa. pelO que não pode ser 
declarada de oficio - Aplicação da orienta~o consubstanciada no Enunciado 33 
da Sumula do ST J (Provimento) RESP 105.900-MG , 16/11/96. 

Processual Civil - Embargos ã execução fiscal - Ministério Publico - E 
desnecessãna a inlervençao do Ministério Publico nas causas fiscaiS. pois o 
"interesse público" tnserto no inc;so lIJ do art . 82 do CPC, não equ ivale a 
"interesse da Fazenda Publica" - Precedentes do ST J e do extinto TFR 
(Desconhecimento) RESP 30.150-PR. 02112196. 

Processual Civil - ExCQJç.Ao - Devedor Citado por edital - Nomeação de curador 
especial: necessidade - Embargos B ell:ecuçào propostos pelo curador eSpeCIal " 
admissibil idade - Precedentes - Curador especia l. representante judicial do 
devedor citado fictamente , pode ajuizar ação de embargos ã execuçêo -
Aplicação do enunciado 9 da Súmula do TACIVRJ - Precedentes do STF e do 
ST J (Provimento) RESP 28.114-RJ, 03103/91. 

Progressão da Pena - Carênoa de ação - Pacientes condenados a regime 
prisional fecnado por fraude à PrevidênCia Social - Cumprimento de 1/6 da pena 
em prisão especial . enquanto aguardam lulgamento de re~rso - PedIdo de 
progressão para o regime semi-aberto - Negaliva do dire ito ao exame 
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criminolõgico , ao argumento de Que os réus ainda náo tinham sequer começado éI 

cumprir a pena tal como imposta (regime feChado) - Habeas corpus - O writ se 
acha prejudicado quanto ao primeiro pedido (submissão ao exame criminológico) : 
o Impetrado cumpriu liminar e os pacientes foram submetidos ao exame -
Carencia de ação no tocante à progressão: não há dados da Comissão Técnica de 
Classif icação e não houve indeferimento posterior por parte do impetrado HC 
2.311 -RJ , 28/02/94. 

Progressão da Pena - Habeas corpus - Progress:io do regime fechado para o 
semi-abeno - Condenação transitada em julgado para o MP, pendente de 
recursos excepcionais - Guia de recolhimento para efeito de submissão a exame 
criminológico - Indeferimento - Direito do paciente, mesmo sendo "preso 
provisório" - A LEP, que se aplica também ao preso provisória, laia em expedição 
de guia de recolhimento quando houver lransitado em julgado a sentença 
condenatória - Tal dispositivo tem de ser interpretadO em harmonia com todo o 
sistema jurídico - Refere-se à -sentença transitada em julgado". ou seja, ao ·caso 
julgado· e não à coisa julgada - Basta a existência do "caso julgado", como 
aconteceu in G8SU - Ninguém pode ficar prejudicado por utilizar-se de recursos 
permitidos legalmente - Ê direito assegurado na própria CF (Concessão) HC 
2.688-RJ. 29/06194. 

Returso - Interposição por fax - Original que chega depois de esgotado o prazo 
recursal - Validade - Preparo de custas não demonstrado - Irrelevância, se o 
credor pode. por meios suasórios e eficazes, cobrar seu crédito, se for o caso -
Processo administrativo desencadeado através de "denúncia anônima" - Validade 
- Inteligência da cláusula final do inciso IV do art. 5D da Constituiçao federal 
(vedação do anonimato) - Confissão do processado (peculato) - Impossibilidade 
de apurar-se, em toda sua extensão, o alegado cerceamento de defesa - O 
processo de mandado de segurança, como ·processo documentar, não serve de 
palco para dialética processual ampla (Desprovimento) RMS 4.435-MT, 25/09/95. 

Recurso Especial - F>requestlonamento da questão federa l inserta no dispositivo 
tido como mal interpretado: Imprescindibilidade - Enunciados noS. 282 e 356 da 
Súmula do STF: Apticaçitlo - O dissídio jurisprudencial acerca da inlerpretaçio de 
preceito de lei federal não se conflQura , se o acórdão recorrido nem sequer 
chegou a apreciar a questão federal inserta no dispositivo legal tido como mal 
interpretado - O prequestionamenlO da questão federal é requísito de 
admissibilidade do especial , sendo irrelevante a alinea em que o recurso está 
apoiado - Precedentes do ST J (Desconhecimento) RESP 57.138-F>R, 17/1 0/96. 
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Revelia - FundaçAo publica - Natureza juridica - Prazo para recurso - Direito de 
recorrer - Conlonne a CF/6S, fundaçllo govemamenlal é pessoa jurídica de 
direito pú~ico . Como lal, goza dos privilégios de ·Fazenda Publica- para os 
efeitos de recorrer em prazo dobrado - A Fundaçao Hospitalar de Santa Catarina. 
mesmo sem os favores do prazo em dobro. apelou tempestivamente da sentença 
que decretou sua revelia . Nao publíCada em aud iência, foi a sentença publiCada 
no Diãrio da Justiça que Circulou nas fêrias forenses . Assim, só depois deslas é 
que teve inicio o prazo de 30 dias para Que a ré , mesmo revel , apelasse. A 
publicaçào de sentença é de imposição constitucional e infraconSl itucional 
(Provimento) RESP 31 549· SC. 23/03/93. 

Revólver de Brinquedo - (Anna finta) - UlilizaçAo para intimidar e assaltar -
Clrc:unstãncia agravante - O § 7!' do art . 157 do CP tem como agravante "se a 
violência ou ameaça é exertida com emprego de arma" - Assim , o que se tem 
de levar em conta não é a efetiva potencialidade da "arma", mas o que ela pode 
aparemar aos olhos do homo medius para efeito de violênCia e intimidação -
Sibj lina seria a distinçao entre "arma de verdade" mas sem condiçOes de 
utilização efetiva e um revólver de brinquedo, imitativo do verdadeiro 
(Provimento) RESP 38. 136-$P , 31/05/94. 

Sociedade de Economia Mista - Ferrovia estadual - Prazo privilegiado para 
prescrição - Inexistêncla - Interposição de recurso especial pela Ferrovia Paulista 
S.A.. invocando prescnção qüil"lCluena l do fundo de direito de alguns dos 
recorridos - Numa ImerpretaçAo slstemãtica , não se tem como privilegiar a 
recorrente, uma sociedade de economia mista estadual. com as benesses do art. 
2.0 do Del. 4.597/42, reito por influência do direrto fascista Italiano, onde impredso 
jã era o conceito de ente paraestata l (Desconhecimento) RESP 39.306-SP, 
22/03/94. 

Tempo de Serviço - Contagem reciproca - Aposentadoria - Tempo de serviço 
prestado a empresas privadas para aposentadoria no serviço publico - Lei 
estadual - ConstItucionalidade de limitação (ressa lva do ponto de visla do 
Relator) - Impetrante com mais de 30 anos de serviço (somente 7 no estado) -
Indeferimento de aposentadoria voluntária proporcionai com base na legislação 
e~adual. que veda cômputo de serviço prestado em ativ idade pri vada acima do 
tempo prestada ao Estado - Mandado de Segurança - Alegação de Que a 
legislação estadual limitativa não havia sido recepcionada pelo novo ordenamento 
constitucional - A legislação estadual que limita o aproveitamento do tempo de 
serviço prestado a empresas privadas não briga com normas insertas na 
Constituição Federal - art . 202, § 2° (Desprovlmento) RMS 3.844-MS, 14/05196. 
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Teoria Finalista da Ação - Lesões corporais - Co-autoria em come culposo -
Admissibilidade - Pa i que não exerce YigilAncia cerrada sobre filho menor Que 
atropela transeunte - Al lpicidade da conduta - Acontecimento - IlIdlo que estava 
Iara da esfera da previslbllldade do recorrente (DesprovimCnlO) RESP 40.180-
MG , 21/11/95. 

Tó)(;<:o - Pequena quantidade cedida gratuitamente a menores - Falo ocorrido 
anles do advento da Lei de Crimes Hediondos - Regime prisional - Capitulaçêo 
do crime no art. 16 da Lei de Tóxicos, na sentença de 1° grau e fixação da pena 
em 6 meses de reclusAo - Apelação do MP provida para enquadrar o réu no al1 . 
'2 - Aumento da pena para 4 anos. em regime Inicial fechado - Recurso Especial 
- Preliminar de falta de prequeslionamento afastada - A questão principal 
(aplicação do art . 16 e nAo do art . 12) não l em como ser dirimida via especIal -
Impl icaria reexame de provas - Quanto ao regime prisional, caberia ao tribunal. 
quando da fixação da pena no minimo legal. dizer por que o regime pris ional era o 
rechado. jã que o fato se deu antes CIo advenlo da Lei dos Crimes Hediondos -
Recurso conheckto só para fixar o regime prisiona l iniCIai como senelo o semi
abeno (Provimento parcial) RESP 39.357-SP. 21 /06/94 . 

Trabalhador Urbano - Contagem de tempo de serviço - Início razoável de prova 
material - Juntada de documentos na apelação - PoSsibilidade. uma vez que não 
se trata de documentaçAo indIspensável - Inteligência do art . 397 do CPC 
(Desconhecimento) RESP 63.426-SP . .3 1/10/95. 

Trafico de Cocaina - ESlrangeiro - Prisão em flagrante - Interrogatório policial 
com a presença de tradutor e sem a oportunidade de comunicação com familiares 
e com o consulado - Inexistência de nulidade dianle do contex1o - No mundo 
Juridico. tornou-se internacionalmente conhecido o caso -Miranda v. Arizona-. 
Julgado pela Suprema Corte Norte-Americana em 1996: o custodia.do lem o direito 
de ficar em silêncio. quando de seu interrogatório policial e deve ser advertido 
pela própria polfcia que tem direito. anles de falar. de comunicar-se com seu 
advogadO Ou familiares - Consagração de lal Cláusula como "direito fundamenlal- em 
nossa Constituição - Mas. do bojo dos autos infer&-se Que não houve a viOlação 
deCIuz.ida. e que o paciente entendia o português - Por outro lado, o paciente teve 
ampla possibilidade de defesa (De$prOvimento) RHC 4 . 582~J , 19109195. 

Trâfico Internacional de Drogas - Contrabando -lei de Tóxicos - Possibilidade 
de concurso material entre o crime de "tráfico' (art. 12) e o crime de "associaçio" (art . 
14) - Precedentes do ST J e do STF - Não revogaçao. pela lei dos crimes hediondos. 
do art. 14. da Lei de TÓXICOS (Desconhecimento) RESP 3O .31~PA. 01/06193. 
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----------- Adhemar Ferreira Maciel ----------

Tribunal do Júri - Comarca de São Paulo - Divisão administraliva em unidades 
- Jurados - Comparecimento de onze para a unidade em questão, com 
complementação de mais quatro jurados de outras unidades - Alegação de 
nulidade - (CPP, art. 564, 111. i) . Inexistência de argüição oportuna ou 
dernonstração de prejuízo (CPP, art. 571 . V. e art . 563) - Preclusão 
(Desprovimento) RHC 4.958-SP, 24/10/95 . 

Tributário - ICMS - Veiculos automotores importados para uso pessoal: incidência -
O ICMS incide sobre a importação do exterior de veiOJlos automotores para uso 
pessoal - Precedentes do ST J (Desprovimento) RMS 7.708-CE, 16/12/96. 
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HOMENAGENS DO ST J 

EM VIRTUDE DA APOSENTADORIA 





DA PRIMEIRA SEÇÃO ' 

o EXMO. SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS (PRESIDENTE): 

Srs. Ministros. o Sr. Ministro Adhemar Maciel insiste em nos deixar, 
anlecipando-se à dala da "expulsória". É que quer voltar, e com urgência, às 
Alte rosas. nAo obstante lenha recebido de todos nós as melhores atenções, 
retribuindo , alias, as gen1 ilezas e a fina educaçao no trato com que, aliada a sua 
simpatia, a todos distinguiu durante a sua permanênCia no Tribunal. 

S. Exa. antes mil~ou na Terceira SeçAo e, sabendo todos nós do grande 
constitucionalista e publlcista que é . estávamos desejosos do seu ingresso na 
Primeira Seção para aprendermos com ele. Finalmente, atendeu aos nossos 
apelos e conosco. sobretudo para nós que compomos a Segunda Tunna. passou 
a julgar com o esmero Que o faz notado oomo um dos grandes juristas desta Casa 
e do nosso Pais. 

Quem quer que sa ia d OS nossos limites e indague sobre os 
constitucionalistas brasileiros da atualidade, por certo haverá de ouvir refe rência 
ao Eminente Ministro Adh&mar Maciel. Não só no Direito. mas na Filosofia e nas 
Humanidades, dele temos recebido lições e as boas indicações de livros, as 
referências ã História e tis Artes. sobretudo a pintura. Que perdeu, dizem. de um 
magnifico pinl of. Mas como perdem uns e ganham outros. ganhamos nós o 
grande jurista Que se revelou na Justiça Federal de Primeira Instâncla, no Tribunal 
Regional Federal e neste Tribunal. para nossa satisfa~o e felK;idad e 

Esteja certo . Ministro Adhemar, Que teremos saudades suas. Espero Que 
não se confine nas Alterosas, e nos permita a convivência. viM O. quem sabe. 
amiúde, a este Tribunal , onde haveremos sempre de recebê-to em abraços 
fraternos . como Q que ora lhe transmito em meu nome pessoal e dos Eminentes 
Ministros que compõem esta Seção. 

O EXMO. SR. MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA: 

SenhOr Presidente. pela consideraçao pessoal , afetividade, aproximação e. 
sem nenhum exagero. pela comunhão de kleais, pela coincidência dos nossos 
sonhos. pela aproximação dos nossos sentimentos quanlo as nossas obrigações 
familiares. pela proximidade na maneira de pensar em relação às nossas 
obrigações cíVicaS e igual amor as instrtu iç6es, sinto-lTl(:3 não só um Colega , mas 

Sessão de 14/10/1998 , 
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um irmão do Ministro AdhemBr. Esses laços sAo mais importantes do que O 
parentesco consangOineo, porque permitem uma convivénda construtiva . 

Quantos irmãos não convivem, não se irmanam. São estranhos sob o 
mesmo teto . Vivo e convivo sob o mesmo tela de trabalho com o MiniSlro 
Adhemar Maciel, com os laços de aproximação que mendonel. O tempo. Ministro 
Adhemar, passa. mas nós não o vemos passar. 

Hé uma metrica , todavia , que nos denuncia o tempo passandO. E a 
saudade, Sentindo saudade, na verdade, estamos medindo o tempo. Não vive 
quem não tem saudade. Não tem saudade quem não tem sentimento. 

Com o Ministro Adhem.r, seja no trato pessoal, no nosso relacionamento 
particular. nas nossas relações de trabalho e , subtlnhadamente, na sua aluaçJo 
como Juiz. vimos o tempo passar. Eu, de modo muito vistvei. porque, em ouvindo 
o Sr. Ministro Adhemar ou lendo o Que 5. Exa . escreveu , percebi Que o tempo 
passou para mim, sem ter eSludado o bastante. Para suprir minhas deficiências, 
ouvi oS seus ensinamentos. O Ministro Adhemar, nos seus votos ou nos seus 
escritos doutnnanos sempre ensinou. mostrando que o tempo para ele foi 
aproveitado e, simplesmente. nao passou . Por isso. sou-lhe muito 9ralo. Grato. 
também, pelo privilégio da amizade, pela sua atenção, muitas vezes benevolente 
para comigo: grato porque lem um sentimento de afetfvldade com a minha esposa, 
com os meus filhos. particulannente com aquele que reside em Brasília. quase 
Que um pai por adoçA0. Respeito muito os pa is adotivos. porque eles amam mais 
do que os pais na ordem biOlógica. é um amor espontâneo, puro e extremado. 

Não poderia , poiS. flcar silencioso, porque desejo que o meu sentimento 
fique registrado nos anais desta Casa, que V. Exa. ama como Instituição e honrou 
como Juiz, contribuindo para o seu conceito e credibilidade perante a Nação 
Brasileira. 

Ministro Adh,un~r, aqui traba lhOu proficuamente porque senliu que era JUIZ. 
Eu. particularmente. vivo como Juiz, porque aprendi com o Ministro Adhemar a 
cultivar o sentimento de um bom JuIz. Que Deus o acompanhe e Que seus passos 
não sejam <la despedida a que em certa ocasi~o me referi saudando um outro 
Colega: com lenço branco no cais, vendo distanciar-se a nave sem sabermos se o 
t ri pulante amtgo valtart! . 

As minhas palavras não sào de adeus e nem de lenço branco. O meu 
desejo fralerno é de Que volte sempre para nos abraçar. O meu abraço receba 
sempre, a minha SOlidariedade é incondloonal e Que seu passar. na sua 
aposentadoria, seja como fez até aqui , mostrando Que se pode ensinar 
simplesmente vivendo e trabalhando dignamente com a vida que Deus nos deu. 
Seja muito fefiz. 

O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROSo 

Sr. Presidente, se V. Exa. pelTTlitisse, quebraria um pouco da senedade 
imprimida a esta homenagem pelo Eminente Ministro Milton lu~ Pereira. Peço 
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licença a V. Exa. para ler estes versos que, cheio de emoção . acabo de escrever~ 

Leva·se a vida a estudar, para o saber consolidar e a bondade 
aprimorar 

No estudo a mourejar, setenta anos são necessários para chegar a 
perfeição do Adhemar 

Mas de repente pega·se o homem. que além de sábio e muito lúcido 
é bem ativo 

Pega·se o homem, que sem motivo ê transformado em inativo 

Devia haver qualquer maneira de impedir que o Estado faça besteira 

Em assim sendo. ao Adhemllr vamos pedir para jamais do Tribunal 
se ausentar, 

É o apelo que faço ao Eminente Ministro Adhemar Maciel: não nos abandone, 
porque. agora e daqui para frente. Adhemar continuará sendo a solução. 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSE DELGADO : 

Sr. Presidente, o Sr. Ministro Adhemar Maciel se afasta por implemento da 
Idade. Não poderia deixar de manifestar de público a minha amizade e gratidão 
por ter, em 1974. começado a conviver com o Sr. Ministro Adhemar Maciel. 
Êramos mil trezentos e setenta e seis na época. induindo, aqui presente, o Sr. 
Ministro Ari Pargendler e. depois de um concurso, por mais de doiS 3110S , restaram 
dezenove: hoje. aqui, encontramo-nos do segundo concurso de juiz federal. 
Daquela época nasceu a minha amizade com o Sr. Ministro Adhemar Maciel, 
começando a admirar as suas qualidades culturais, juridicas e muito mais pelos 
critérios que ele sempre adotava para escolher os seus amigos e a eles se 
dedicar. 

Quanto a um episódio que aconteceu há uns dois anos depois, fui 
beneficiado pela leitura de um artigo que o Ministro Adhemar Maciel publtcou na 
Revista Forense; fiz uma cartinha para S. Exa. elogiando·o por aquela liçao que 
ele dava a todos nós e que eu linha ttdo a alegria de tomar conhecimento naquele 
instante. O Ministro Adhemar Maciel me respondeu , dizendo que estava muito 
feliz por ter encontrado pelo menos um leitor para o artigo dele. Aquele cartão . que 
tenho guardado até hoje. para mim foi uma demonstração não somente de sua 
humildade. mas da grandeza com que enfrentou aqueles in IdOS de comunicação 
com a pubijc;ação de suas idéias. 

Lembro-me de que os anais desta Casa registram que Noé e Affonsina 
fizeram com que Chegasse ao mundo com as bênçãos de Deus; e Deus. ainda. 
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pela bondade Dele, fez com que à sua pessoa se achegassem - como diz o 
nordestino - , também, Maria Angela, Paulo, Flávio Marcos, Sérgio Túlio , 
Rosângela e Rivane. 

Sei do seu amor pelo Direito, pela valorização da cidadania, pela amizade, 
mas sei pelas suas manifestações que acima de tudo Isso está o seu amor e 
dedicação à família . É nobre pelo profissional que foi e será, na continuidade 
como operador do Direito. Muito mais nobre é, pois já provou para todos nós, 
como amante da família que Deus lhe deu sob o comando de Noé e Aftonsina. 

Ministro Adhemar Maciel, você apenas vai sair da cadeira , do local matéria 
e da concretude da presença, mas as suas idéias ficarão sempre presentes, 
louvadas, praticadas e cultivadas por todos nós. 

Não somente nós, Juizes desta Corte, mas também todos os Juizes 
brasileiros, e muito mais do que nós, a cidadania brasileira é que ganhou, pela 
tentativa de aperfeiçoá-Ia que sempre V. Exa. fez nos seus artigos e nas suas 
mensagens de Direito Constitucional. 

Louvo-o, Adhemar Maciel, de modo muito especial, pelo que pregou na 
Faculdade de Direito Milton Campos, na Faculdade de Direito da Católica de 
Goiás, na Faculdade de Direito de Sete Lagoas/MG, como professor de inglês, 
como Juiz Federal de Goiás, Minas Gerais e Distrito Federal , como Juiz dos 
Tribunais Regionais Eleitorais de Goiás, Minas Gerais e Distrito Federal, como 
Juiz do Tribunal da Primeira Região e como Ministro, mas esse meu louvor é em 
decorrência dos depoimentos que recebo a respeito do Juiz que cultivou e do Juiz 
que continua sendo. 

Deus há de sempre proteger os seus passos para alegria de todos nós. Sei 
que vai fazer muita falta ao Superior Tribunal de Justiça como Juiz, mas vai 
preencher aquilo que sei que é a sua realização maior, o aprofundamento nos 
seus estudos, nas suas meditações para sempre melhorar o ordenamento jurídico 
brasileiro e, muito mais do que isso, vai agora cumprir de vez definitiva a 
promessa que fez a Maria Ângela, embora essa promessa não tenha sido 
cumprida no momento devido, mas está cumprindo agora. Tenho certeza de que o 
seu coração está bem alegre, não obstante saber que deixar de ser Juiz é 
enfrentar momentos de saudade, porque se é Juiz por convicção, por satisfação, 
para renunciar, mas tudo isso será compensado pela alegria, tenho absoluta 
certeza, de que quando chegar a Minas Gerais o abraço de Maria Ângela será 
muito mais apertado do que o primeiro abraço que ela deu-lhe quando o amor de 
vocês foi iniciado. 

Que Deus o proteja no dia de amanhã. 
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o EXMO. SR. DR. ANTÕNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
ISUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA): 

Sr, Presidente, Srs. Ministros, Ministro Adhem.r Maciel. as palavras que 
acabam de ser proferidas dAo a exata dimensão da sua importancia para esta 
Corte , assim como para o Poder Judiciáno Nacional. 

O Mi n~êrio Púbtico Federal associa-se â homenagem Que agora é 
prestada e o faz não para cumpt'ir o protocolo, mas sim porque tem a convicç.ao de 
que é merecida. 

Lembro que são da relataria dO Douto Ministro alguns dos maIs consistentes 
e profundOS acórdãos desta Corte sobre a legitimidade do MinistériO Publico na 
busca de tutela Jurisdicional aos interesses meta-individuais. os quais têm servido 
de referência para a atuaçao da InstituIção. 

A interpretaçào vigorosa das normas infraconstilucionais sobre a ação civil 
pública, realizada rigorosamente dentro do ambiente normativo que emergiu da 
Constitu ição Federal de 1968, adotada nos referidos acón::tãos. lem estimulaM o 
Min,stêriO Publico no desempenho de suas atribu ições 

Aceite. Sr. Ministro Adhemar Maciel. a adesão do Ministério Público como 
sinal do reconhecimento pela sua proficua e competente judicatura. Seja feliz. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL, Sr. Presidenle. 
inICIalmente. gostaria de agradecer a V. Exa . pelo incentivo ao meu lrabalho de 
pesquisa das questões constitucionais. Gostaria de agradecer-lhe por ter tentado. 
lantas vezes. convencer-me de que sou mais que um Professor de Direito 
Constitucional. Quando consciente estou de que não sou mais do que um ledor de 
assuntos constitucionais. 

Meus agradecimentos ao Ministro Milton Luiz Pereira, por suas palavras de 
amigo e Irmão . ao Mincstro José Delgado. amigo e companheiro da longa 
caminhada , pois começamos juntos, trocando idêias; ao Ministro Humberto Gomes 
de Barros, Ministro e poeta desta Casa, cuja inspiração e poesia tanto apreCio; 
agradecimentos ao Ministro Hêlio Mosimann, Demócrito Reinaldo e Aldir 
Passa linho JUnior, companheiros do TRF: ao Ministro Art Pargendler, outro innao: 
ao Ministro Garo a Vieira . que muito me ajudou a vir para esta Corte. 

Meus agradecimentos aos membros do Ministélio Publico. na pessoa do 
meu amigo D1. Antônio Fernando. 

Meus agradecimentos aos funcionarias da Casa, na pessoa do Dr. João 
Pereira Filho. 

S1. Presidente, Sr5. Ministros: 

Ainda que me qualifique como agnóstico, não posso deixar de socorrer-me 
do Eclesias!es' .... há lempo de nascer e tempo de morrer. Há tempo de plantar e 
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tempo de se arrancar o Que se plantou ... Há tempo de espalhar pedras e tempo de 
as ajuntar ... Há tempo de adquirir, e tempo de perder..: 

Efetivamente , é tempo de deixara convivia diutumo dos Irmãos. E. tempo de 
dedicar-me inteiramente a minha esposa Maria Ângela. É tempo de usufruir da 
presença constante de meus filhos Paulo. Flávio, Sérgio, Rosangela e Rivane. É 
tempo de brincar com os netos. É tempo do tempo .. . ainda que o que me possa 
restar seja breve. 

Sr, Presidente, foram seis anos de aprendizagem, de convívio fraterno. de 
abnegação, de dedicação a fonnação de Jurisprudência uniforme para o Pais. 
Daqui levarei a agradável recordação dos momentos viVidos e convividos com os 
meus pares e com os servidores desta Casa. Porêm, com as alegrias dessa 
convivência, por que não confessar, levarei comigo o gosto amargo de nossa 
incapacidade de preservar nossas boas decisões. Como todos somos 
testemunhas, a massa sufocante de processos cada vez mais diminui a 
possibilidade de maior dedicação aos casos que, efetivamente. demandariam mais 
tempo, mais discussão. mais aperfeiçoamento. O defeito não é nosso. É do 
sistema jurídico. 

Não posso prever o desenlace da crise do Judiciário, ou fazer sugestões 
para o futuro. Não tenho visão politica. Mas posso fazer uma apreciação de nosso 
passado e do momento atual. Acho que nosso granae mal , Sr. Presidente. deita 
suas raízes na república federativa tal como modelada ... Com a República, 
procurou-se transladar o sistema constitucional americano para um povo de 
tradição romano-germânica, de vocação centralizada e paternalista. Não temos a 
válvula do sfare decisis americano. Não temos a descentralização politj co~jurídica 
que os americanos têm. Em conseqüência, todos os tribunais superiores estão 
entulhados de milhares e milhares de processos, que aqui nao deveriam estar. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Ministros, vamos apenas nos despedir, POiS nada 
mais natural do que isso. O tempo chegou. 

Na pessoa de V. Exa., Sr. Presidente, abraço a todos os Irmêos e 
servtdores da Casa. Obrigado. 
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DA CORTE ESPECIAL ' 

o EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE pAOUA RIBEIRO (PRESIOENTE), 

Srs. Ministros, hOje. excepcionalmente , parti ci pa desta sessAo o nosso 
Eminente Colega. Ministro Adhemar Ferreira Maciel, que brevemente deixara as 

suas atividades nesta Corte em razão de pedido de aposentadoria 
voluntariamente formulado. Aproveitando a sua agradável presença em momento 

tão especia l. manifesto-lhe, no ensejo. o reconhecimento desta Corte de Justiça 

pelos relevantes serviços. pelas precIosas lições de vida Que legou a lodos n6s, 
seus Colegas. e aos junSdicionados. 

Tomo púbHco, em nome dos meus Pares, o nosso afeto e admiração pelo 

Eminente Colega. que, sem duroa alguma. deixara uma lacuna, neste Tribuna1. 

diliei! de ser preenchida. Sabemos, porém, que a sua voz continuará a ecoar nesta 

sala de sessões, traduzida em suas doutas decisões e. também. que a sua 
honradez servirã de exemplo para nós como para todos os nossos concidadaos. 

Convicto de que o insigne Colega está dlliglndo-se não fi inatividade. mas 
rumando para novos horizontes e oesafios. deixo-Ihe palavras de amIzade e de 
reconhecimento pelo trabalho prestado no curso da sua existência e, 
brilhantemente. na qualidade de juiz. 

Percorreu toda a carreira de juiz. desde os primõrclios da reinstalaçAo da 
Justiça Federal d~ Primeiro Grau, alcançando o Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região e, em seguida, esta Corte de Justiça. 

Professor universitário. publiclsta interessado no Direito norte·americano. 
legou.nos brilhantes lições Que, sem dúvida alguma. constarão dos anais desta 

Casa. 

Quero estender as nossas breves homenagens a soa digna esposa, Maria 
Ângela Mad el. e aos Ilustres fithos do casal a quem desejo muita saUde e muita 
paz. 

Que Deus o proteja, Ministro Adhemar MacIel, e à sua digna familia 

Sessão de 21/1011 998 
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A EXMA. SRA. ORA. VEDDA DE LOURDES PEREIRA 
(SUBPRDCURADDRA-GERAL DA REPÚBLICA): 

Sr. Presidente, Srs. Ministros. o Superior Tribunal de Justiça está na 
Iminéncia de perder um de seus grandes Juizes. que honrou esta Casa. corno 
demonstra o voto proferido no mandado de segurança julgado há pouco 

O Ministério Publico. 8ssociando-se as palavras do Sr. Ministro Presidente 
desta Casa, formula ao Ministro Adhemar Maciel votos de que essa nova fase 
QUE' se Instaura em sua Vida seja proficua e brilhante como 101 neste Tribunal. 

Meus parabéns, $r Ministro. e, 

Seja muito feliZ. 

o ILMO. SR. OR. ANTÔNIO VILAS BOAS TEIXEIRA DE CARVALHO 
(ADVOGADO': 

Sr. Presidente, S~. Ministros. encontrava-me ausente desta sala e, ao 
retomar, fui surpreendido com a noticia da aposentadoria do Eminente Ministro 
Adhemar Maciel. Por essa razao, só depois da manifestação de S. Exa. pude 
colocar a beca e pedir pennlssAo a V. Exa. para um registro em nome pessoal e 
em nome dos advogados. 

Pessoalmente, Sr. Presidente, devo diZer que aS famílias Maciel e Vilas 
Boas têm laços de amizade antigos. O Eminente Ministro Adhemar Maciel bem 
sabe que o meu saudoso avó tinha relações de amizade fraterna com o pai de S. 
Exa. e com vários membros da famitia MacieL 

Portanlo, "aO posso deixar de soUcrtar a V, Exa , que faça constar em ata 
um registro em meu nome, um registro de saudaçao. de respeito e de admlraçao 
pelo Ilustre Min~trQ ; bem como um registro em nome dos advogados, pois n6s 
todos que militamos nesta Colenda Corte temos por S. Exa . grande admiraçao e 
razemos do Eminente Ministro Adhemar Maciel um julgamento extremamente 
favorável, mercê de suas qualidades de grande Juiz. 

Muito obrigado a V . &a .. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Senhor Presiderne , inicialmente, quero agradecer as palavras gentis de V 
EX8 .. e da eminente Subprocuradora-Geral da República. 

E.xm05 . Srs. Ministros: 

Numa coinCidénCia muito grande - uma vez Que não integro a Corte 
Especial-, compareço a este Colegiado pela úllima vez. Aqui vim para relatar um 
unico processo, o Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade no MS N(J 
4.993/DF, 1'10 Qual - por ironia - uma aposentada se nega a recolher a 
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contribuição para a seguridade social, por entender Que medida pro .... lsóna Que a 
Instituiu padece de inconstllucionaltdade. 

Depois de amanhã, se tudo aconteçer como esperado, sairã meu ato de 
aposentadona . selando uma vida de mais de duas décadas de judicalUra , e mais 
de quatro décadas de sefVIço publico federaL 

Au'KIa que eu seja parco de palavras, nao posso deixar de consignar. 
sobretudo por ser a ültlma vez. uma das razOes que me levou a sacrificar a familia . 
que nao mora aqui em Brasllia . e que lambem me levou a ganhar menos dinheiro 
por permanecer no cargo: a amizade. 

AqUI . no ST J, Sr. Presidente, fonnei meus melhores amtgos. Peço 
permissão a V. Exa., e peço a compreensão dos Colegas para registrar uma Zit81 
de um de meus autores preferidos; Goethe: 

w. nldv. dtO Weft . I! Mlnen Frwnden wl\: . .... 'd .. "\ rv~\ da5S dJe we ll von Il'Im 9I'fe'1f~ 

(Tau:l A 1 Sz3 11&$0 V$ «71 

Aouele que 1'1110 vt O mul"lOO em $1!1.I aml9O, nto met«;. que o mundo d~l~ lome conhe<:rml!fltc 

Despeço-m~ doS amtgos, COlegas-i rmãos. pois o tempo de separação do 
convívio diario também chegou. 

Senhor Presidente, agradeço, também. ao eminente Dr. Antônio Vilas Boas 
Teixeira de Carvalho. A amizade entre as famn ias Maciel e Vilas Boas Já ~stá 
consolidada ha quase um século. 

Finalmente, Sr. Presidente, deÍ)[o meus agradecimentos aos funcionár.os 
desta Corte. na pessoa da Ora. Rosangela Silva. 

Obrigado. 
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DA SEGUNDA TURMA ' 

o EXMO. SR. MINISTRO ARI PARGENDLER (pRESIDENTE): 

Ao término desta sessão, na qual registro a presença do eminente Ministro 
Costa Lima, a Turma deve despedir~se do nosso amigo e Colega Ministro 
Adhemar Maciel, Que antecipou sua aposentadoria . 

Iniciamos juntos. Sua Excelência e eu, a carreira na Magistratura Federal. 
Ao chegar neste Superior Tribunal de Justiça. o Ministro Adhemar Maciel passou 
a atuar na egrégia Sexta Turma . destacando·se no traIo da matéria penal. pelo 
viés constitucional que lhe deu. 

Mas não foi surpresa para ninguém que, ao aprmdmar-se do término de seu 
tempo de serviço, ele preferisse encerrar a judicatura no fimbilo do Direito Público, 
sua verdadeira vocação. 

Aqui ministrou aulas, sendo particularmente ouvido quando dissertava sobre 
o mandado de segurança. a respeito do qual tem trabalhos preciosos - tudo isso 
está nos repertórios e é sabido de tooos. 

O que poucos jurisdidonados sabem - e por isso devo destacar - é a 
jovialidade do Ministro Adhemar Maciel, não obstante esteja por completar 
setenta anos. 

Só esse espírito jovem explica o ardor com que Sua Excelência se atira ao 
trabalho e , principalmente, explica o motivo pelo qual , nesta Idade, ainda faz 
grandes amizades. 

Num de seus livros, Robert Louis Stevenson disse que a amizade é como a 
hera. precisava de tempo para crescer, e por isso só se tornam grandes as 
amizades que se inidam na infância. 

Pois o Ministro Adhemar Maciel fez-se amigo sem o tempo Que seria 
preciso para isso. 

A Turma, agora. se despede de um grande Juiz, mas seus membros não se 
despedem do amigo - a amizade. felizmente, não está sujeita a prazos. 

O EXMO. SR. MINISTRO ALDlR PASSARINHO JÚNIOR : 

Sr. Presidente, gostaria de fazer um registro, aproveitando uma 
jurisprudência criada pelo próprio Ministro Adhemar Maciel. quando da minha 

Sessão de 22/10/1998. 
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chegada aqui no Superior Tribunal de Justiça Que, quebrando o protocolo, pelo 
Qual somente se manifesta o Presklente do CoJegiado, saudou-me como anligo 
Colega do Tribuna l Regional Federal da Primeira Região. 

E o meu regIstro e de inveja. Invejo V. Exas., assim como os Colegas da 
Sexta Turma do STJ . que puderam conviver com o Ministro Adhemar Maciel 
muito mais tempo que eu_ No entanto. todas essas qualidades enanecidas por V 
Exa. e pelo fato de lermos sido Colegas no TRF , jâ as conheCI a. Ainda adIciono 
que essa homenagem nao foi prestada no Tribunal Reg ional Federal , pois lâ não 
se prestam homenagem aos Juizes que deixam aquela Casa , de modo que esse 
fala ficou sem registro e não poderia deixar, portanto, de lembrar o excelente 
trabalho desenvolvido pelo Sr. Ministro Adhemar Maciel naquela Corte, da qual 
somos Originarias. 

S. Exa. é um construt or. Ele erigiu pilares finnes , sobre os quais pa lra o 
Tribunal Regional Federal da Primeira Regi:io. Foi o primeiro Diretor da Revista , 
Presidente da ComissAo de Reg imento e toda a ConSIi1u ição do Tribuna l veio 
pelas mãos do Sr. MiniSlro Adhemar Maciel, que tratou desta questão Oe uma 
forma extremamente democrática, aceitando sugestões e emendas que faz iamos. 
inclusive da minha parte. então "benjamim" do Tribunal . Foi também o primeiro 
Presidente da Segunda Seção. A marca , portanto, deixada pelo Sr. Ministro 
Adhemar Maciel naquela Corte é murto firme . 

V. Exa. vai deixar um vácuo nesta Turma, na Magistratura Brasileira e uma 
imensa saudade, que sabemos ficará mlnlmizada porque vai retornar a Minas 
GeraIS. ao aconchego do Lar, ao lado de Maria Ângela , de seus filhos e netos. 

Portanlo . com essas observações, gostaria de deixar o abraço pessoal e 
cumpnmentá-Io por essa brilhante carreira, desejando-lhe toda a felicidade . 

o EXMO SR. MINISTRO PEÇANHA MARTINS: 

Sr. Presidente, jâ que estamos quebrando o protocolo, penso que a nossa 
saudade não vai demorar muito a amenizar. Haveremos de ver na tribuna o 
Professor Adhemar Maciel discorrendo sobre os temas da sua predileção. 
defendendo as versões. Espero poder dialogar com S. Exa., quem sabe, ate 
conlrariaMo os seus pontos de vista . O convivi o com o Sr. Min istro Adhemar 
Maciel foi agradável e o conheci recebendo, juntos, a Medalha do Pacificador. 
Temos tido uma relaç:io cordial , toda ela travada na absoluta sinceridade. Quando 
cogitou de entrar nessa Casa, tive a honra de votar , pela primeira vez. em seu 
nome. Na segunda vez, disse-lhe que não poderia fazê-lo, adiantando-lhe mesmo 
que iria ter y;nte e cinco votos, exatamente os que teve_ Naquele momento, uma 
sutlor(lInaçáo amiga e excepctonal impediu-me de su fragar o seu nome , isso 
porque fora meu pai quem me pedira para sufragar o nome de um seu colega . 
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A vcroMe é que essa relação de amizade se fez agradavel , e proveitosa, 
pois aprendi com o professor e espero poder continuá·la em Brasília, quem sabe 
em Belo Horizonte, se puder ir por lã, ou com certeza a beira-mar, que e o seu 
destino. 

Seja feliz . 

o EXMO. SR. DR. WAGNER DE CASTRO MATHIAS NETTO 
(SUB PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA), 

Sr. Presidente, pedi a palavra para, tão somente. em meu nome e do 
Ministério Público Federal , rogar a V. Exa. para aderir a essa homenagem que é 
prestada ao Sr. Ministro Adhetmlr Maciel, no momento em que se aposenta. 

Faço isso. Sr. Presidente. pedindo, mais uma vez, autorização para 
reafirmar e testemunhar as palavras de V. Exa. como precisas e, aderindo as 
manifestações, agradeço a conSideração. 

A SENHORA BARDlA T. V. FONSECA (SECRETARIA DA SEGUNDA 
TURMA): 

Sr. Ministro Adhemar Maciel, em nome dOS servidores da CoordenadClria 
da Segunda Turma e dos colegas do Gabinete de V. Exa. , que aqui se encontram, 
gostarla de prestar uma singela homenagem a V. Exa .. que ora nos entristece com 
sua aposentadoria. sendo para nós um exemplo de magistrado e autoridade 
pública sensível aos problemas sociais e atenlo às questões de justiça. restando 
apenas parabenizá-lo pela concretização de uma vida profissional belissima e 
produtiva. 

Ficamos. aqui. saudosos de sua presença, que sempre nos inspirou a 
desenvolver as nossas melhores qualidades. Acrescento , ainda, as palavras da 
Ora. Romana. que unifica todo o desejo de que V. Exa. seja muito feliz nessa nova 
fase de sua vida. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

S1. Presidente. gostaria de registrar que, diferentemen1e dQ que fiz na 
Primeira Seção, sob a presidênCia do Sr, Ministro Peçanha Martins e na Carte 
Especial. ontem, aqui fiz questêo - para nao me emocionar - de nada escrever. 
Fiz. agora apenas uma anotaçao. 

Mas, V. Exa. demonstrou aqui. secundado pelos Ministros Ald ir Passarinho 
Júnior e Peçanha Martins, agora, também. pela Ora. Bardia e pelo Eminente 
SutJprocurBdor, Oro Wagner, que amizades n~o têm tempo. Esle é o cunho 
principal , Se fosse escritor, como foi Shlller, e compositor, como Bethoven, 
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campana , hOJe, uma "ode" a amizade. V. ba .. Que é cuhor de musica dasslCG, 
sabe que Bethoven, na sua Nooa Sinfonia, musicou a "ode" à alegria . E o que 
caracteriza todos aqui. 

Quero agradecer a presença do meu ant;go amIgo. MinisH'O Jesus Costa 
Lima e a meus novos amigos, frutos de uma amizade tao sólida, os SI'S. Ministros 
Peçanlla Martins. Ruy Rosado de AgUIar e meu umAo Plauto. Também rl2 
profunda amizade com o Sr. Ministro Hélio Masimann. Com O Sr. Ministro Aldir 
Passarinho Júnior. é coisa antiga . Gostaria de agradecer a V. Exa .. que falou O 
que não mereço, como também. à Ora . Bardia e a Ora, Romana. que estão 
perdendo o seu tempo aqUi comigo e, na pessoa das duas, presto homenagem a 
tMos os funcionários. sobretudo às taqu lgrafas. que têm eMas d ificuldades em 
taqu ig rafar essas mmhas palavras. 

Como falou o $ r Ministro Peçanha Martins, espeto Ir e voltar e que V. Exas. 
também apareçam em Belo Holizonte. De coração. V. Exa. sabe bem a amizade 
que nos une. 

Muito obrigado. 
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HOMENAGEM DO TRF _1" REGIÃO: 
INAUGURAÇÃO DA BIBLIOTECA 

MINISTRO ADHEMAR MACIEL 





Ministro Adhemar Maciel e D'. Maria Ângela, com o Juiz Plauto 
Ribeiro, Presidente do TFR, quando da inauguração da Biblioteca 
Ministro Adhemar Maciel , no TRF da Primeira Região, em 
01/07/1999. 
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ASSESSORIA DE REPRESENTAÇÃO E PROGRAMAÇÃO SOCIAL 

SOLENIDADE DE INAUGURAÇÃO DAS NOVAS INSTALAÇÕES DA 
BIBLIOTECA MINISTRO ADHEMAR MACIEL 

Esta aberta esla solenidade de inauguração das novas Instalações da 
biblioteca desta Corte , que. por decisão unanime do Conselho de Administração, 
em 17 de junho de 1999. passará a denominar-se -Min istro Adhemar Maciel" 
numa justa homenagem ao eminente magistrado. 

Lisonjeia-me sobremaneira presidir este ato solene que traduz 
reconhecimento e justiça a um juiz que sempre soube honrar e dignificar as letras 
jurídicas e a Justiça Federal como um todo. 

Repito, aqui, o que escrevi. ao justificar, perante o Conselho de 
Administração deste Tribunal, a proposta. unanimemente acef1a por seus ilustres 
membros, de dar à nossa biblioteca o nome do eminenle jurista e Minist ro 
Adhemar Maciel, como forma de homenagear sua destacada atuação quando da 
organização desta unidade administrativa. 

Sua Excelência. por sua particular dedicação ao estudo das letras jurídicas, 
tornou~se frequentador assíduo da nossa Biblioteca . Circunstância que o 
credenciou como um dos mais ativos colaboradores da Unidade, tendo . inclusive. 
em 1991. doado varias obras para Q seu acervo. 

Sua Excelência contribuiu, também . para a formaçao do acervo de obras 
editadas pelo TRF ~ 18 Reg ião. Neste particular. sobressaI sua condiçêo de aulor 
das 1 a e 2- Cartilhas Jurídicas (O Mandado de Segurança na Constituição de 1988 
e Nossa Primeira Constituição Republicana à Luz do Direito Comparado). das de 
nO 7 (Responsabilidade CMI do Estado pela Demora na Prestação Jurisdicional) e 
de nO 56 (MandadO de Segurança. Dire~o Liquido e Certo). 

Destacou-se. igualmente, como primeiro Diretor da Revista e primeiro 
Presidente da Comissão de Reg imento Inlemo (1989-1992), tendo sido. ainda, 
Prestdente da Comissão de Concursos para JuiZ Federal Substituto de 1991 a 
1992. 

Finalmente. Sua Excelência qualifica-se como professor de Direito. 
expoSitor de tomO. sendo inúmeras as conferênCias e palestras por ele pfOfelidas 
ao longo de mais de quatro (4) décadas. 

Estas características marcantes na vida profissional do Dr. Adhemar 
Maciel, que ilustram seu vasto curriculum vitae, bem assim sua tOcanteste 
dedicaçao aos serviços juridicos por mais de 40 anos. notadamente sua Irajet6ria 
pela Just iça Federal de ,0 e 2" graus da 1° Reg~o, merecidamente alçado ao 
cargo de Ministro do ego Superior Tribunal de Justiça, credenciam--na para Uio 
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singela. porém singular homenagem. 

Passo a palavra á Diretora da Divisão de Biblioteca. Ora. Celeste Maria 
Sousa Ribeiro. 

A DRA. CELESTE MARIA SOUSA RIBEIRO: 

Excelentissimo Senhor Juiz·Presidente do Tribunal Regional Federal da 10 

Região Dr. Plauto Ribeiro. Excelentissimo Senhor Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça Df. Adhemar Maciel. homenageado nesta solenidade. Exmos. Sr5. 
Magistrados. Demais autoridades presentes, Senhoras e Senhores. 

Estamos Inaugurando as novas instalações da Biblioteca do TRF da 1a 
Região, a qual, passa a denominar-se Ministro Adhemar Maciel. 

A justa homenagem que ora prestamos ao eminente magistrado, Dr. 
Adhemar Maciel, se deve ainda ã sua conhecida e constante preocupaçao com a 
excelência do acervo da nossa biblioteca , sempre atento a sua atualizaçao. 
doando obras e participando da seleção de novos títulos. 

A nossa biblioteca foi formada, no princípio, com doações de alguns órgãos 
públicos, a exemplo do Senado Federal , Câmara dos Deputados, Superior 
Tribunal de Justiça. Tribunal de Contas da União, dentre oulros. Com a 
oportunidade de compra de uma biblioteca particular, com 4251 volumes, foi 
incorporado ao acervo obras e conceituados repertórios de jurisprudência de 
patente riqueza e propriedade ã prestação jurtsdiCjonal deste TRF . 

Em 1995, por meio da resolução nO 23. foi conshtulda a Comissão de 
Acervo Jurídico, com a finalidade de orientar a seleção e aquisição de novas 
obras. velar pela atualização continua e permanente do acervo, como também 
analisar as propostas de descarte de material bibl iográfico. 

A biblioteca Ministro Adhemar Maciel está provida de IOdos os recursos 
tecnológicos adequados para garantir um resultado imediato às consultas 
efetuadas pelos gabinetes dos Exmos. Srs. Juizes e demais unidades desta 
Corte . Permite. ainda. eficiente controle e qualidade no ateooimento. bem como 
faci lidade na recuperação de obras e informações existentes no acervo. Os 
funClonârios que aqui estão lotados são na sua maiOria, profissionaIs da área. com 
qualificação e conhecimento específico, e em constante aprimoramento na técnica 
e na Ciência da Biblioteconomia, 

Contudo, o grande desafio está no futuro, e para com ele tem sido a 
preocupaçao de todos os Presidentes desta Casa. conforme registrado no livro de 
Mem6ria dO TRF - 11 Região . No intuito de atender a esta preocupação. a cada 
dia incorporamos ao nosso acervo Itens da biblioteca digital . como periódicos e 
livros eletrõnicos em cd's e disquetes, além da implementação de modernos 
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processos de parceria , podendo ser citado o Prodasen. do Senado Federal , e 
ainda, o acesso on line aos arquivos automatizados via Internet, já conhecidos 
como biblioteca virtual. 

Por tOdo o exposto, está a biblioteca preparada para prestar as 
indispensáveis informaçóes que facimem os trabalhos desta Corte. 

Em meu nome e da minha equipe gostaria de agradecer à presidência e a 
Administração desta Casa que tomaram posslvel a realizaçao da reforma. 
Agradecemos também a Caixa Econômica Federal e a todos que de alguma 
maneira colaboraram para a realização desta so lenidade. 

Muito obrigada. 

o EXMO. SR. JUIZ PLAUTO RIBEIRO (PRESIDENTE DO TRF): 
Com a palavra o eminente homenageado desta solenidade, Ministro 

Adhemar Maciel. 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: 

Senhor Presidente (Juiz Plauto Afonso da Silva), esta é a mais stgnificaliva 
homenagem que já recebi e, posso antecipar. receberei. 

Se não posso dizer que ~nascr entre livros, pois lá em casa, como filho de 
protestantes, praticamente s6 existia a Biblia , por outro lado. posso dizer que 
"nasci- que ·crescl" em meio a livros: meu irmão mais velho possuia uma 
biblioteca clássica. com perto de 2.000 livros. número nada desprezível para uma 
cidade do interior de Minas nos anos 40. Daí. Senhor Presidente, meu amor. 
carinhO e sobretudo respeito pelos livros. Neles estão a sabedona do passad.O e o 
segreda do futuro . 

Se li muito quando adolescente, li pouco quando adulto. Trabalhava nos 
três horários: de manhã e à noite, lecionava inglês. À tarde. era funcionário do 
TRE-MG. em Belo Horizonte. Depois. quando me tomei juiz federal, minha 
situaçao de lei1ura pouco mudou: quase todo o tempo era dedicado ã SOlução de 
conflilos de interesses de jurisdicionados. 

Senhor Presidente, olho para essas prateleiras pejadas de livros. e fico a 
imaginar o que será daqui a um século. Fecho os olhos, e solto as rédeas da 
imaginação. 

Vejo , Senhor Presidente. escribas da Suméria e da Babilônia com suas 
tabuinhas a fazer anotações comerciais. Com os olhos fechado, vejo eglpcios, 
gregos e romanos escrevendo em seus papiros, pergaminhos ou códices. Pulo 
para a Idade Média, e vejo monges em ~us scriptoria, copiando textos clássicos e 
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rérigiosos. Estico a vista e contemplo. na China longfnqua, tipógrafos tentando 
infrutiferamente compor, com tipos móveis, textos com uma infinidade de 
ideogramas. 

Volto as vistas para o Ocidente e vejo Gutenberg, em 1456. prensando o 
primei ro exemplar da Bíblia. Mais para a frente , vejo os escrevedores da idade 
moderna com suas penas de pato atrâs das orelhas. Também vejo, a seguir, 
máquinas de escrever e rotativas vomitando nlivros a mancheias~ . no linguajar do 
poeta. 

E agora, Senhor Presidente. numa época em que se pode adquirir por 
pouco dinheiro um cd contendo um Der Brockhaus ou uma Encyclopaedia 
Britannica. fico a cismar como serão nossas bibliotecas, ou bibliotecas como a 
Bibliotheque Nationale de Paris, a Congress Library de Washington, a Biblioteca 
Lénin de Moscou. daqui a 100, 200 ou 300 anos ... 

Senhor Presidente e Senhores Juízes do TRF da 1.a Região, só tenho a 
agradecer, em meu nome, no nome da Maria Ângela e no nome de nossos filhos e 
dos filhos deles, e daqueles que lhes seguirão, pela mais linda homenagem que 
todos nós. da família, acabamos de receber. 

Nosso muito obrigado. 

o EXMO. SR. JUIZ PLAUTO RIBEIRO (PRESIDENTE DO TRF): 
Ao encerrar os trabalhos desta solenidade, agradeço as honrosas 

presenças das dignas autoridades e convidados. cujos nomes serao consignados 
nos registros deste evento. Obrigado. 
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MEMÓRIA 
ICONOGRÁFICA 





o Minislro Adhemar Maciel (aos sele anos) com os 
irmãos: Anlônio, Helena, Irene e Amália, em 1936. 
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o Ministro Adhemar Maciel e D. Maria Ângela, quando 
noivos, em 08/01/1956. 



Os cinco filhos do Ministro Adhemar Maciel: Paulo, Flávio, Sérgio, 
Rosângela e Rivane, em 1968. 
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Ministro Adhemar Maciel e D. Maria Ângela , quando da 
inauguração de seu retrato na Galeria de Fotos da Justiça 
Federal- Seção Judiciária de Minas Gerais, em 1982. 



Ministro Adhemar Maciel entre os Ministros Manoel Mendes de Freitas 
(TST) e Victor Nunes Leal (STF), quando do recebimento da Medalha da 
Inconfidência, em Ouro Preto, em 1983. 
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o Ministro Adhemar Maciel com o recém-eleito Presidente da 
República Tancredo Neves, em 1985. 
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o Ministro Adhemar Maciel com o então Vice-presidente da República 
Itamar Franco, quando do recebimento da Medalha do Mérito Militar, 
em 24/07/1992. 
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Ministro Adhemar Maciel com o jornalista Paulo Cabral de Araújo, por 
ocasião da posse no ST J, em 1992. 
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Na posse como Ministro do ST J. Da esquerda para a direita: Paulo (filho), 
Ângela (nora), D. Maria Ângela (esposa), Rivane (filha), Flávio (fi lho), 
Káren (nora) e Cao (genro). Ausentes os filhos Sérgio e Rosângela, que se 
achavam, respectivamente, morando na Alemanha e na Itália, em 1992. 
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o Ministro 
comemoração 
28/07/1993. 
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Adhemar Maciel 
ao centenário do 

em discurso no 
Ministro Sampaio 

STJ, 
Costa, 

em 
em 



Ministro Adhemar Maciel cem o Ministro Carlos Mario Velloso, em 1994. 
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DCOIlftO DE loIlEI FIlDE .... S DA aEmO CU'I'ao-OEI'I'E 
lei ....... Ii ...... 11 • ai •• Mal .... 1 •• 

Ministro Adhemar Maciel com o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira , 
em 1995. 
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Ministro Adhemar Maciel com o Ministro Sepúlveda Pertence e o 
professor Ricardo Fiúza, em Montevidéu, em 1996. 
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Ministro Adhemar Maciel com a filha Rivane e a esposa D. Maria 
Ângela, em Oxford, Inglaterra, em maio de 1997. 
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Ministro Adhemar Maciel em seu gabinete, no 5T J, em 1998. Ao fundo, 
uma paisagem de Ouro Preto, pintada por ele. 
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Ministro Adhemar Maciel em seu gabinete, no STJ, em 1998. 
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ENSAIOS 





--------- Adhemar Ferreira Maciel 

Presépios e Menorás na Justiça 

Em A Vida de Galifeu. de Bertoh Brechl. é travado o seguinte diálogo: , 
Silíjreoo ' E tlnde est4l, jlCiIS. ~7 

Galileu: Eu 5ClU teólogo; Sou mõJtemático. 

Sagredo. At'!les de tudo. tu es um horr.em. E eu 18 pergunto, onde QStã 

S&5tema de m:Jndos? 
DI:US em leu 

Galtleu Em nós, ou em lugar algum!" (Die Sruccke von Beffo/f Brecht In einem Bana 

5urtlkamp vertag . S. 502). 

A nossa prime ira constituição republicana . sobretudo graças a Rui, tomou 
como postulado a separação entre a Igreja e o Estado, a exemplo da Constituição 
norte-americana. 

Em 1869, no teatro PtIenix Dramatica, no Rio de Janeiro , Gaspar Silveira 
Martins já havia dito, a propósito de liberdade de religiao. frase que ficaria célebre: 
-que cada um vá ao céu pelo caminho que escolller~ (Jaeques. Paulino. Curso de 
Oiredo Constitucional, 7' ed. Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 332) . 

A Constituição de 1891 , em seus arts. 2.°, item 3.°, e 72, § 3.° , separou 
definitivamente o Estado da Igreja. Cada um que professasse a religião que bem 
entendesse. 

o primeiro estatuto poI itico possivelmente a cuidar da liberdade de religião e 
de seu exercício externo (culto) foi o 8 11/ o f Rig/lts do Estado da Virginia . que data 
de 12 de junho de 1776. Em 16 de janeiro de 1786, foi elaborado o Estatuto da 
Liberdade de Religiao da V1rginia. Mais tarde, a própria Constituiçao americana. 
com a Emenda 1, vedou ao Congresso ·'egislar no sentido de oficializar uma 
religião ou de proibir o livre exercido de cultosM

• Jefferson, que era virginiano. ao 
escrever a um grupo da Associação Batista de Oanbury (Connecticul), procurou 
interpretar essa clausula constitucional, dizendo que havia ·um muro separando a 

1 Gallleu homenageou seu grande amigo Govanni Francesco SagredO, falecido em 1,620, 
colocando o nome dele em um dos personagens do DilJJogo sobr" o SIstema do Mundo, 
escrito em 1632 (cf Hemlaben, JOhanne, GaJiloo. Trad. Victor Navarro BrotOn$ 
Barcelona: Salvat. 1985, p. 81-82). 
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------------- Ensaios ------------

Igreja do Estado·, Cooley, porém, já entendia Que é dever do Estado fomentar 
religiões, desde que não se dê preferência a nenhuma delas (The General 
PrincipIes Df Constitutional Law in the United States of Ameriea. 4!M ed. Boston: 
little. Brown, and Co, 1931). 

Antes da proclamação da República brasileira, a Igreja Católica Apostôlica 
Romana era a oficial. A Carta de 1824, em seu art. 5.°, garantia às Qutras religiões 
o culto, desde que realizado domesticamente. Vedava a construção de templos 

não católicos. Até para se ser nomeado deputado era necessário que o candidato 
professasse a religião católica romana art. 95, item 3.°, 

Nos Estados Unidos, não obstante a luta para separar efetivamente a Igreja 
Anglicana do Estado. que já conta mais de 200 anos, ainda hoje pendem questões 
nos tribunais a respeito do tema. 

A Suprema Corte, no ano que vem (1989), terá que decidir caso que eclodiu 
na cidade de Pittsburgh (Pensilvânia) . O Tribunal de Recursos da Terceira Região 
(Third Circuit of Appeals) , que abrange Delaware, New Jersey, Pensilvânia e as 
Ilhas Virgens, ao acolher pedido da União Americana de Liberdades Civis, proibiu 
costume de mais de sete anos; por ocasião das festas natalinas são colocados em 
prédios públicos símbolos religiosos, como presépio e menorá (candelabro 
sagrado hebreu). 

Os autores da ação judicial argumentaram que tais exibições - presépio e 
menorá em prédio público - violam a separação entre a Igreja e o Estado, 
consagrada constitucionalmente. 

A decisão judicial parece-me acertada. Não vale argumentar que há 
predominância fXIpulacional de cristâos e de judeus e que numa democracia deve 

prevalecer sempre a vontade da maioria ou maiorias. Ora, a essência da democracia 
não está, na verdade, no predomínio da maioria, mas na possibilidade de a minoria 
também poder se expressar e ser ouvida. Todos não são iguais perante a lei? 

Religiões de menor expressão numérica. exatamente por terem poucos 
seguidores, ficariam sem possibilidade de divulgação por meio de ajuda pública 
indireta. A história tem demonstrado que o melhor caminho ainda é o da separação 

total entre Igreja e Estado, pois o fundamentalismo religioso e o ateísmo (do Estado) 
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c:ogumam radicalizar e teMer para a Intolertoos. Ê o que lem aconlecido com o 

fundamen1ahsmo lSIâmlco em paises africanos e aslélicos. e com a Uniao Sovtétlca. 

onde o Estado Imp6s radical -propagaooa atelslica- e infligiu grande perseguIção a 

Quem professasse fé religiosa. emoora estivesse assegurado pelO art 52 da 

ConsbtUlção o -direilO de professar qualquer religl1io ou n~o professar nenhuma~ . 

Mudança benéftea só veio com o advento da Gfasnost e da Perestróika.' 

, A palavra Gla$nosl quer dizer abertura poHtica, liberdade de exPressA0, O terme 
Pf/restróika (StrÓJks = ed.fteaçAo, cOI"lstrução) significa reslruturaçêo econômica Foi a 
poUtlca implantada por M.khall Gorbatcho .... nll antiga União Soviética (cf Compton 's 
Inleractivo EnCycIOpedia - EnClclopêdls Eletrônica para W.ndowns) 
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Brennan: O Grande Liberal 

Não é lá muito dificil traçar o perfil de cada juiz de um tribunal. De cada um 
sempre se pode dizer atguma coisa. 05 grandes juizes, porém. se caracterizam 
por traços bem definidos, que refletem suas personalidades e modo de pensar 
através de seus votos. 

Se John Marshalf3 se caracterizou como o grande líder e Oliver Wendell 
Holmes

4 
como o grande dissidente, William J. Brennan Jr.5 se notabilizou como o 

grande liberal. Reúne as Qualidades marcantes de seus dois antecessores na 
Suprema Corte dos Estados Unidos. Nunca se afastou de sua tinha liberal. Na 
interpretação das leis federais e da Constituição, sempre tomou o lado dos 
oprimidos. daS minorias raciais e religiosas e da liberdade de imprensa. Por outro 
ladO, graças a sua capacidade de liderança, que se firmou sobretudo a partir de 
Baker v. Csrr e New York Times Co. v. Sulfivon.6 deixou pa1ente seu poder de 
catalisar. por meio de argumentaç!lo racional , valos dispersos de seus Brethern de 
profissão. 

Para surpresa geral e em particular do Presidente George Bush, que 
recebeu a notícia do pedido de aposentadoria de Brennan a bordo do Air Force 
Dne. o Grande Liberal deixa a Suprema Corte aos 84 anos de idade. Esta 
seriamente doente. Não tem como continuar. ainda que a Naçao muito dele 
precise. 

Brennsn sai como entrou: em ano de eleições, Em outubro de 1956, com a 
aposentadOria da Justice Sherman Minton,? o Prestciente Eisenhower foi escolher 
um juiz da Suprema Corte do Estado de New Jersey. que já se mostrara liberal e 
ferrenho opositor ao terrorismo político Inaugurado pelo Senador Joseph 
McCarthy. Tratava-se de um democrata. de um católico romano. Mais tarde, 
quando interpelado por alguém se tinha cometido erros em seu governo. 
Eisenhower nao titubeou: ·Sim. dois. Ambos se acham assentados na Suprema 
Corte!· Referia-se a Ear1 Warren. ex-govemador da Califórnia , e a William 
Brennan , que haviam sido indicados e nomeados por ele. Se ambos os justices 
contrariaram o governo, não deixaram, por outro lado. de favorecer a sociedade. 

3 John MarshaU (1755.1835) 
4 Oliver Wend ell Holmes (1841 .1935). 
S Wilham J. Brennan, Jr (1906-1997). 
~ 369 U .S 186 (1962). 
7 Sherman Minton (1890-1965) 
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mantendo a Suprema Corte dos Estados Unld05 como um dos tribunais mais 
expressivos e criatlVos do mundo. 

A indicaçao de Brennan. ent~o com 50 anoS, para a mais alta Corte de 
Justiça do pais, obteve aplausos de toda a população. Agora. também para 
espanto e apreensão geral, ele requereu sua aposentação. E um baque para os 
liberais e para os defensores dos direitos civis . 

Não há dúvida de que a Suprema Corte sem Brennan não sera mais a 
rnesma. Aliás , doIs estudiosos dos votos de Brennan, em trabalho publicado em 
1964 pela National RCVI6W, chegaram à conclusão de que se a América de 1984 
era diferente da Amêrica de 1956, em parte o grande responsavel foi William J. 
Brennan Jr. (The Mmd of Jusfice Brennan: a 25-year tribute). Sã ISSO jã basta para 
mostrar como sera a Corte no futuro próximo. 

A ConstiluiçAo norte-amencana - con .... ém inSistir mais uma .... ez - , por ser 
sintética e ler sido escrita há mais de dOIS séculos, comporta as mais dispares 
interpretações. Por meio de construções os juízes. através do denominado 
sistema difuso de controle junsdlcional , vão moldando a ConstituiçAo as 
exigências da vida moderna. E uma interpretação progressiva. Isso não ocorre em 
nenhum pais do mundo de const ituiçao rigida. E mais uma peculiaridade do 
sistema juridico-polltico americano. que conta com o stare decisis, isto é. com os 
precedentes Judiciais, como uma das fontes do direito. 

o governo nao se interessa muito por Interpretações liberaiS e criat ivas. 
Prefere, é evidente, as interpretações menos ativistas, mais literais Dai ter o 
Presidente George Bush buscado desenhar em lart)os traços o perfi l do futuro 
substituto de Brennsn: MEu quero alguém que lã esteja não para leg islar 
(diretamente) da Cone. mas para interpretar fielmente a Constituição ." 

Quantos presk1entes. embora se expressando de mOdo diferente, ja falaram 
a mesma coisa ... O que impona é ter em mente que o juiz, ao vestir a toga , só tem 
um compromisso. o de Interpretar as leis e sobretudo a constituição em beneficio 
da SOCiedade. sem se esquecer Que sua célula é o homem. 
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o Negro, a Suprema Corte e a 
Emenda Constitucional 13 

Imenso é o abismo entre o mundo das nOnTlas jurídicas e o mundo da 
realidade. Multo se decide no plano ideal e pouco 5& realiza concretamente. 
Ninguém quer perder privilégio, ainda que à custa do sacrifído do própno 
semelhante. Preconceitos são alimentados enquanto pOdem. enquanto rendem. 
8ernard Schwartz. em seu Direito Constitucional Amerlcano,e talvez nào lenha 
exagerado quando disse que: 

a d~maç'o C011I:ra o negro n;lio podia ttl um eleito 160 ~I'l<k> ~ a toler6rtC1a di 

Clrdl"fT\ JlJfid:ca. Foi !leCeuãni\ " anuenaa dDS tribunal$ p8r8 que ~ colldição S'Jborall""da de 

I'H?gro se lornllrSose um .nMJnlO oe Importância extralegal. 

Os jornais noliciaram que no mês de fevereiro de 1995, o Senado do Estado 
do MissisSippi , após exalos 130 anos, ratificou a Emenda Constitucional 13, Que 
aboliu a escravidão como instituição nos Estados Unidos. Falta, ainda, a adesáo 
da outra casa legislativa (8 House Df RepresentaUves, com cerca de 122 
deputadas). 

Embora o prinCipal alva de tal Emenda lenha sido o negro, seu alcance foi 
maIOr. pois abrangeu a servidão involuntária. apanhandO O peão mexicano e o 
cule chinês. 

Em 1863, em plena Guerra de Secessão, o Presidente Lincoln fez uma 
proclamação - a Em8ncipation Proclamation - onde declarava Que todas as 
pessoas tidas como escravas nos Estados em rebelião seriam consideradas livres. 
Evidentemente, tal proclamação foi um tanto inocente. pois dirigida exatamente 
aos inimigos. Mas, de qualquer sorte , Lincoln estava avivando leis do Congresso e 
regando a semente plantada pelos principais constituintes de 1767, como Georg":! 
Washington. Alexander Hamilton, James Madison, Benjamin Franklin e Jotm Jay .'3 
que se opunham à escravidão, pois Incompatlvel com as idéias que presidiram o 
nascimento da nova nação. Pralicamente desde o inicio de seu funcionamento, o 
Congresso procurou legiSlar, ainda que com uma série de percalços, para os 
territónos que iam sendo incorporados a União e se transformavam em Estados, 
proibindo que ne les se Instalasse a peculiar il1sritution . Esse era o anseio de boa 

5 AmeJr/can COflstltuflOna; Law (liMo ongmal) Trad Carlos Nayfeld. Rio de Janeiro. 
Fo rense, 1966 
, John Jay {1745-1829), um dos amoles de O federalista. fOi o primeiro presidente da 
Suprema Corte dos Estados Unidos (1769· 1795) 
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pane da população estadunidense, sobretudo de nortistas, e da própria Igreja 
Presbiteriana. Mas, difícil era vencer as barreiras criadas pela sociedade da 
época. 

Em 1857 veio a furo o denominado Caso Dred 500ft v. Sandford,1O julgado 
pela Suprema Corte dos Estados Unidos. Ored Seotl era escravo de um cirurgião 
militar (John Emerson) no Estado de Missouri , que reconhecia a escravidão. O 
militar foi transferido para Fort Snelling, que ficava em lenitório novo (hofe 
corresponde a Minnesota), onde o Congresso proibira a escravidão. levou seu 
escravo, que então se considerou livre, pois estava em jurisd ição onde era vedada 
a escravidão. Procurou em vão sua altoma, até tentando comprã-Ia. Nada 
conseguiu . Entrou com uma ação na justiça do Estado de Missouri . Perdeu. Mais 
tarde ingressou na justiça federal (Circuif) e recorreu para a Suprema Corte. Não 
leve melhor sorte. Perdeu mais uma vez, mesmo contabilizando valos a seu 
favor. A Corte decidiu que o Congresso não tinha poderes para impedir a 
escravatura, mesmo naqueles terrifÔfios incorporadOS à União. Por outro Jado, o 
autor da ação. por ser negro, não tinha legitimidade ativa, poiS não fazia parte do 
povo dos Estados Unidos, não sendo, portanto. cidadão americano. Logo, não 
poderia exigir direitos. 

A Emenda 13, que repete quase literalmente o art. 6.0 da Ordinance de 13 
de jutho de 1787, tem apenas duas seções: 

1 N60 haverá 1'105 Estados Unidos. ou em qualquer lugar sujeito à sua jurisdição. nem 

et;.::r;tv.Cio. nem trabalhos forçados, salvo como punrçâo de um crime pelo qual o réu le"ha 

StQO devloamente condenada. 

;2 O Congresso lera competência para fazer executar este arttgo por meto dn leis neeessânas 

A evidência. a Emenda não necessitava de nenhuma regulamentação. Valia 
por si mesma. sobretudo se interpretada conjuntamente com as Emendas 14 e 15. 

A Suprema Corte . ao longo dos anos, foi sendo forçada a interpretá-Ia 
extensivamente a fim de acabar com as jim-crow laws,11 com os Black Codes, um 
conglomerada de leis e costumes que proibia o negro de freqUentar determinadas 
tavernas, teatros. escolas, hospedarias, de adquirir livremente imóveis e de se 
utilizar de transpones reservados ao branco. 

10 19 Howard 193 (1957). 
11 Crow é gralha (corvo). Acredita.se Que a expressão Jim Crow tenha vindo de uma canção 
afro-americana (d Compton 's interacfive encyclopedia - Enciclopédia Efetrõnica para 
VVindows) 
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Em 1873, no Slaughter House Cases,'2 a Suprema Corte decidiu : 

Somenl •• escfavidio do negro fOi cogitada pelo CO'l9fUSO. quando se propôs B Emenda t 3, 
a Qual Y~I Qualqllef outra espécJt' de escravidio. a90fll ou no flAuro. Se a pe!Jna~m 
melC0Ç8ru1 ou o sistema de Imb.tlo do cue c.hJn!s degradar para 11 e5C1ayj(Üo d~ mexicanas 
OJ da raça chInKa Ofntro de nOS$O lefTitórío. esta Emen~. poee ser eficazmente invocada 

Nos Eslados do su l, O negro continuava a sofrer toda sorte de 
discrimina~Ao. Hã quase um século (1896), no famigerado Caso Plessy v. 
Ferguson, 3 a Suprema Corte sustentou a grotesca lese do Separado, mas Igual 
para chancelar judicialmente o que a sociedade de então exigia. mesmo fugindo 
ao espirito da Constituição e à letra das Emendas ns. 13. 14 e 15. No Estado 
sulino de Louisiana, havia sidO feita uma lei que Obrigava a separaçAo de brancos 
e negros em vagões de estrada de ferro . Homer Plessy, um negro que ali residia . 
resolveu comprar a briga. Adquiriu bilhele e entrou num vagão para brancos. 
Assentou-se . Minutos depois estava preso. Foi processado por violar lei estadual . 
Seus advogados argüiram a inconstitucionalidade da lei. A Suprema Corte, então, 
tendo como relator o Justlce Henry B. Brown,14 rejeitou a pecha de 
inconstiludonalidade e rimou a famosa doutrina do Separate But Equal, que 
serviu de base para mais segregações. persistindo até a década de 1950. O 
sofisma do julgado consistiu em dizer que desde que os negros tivessem iguais 
acomodações , não se poderia falar em discriminação, mas lâo-sô em 
segregação. Se os negros não poderiam viajar em vagões de brancos, da mesma 
sor1e era proibido ao branco entrar em vagão reservado ao negro. Notável foi o 
voto vencido do Justice John M. Har1an,'5 que, na época, não teve maior 
repercussão. Enfatizou ele; 

A sep.II~açio arbitnina GOl cidadãos. com base na raça. enq~ll!o eles Htào na estrada 
oiIblIca, é um esttgma ótI Mf\Iid.lo, lI"lteiramerte Incoerente com a liberdade dvil e a igualdade 
per,nte a lei estabelecidas ne Constitu~çáo O frig. dtSfarce de acomodações iguais os 
pasugelros nos carro, ferrovlér1o, nao engana ra mnguem. nem corrige o erro cometido C .. ) 
Na vlSlJo da Constituição. 80S 011"105 da lei, nio exJste neste pais nenhuma classe governante 
oe cld'dias (QUe seja) superior, dOf1"unanle Nlo M castas aqu .. Nossa ConstitUição é 
dal16nica, ",0 l oma conhecimento I)U tolera classes entrl!' os cidadãos 

Em 1927, no Caso Gong Lum V. Rice,!6 a Corte manteve a mesma decisão 
para um chinês. que havia Sido recusado em escola de brilncos. Não havia 
discriminaçao, desde que ele fosse classificado com os negros. A par1ir de 1938, 

17 16 Wallace 36 (18B) 
\ 3 183 U.S. 537 (1896). 
'4 henry BilllOgs Brown (1836-1913). 
15 John Marshell Harlan { 1S99-197t} 
te 275 U. S. 78 ( 1927). 
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com o Caso Missouri ex reI. Gaines v. Canada,17 a Suprema Corte começou a 
afastar-se da doutrina de Separado, mas Igual. Em 1950, no Caso Sweaft v. 
Painter,18 provou-se judicialmente que a Faculdade de Direito do Texas, de 
brancos, era infinitamente melhor, em acomodações e no ensino, do que outra 
destinada a negros. Abriu-se uma brecha na Jurisprudência anterior, ensejando ao 
autor da ação a possibilidade de matricular-se na faculdade de brancos. 

O fim da doutrina de Separado, mas Igual veio com Brown v. Board of 
Education,19 possivelmente a mais importante e acabada decisão da Suprema 
Corte neste século. A votação se fez por unanimidade, graças à habilidade de seu 
presidente (Earl Warren), que, nas reuniões secretas das sextas-feiras, expunha 
os casos em pauta de modo claro e objetivo. Linda Brown, uma menina do curso 
primário, não pôde matricular-se em escola pública por ser negra. Seu pai entrou 
com ação, alegando que a segregação nas escolas públicas do Kansas era 
discriminatória. Warren convenceu seus pares de que no fundo a segregação 
desenvolvia nas crianças negras um sentimento de inferioridade, que as 
acompanharia pelo resto da vida. E ele perguntava : "Isso é justo?" Não era. 

17 305 U.S. 337 (1938). 
1a 339 U.S. 629 (1950). 
19 349 U.S. 294 (1955). 
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Um Pouco de Antigona e de Direito Natural 

Sófocles elegeu a dor por sua companheira . pois ela se faz universal e 
Inevitavel. Nada é mais humano do Que a dor. Estâ em Édipo. Está em Antígona . 
Estã no própria Creonle. Tal .... ez seja esse traço bem humano de seus 
personagens que faz com que suas peças, mais do que as de Esquilo e 
Eurípedes, ainda hOje sejam encenadas com relativa freqüência. 

Na Antlgona. estreada provavelmente no ano de 441 anles de Cristo, 
deparamos mil e um ângulos para estudos e reflexões: rel+gioso, moral , politico, 
psicolôgico, juridico. cênico. literário, sexolâgico, criminológico e assim por diante. 
No próprio campo político-jurid ico, podemos tomar visadas diferentes. Assim, 
Creonte não estaria com r8z:io quando negou sepultura a um traidor do Estado? 
Ou, ao contrario, não seria a prôpria personificação do tirano, pois punha sua lei 
acima de tudo que era costume e sagrado? Por outro lado. aí não estaria bem viva 
a diferença en're o legal e o legitimo? 

Sem duvida, na Antlgona vamos encontrar um primeiro escorço do 
denominado Direito Natural, que tanta divergência ainda traz entre os 
jusposi1ivistas e os jusnaturatistas. A revolta de Antigona, por sua vez, assinala o 
direito de resistência, a desobediéncia civil, que hoje figura até no catálogo dos 
direitos fundamentais de alguns povos, e foi a chama que alimentou teóricos da 
limitação do poder como John Locke e ativistas como John Brown20 e Henry 
David Thoreau.21 

Com a morte de Edipo, seus filhos incestuoSOS Etéocles e Polinices. irmãos 
de Antigona , passaram a lutar pelo poder polltico. Em combate, um irmão matou o 
outro. Creonte, tio materno dos dois mortos e de Antígona, assume o governo de 
Tebas. Seu primeiro decreto loi proibir. sob pena de morte, que se desse sepultura 
a Polinices, considerado traidor da pâtria . Antlgona se rebela contra as leis do 
Estado - as leis eSCfitas - , dizendo que sobre elas prevaleciam leis imemonais. 
não-escrilas: ' E não seria por lemer hOmem algum, nem o mais arrogante. que me 
arriscaria a ser punida petas deuses por violá-Ias· (as leis não-escritas). Resotve. 
então, dar sepultura ao irrnêo, mesmo pondo em perigo sua prôprla vida. 

Pouco mais de meio século depois, Aristóteles, na Arte Retórica, ao 
escrever sobre Justiça e eqüidade . procura interpfetar as palavras de Antigona: 

20( 1800-1859) 
2' (1817- 1862) 
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Olgo qlJe oe, IJm lida, hj 3 lei particulllf e, do outro I!ldo, a lei co mum ;, pmmll'1l '1,1111 segurx:lo 
os povos e define-se em '.laçAo 11 estes. quer Se)8 escrita ou nào es.crtta; ao lei comum, 1IQual, 
que 11 segundo li n,\ur.~a Pois há uma jU$liçe • umiJ Injustiça, de que Q homem lem, Oe .Igurn 
modo , rnlUIÇAo, e QUIf do comuns li tod08. mesmo focIII de toda comc nldade e oe loca 
conv.~l'io reelprocI ~ o que ellpleS6Jllmente d!l 11 Ant igtlO3 oe $010011. qu.noo, I oesoetlo 
da PfOlblçto que lhe 10< relia , deçlaf. nave! procedido jusiameote. entefrando Polinic.n el"l 
es.s.e !leu dltedo nalul.l: NJo ~ Óf! hOJII . ".m d. olltem tnIIIS de lodos 0$ ~mpos que e!r8$ 111$ 
nlSlem 11 nillgu~m 51tH! qual . origem delas (Me Relóflca e Arre PO.IÇIil Difusão Eu/coel. do 
Ll1Iro. 1959, p 66) 

Muitos doutrinadores que versaram sobre o tema Diretto Na1ural invocaram 
o episódio de Antlgona. Além do ESlaqirita . podemos lembrar. dentre outros, 
Hegel , Commelin , Def Vocchio,n Jaeger.~ Gropp.ali. Legaz~4 e Duverger . ~~ 

Qual a impon.ãncie do denominado Direito Natural, nome Que se mostra 
equivoco e tem servido a senhores tão diferenles, como Tomãs de Aquino?6 e 
Hobbes?2i 

Como retrata Sófodes. desde tempos que Jã se perderam na perspectiva da 
história, os homens s:io guiados por cenos pnncipios mora is e religiosos. Que não 
se explicam e não se acham densificados em normas escrnas, Esses principias 
devem servir de estala0 para o legislador do Estado e podem ser in\locados 
quando a vida polruca se tomar insuportável. Foi o que Amigona fez num ato de 
desespero. Foi o Que os demolidores do Ancfen Régime de 1789 fizeram, quando 
colocaram na Dedaraç.ào dos Direitos do Homem e do Cidadolio Que "o fim de tOda 
assocIação política é a conservação dos direitos naturais e imprescritiveis dos 
homens". Foi o que, no ap6s-Segunda Guerra Mundial , os constituintes de Bonn 
fizeram depoIs de constatadas as expenéOCl3S lraumatizaOles das atrocidades do 
reg ime nazista: -A dignidade do homem é intangivel. Respeitã-Ia e protegê-Ia ê 
obrigaÇ-ao de todo o poder público· (a rt . 1.0 -1) . 

Sob o aspecto histórico, o denominado Direito Natural foi engendrado como 
meio de resistência ao poder político, embora tenha. paradoxalmen1e, também 
servido para reforça-lo. Desde Antigona. passandO pelOS estôicos e Cícero a1é 
Tomas de Aquino. procurou-se sustentar a dualidade de um superdireito e do 
Direito Positivo. O primeiro , por ser comum a todo homem , tinha caráter 

n Giorgio Del VecchlO (1878-1970) f 01 professor em Messrna. Ferrara, Bolonha e Roma. 
"23 Werner Jaeger (1888--1961) passou a lecionar na UniversIdade de Harvard a parlir de 
1939 E1"'tre 1934 e 1947, escreveu seguramente a melhor obra - PakJ6ia - sobre 05 

~regos antigos . 
• ' legaz lae.ambra, l UIS. Filosofia dei rJereClto Barcelona· Bosen, ' 953 p 291 
:>5 {1 917. l 
::ti (1225- 1"274 ) 
21 (1586-1679) 
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transcendental. Por isso. palraria acima do jus posHum de cada Estado. O 
segundo. o Direito Positivo, por lhe ser inferior, devia com ele se conformar. Mas, 
a doulnna do Direito Natural também serviu para justificar e manter autocracias 
laicas e teocráticas, pois ludo Que o ditador ou o homem de Deus fazia era em 
obe<1iência a princípios superiores, 9ue se actlavam acima dos hOmens e se 
destinavam ao bem comum. Dai Kanl-s ler procurado halTTlonl.z.ar o Direit o Natural 
e o Direito Positivo, numa relação de integração, e não de anlitese. 
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Desobediência Civil 

Num Estado de direito democrático. onde o povo pode manileSlar-se 
livremente, mUltas v ezes. ainda que contra a opinião pública dominante, se fazem 
ouvir vozes conlra a guerra, contra o recrulamento compulSÓrio. 

Há bem pouco tempo, em Chicago. o filho do grande lider Martin Lmher 
Klng Jr. ,29 que leva o mesmo nome do pai,lO exortou os soldados negros a não 
lutar na Guerra do Golfo, uma vez que nAo se trata de guerra deles. Esse fato, como 
se sabe, nAo e novo. Apenas os ~agens e as guerras é que o são. Tudo é 
repetição daquilo que já aconteceu por ocasião das Guerras da COrola e do Vietnã. 

No passado, há um século e melO, quando os Estados Unidos invadiram o 
México e tomaram o chão que hOje corresponde aos Estados--membras do Texas. 
do Novo México. do Arizona , de Utah e da Califórnia. o abolicionista Henry David 
Tl1Oreau, numa época de clemocracia menos consolidada, também mcttou o povo 
nQrte-americano a pão se engajar na guerra. Em sua pequena monografia A 
Desobediência C;vir1 

- hoje um dásslco - ele se rebela abertamente contra a 
conscrição militar, Prega a veneração ao Direito e o desrespeito a lei. quando ela 
for córllra a consCiência do cidadão. Penso - disse - -que devemos ser homens, 
em primeiro lugar, e só depoiS súditos· , Quando via seus co-estaduanos 
(Massachus6tts) marcharem para a guerra, indagava se os soldados eram 
4homens de verdade ou pequenos fOf1es e paiôis de muniçao a selVlço de algum 
homem inescrupuloso no poder,· 

Da época de Thoreau para cá . tudo continua, no fundo , o mesmo. Não 
mudou . E , por certo. não vai mudar tao cedo. Na realidade, a diferença, hOje. está 
apenas com a democratização crescente dos governos, na internacionalização da 
desobediência civil. Essa desobediência só pode medrar e desenvolver em 
Estados onde se pode discordar publicamente do governo e da maioria , Mas, de 
qualquer sorte , ela é ainda muito pequena, muito inexpressiva para poder dar 
resultados positivos e evitar uma guerra. 

O problema levantado por Thoreau , como se percebe faCilmente , não terê 
solução enquanto não surgir um governo mundia l, em forma de Estado único ou 
não, com ou sem o assentimento dos governados. Enquanto a humanidade estiver 
dividida em nações, a guerra será inevitável. Seré uma consta!'le, Uma nação de 
cordeiros será fatalmente devorada por uma nação de lobos. E a v~ha e sempre 
presente sintese de Hobbes: hemo homitli lupus. 

n (1929-1968), 
lO Ma"in Lulher 111 
3 1 A Edttore Cultnx ($ao Paulo), com tradução de José Paulo Paes, publicou a obra de 
Thofeau, que Já anda r'l8 nona ed:ç:'o (1993) 
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Devido Processo Legal e a Constituição 
Brasileira de 1988 - Doutrina e Jurisprudência

Direito Comparado 

A Constituição de 1988 foi o primeiro de nossos Estatutos Políticos a 
utilizar-se, de modo expresso, da cláusula do devido processo legal. É rara uma 
sessão do ST J em que não se fale no devido processo legal. Isso, por si só, já 
denuncia sua importância. 

Lúcio Bittencourt, em O Controle Jurisdicional da Constitucionalidade das 
Leis ( 3. ed. Forense, p. 90), obra dássica escrita na vigência da Carta de 1967. já 
frisava que as cláusulas do due process of faw e da equaJ proteatian Df the law do 
direito norte-americano podiam ser perfeitamente invocadas para assegurar as 
garantias do cidadão brasileiro. Este ponto de visla era e ainda é inteiramente 
sustentável. 

Nossa vigente Constituição, é certo, recebeu influências de Estatutos 
Políticos estrangeiros, como o português, o espanhol, o italiano e o alemão (Lei 
Fundamental de Bonn). Mas, inegavelmente, nossa maior intimidade se fez pela 
linha constitucional norte-americana. Ainda que com modificações, dos 
americanos adotamos a forma de Estado e o regime de governo. Nossos 
republicanos de 1891 , como é sabido, se espelharam na Constituição 
estadunidense de 1787. O grande Amaro Cavalcanti, que conhecia muito bem o 
direito americano (recebeu o título de counsellor at faw após se ter pós-graduado 
pela Union University, de Albany), foi um deles. 

Hoje, mesmo se a cláusula do devido processo legal não estivesse 
contemplada expressamente no texto constitucional, como está, ela poderia entrar 
pela porta ampla do § 2.0 do art. 5.0 da Constituição. Lembro, a título de retorço, 
que o Decreto nO 848, de 11 de outubro de 1890, que criou o Supremo Tribunal 
Federal e a Justiça Federal, em seu penúltimo artigo (386) já dispunha: 

Os estatutos dos povos cultos e especialmente os que regem as relações juridicas na 

RepÚblica dos Estados Unidos da América do Norte, os casos de common law e equity, serão 

também subsidiários da Jurisprudência e processo federal. 

Esse diploma legal, é bom que se diga, teve como modelo o famoso 
Judiciary Act de 1789. 

A cláusula constitucional , como se verá da jurisprudência colacionada, é de 
vital importância, pois se centra na dignidade humana, repercutindo na defesa dos 
valores fundamentais do homem, como a vida , a liberdade e a propriedade. 

154 



--------- Adhemar Ferreira Maciel 

No seu l ivro Principies o( fhe Constitufiona/ Law in lhe United States (2"" ed , 
New York: Bak.er, Voortlis & Co, 1938), Willought>y diz Que as deds6es sobre a 
clãusula due process sao lanJas Que dariam para fazer um verdadeiro digesto . lal 
como o Corpus Juris. 

Nossa abordagem do tema, ainda que perfunctória , dar-se-ã não só sob o 
aspecto processual , mas também sobre o ângulo substantivo. 

Antes de passarmos ao nosso lema propriamente dito , quero fazer uma 
râpida consideração sobre o direito anglo-americano, que. por certo, vaI-nos 
ajudar a entender melhor a cláusula dO due process of lew. 

Na Idade Média, por volta do ano 1100 (UniversIdade de Bolonha), tanto na 
Europa Continental quanlo na Ilha (Grã-Bretanha) se estudava o Direito Romano. 
Na Inglaterra (Universidade de Oxforel), a preocupação maior era com o Direito 
Romano Clássico (d . Radbruch , Gustav Der GeiS! des englischen Rechts) Na 
Europa , diferentemente , o estudo dos glosadores estava centrado no Dlrerlo 
Bizantino (Corpus Juris Civilis), que havia suplantada os direitos locais. dando 
nascimento ao direito erudito, o denominado ius commvne (cf. Gilissen, John . 
Introduçao Histórica ao Direito. 2. ed. Calouste Gulbenkian Lisboa: Ed . liSboa, 
1995, p.20B). 

Na Europa Continental , o di reito era aplicado sobretudo por doutores 
(formação universftana): na Inglaterra , o direito era aplicado por leigos e se 
baseava sobretudo nos costumes. Dai um grande divisor de águas: a princip~1 
fonte do dire ito europeu continental estava na lei. Na Inglaterra. diferentemente. a 
principal fonte estava no caso Julgado pelo JUIz. Dai se falar em case law. OU , 

simp4ificadamente, em judge-made law (direrto elaoorado pelo juiz). Já o direito 
continental (civillaw) era sobretudo um direito legal. 

O Prof. Edwarcl S. Corwin , ao escrever a Introdução a pubhcaçAo do The 
Constitution 01 lhe United States of AmeriC8 - ArlB/ysis and Inlerpretatlon. obra 
editada sob os ausplcios da Biblioteca do Congresso Americano, observa que 
cerca de um quarto das questões discutidas no livro - mais de 2 ,000 páginas -
gira em tomo da proleçao da liberdade e da propriedade individuaiS contra as 
IOveslidas do poder público. sobretudo dos legislativos estaduais. 

No Brasil. ainda Que ocorra o mesmo fenômeno, as investidas se fazem 
sobretudo na órbita federal , já que nossa estrutura estatal não tem as 
caraderistlcas do federalismo norte-americano. Nos Estados Unidos, o 
lederalismo original - dual Icderafism - foi enfraquecendo em prol do govemo 
central, dando origem a um novo federalismo. A própria Suprema Corte dos 
Estados Unidos, como observa com acerto Kar1 LoewenS1ein (Verlassungsrecht 
und Verfassungspraxis in der Vere;ngten Staaten. S. 512 usw.), ao aplicar 8 
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doutrina do substantive dU$ process af law, colaborou 
independência dos Estados·membros. 

para diminuIr a 

No 8rasíl, di1erentemente, tivemos, até o advento da República , um Estaclo 
Unilário. Com a Reptlblica, as antigas Provincias passaram. com relativa 
autonomia, à condiçAo de Estados-membros. 

o direito brasileiro apresenta pecullaJidades. Constitucionalmente. como se 
falou , estamos muito ligados ao direito norte-americano. Infraconstítudonalmente, 
todavia , nossas raízes estão na Europa ContinentaL 

De modo didático, e para o que nos interessa. pode-se falar que o direito 
norte-americano se concretiza através de três modalidades. Primeira, pelo 
common law. A maioria das decisões das cortes estaduais - perto de 29 milhões 
de feitos por ano - giram em tomo do sistema do precedente, do denominado stare 
decisis. O juiz, para dirimir o conflito de interesses, examina o repertório 
jurisprudencial e procura subsumir o falo concreto num precedente. É o que ocorre 
sobretudo na ãrea do Direito Privado (confrads anel torls). A segunda modalidade 
se dá na interpretação das leis elaboradas pelos órgãos legislativos (statute faw) . 
E o Que acontece, por exemplo. na regulamentaçao de seguros, de sindicatos 
trabalhistas etc. A ultima modalidade. que é a mais importante sob o aspecto 
político-jurídico, repousa nos julgamentos constitucionais (constitutional 
adjudications) . 

Se começarmos a espiolhar muito o instituto do devido processo legal , que 
hoje se acha formalmente inserto em nossa Constituição Federal art. 5 .°, inciso 
LlV, veremos que ele se remonta a mais de 5 séculos antes da era cristã . Na 
Antigona de Só'odes, peça estreada em Atenas, presumidamente no ano de 441 
a. C .. já se invocavam delerminados principias morais e religiosos, não-escritos, 
que podiam ser opostos à tirania das leis escritas.3~ 

Antigona, como se sabe, foi condenada à morte por seu tio Creoota por ter 
dado sepultura ao innão, considerado pelas leis de Tebas como traidor do Estado. 
Essa revotta de Antígona contra as leis escritas é apontada como sendo o germe 
do Direito Natural, do qual o direito de resistência seria uma variante . 

A idéia do Direito Natural foi a base do pensamento de dois autores 
Ingleses: o juiz SirEdward Coke (1552-1634) e o filósofo John Locke (1632-1704) 
- o precursor do liberalismo - cujas obras repercutiram na Dedaração da 
Independência americana e na Constjtuição de Filadélfia , de 1787. É Que mui10S 
revolucionários e constituintes americanos estudaram na Inglaterra e tinham, 
como seus livros de cabeceira, as obras dos dois autores. 

31 Ver o artigo supra Um pouco de Antígona e de Direito Nafvra}. 
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A Constituiçào brasileira. no tftulo referente aos Direitos e Garanlias 
Fundamentais, dispõe no inciso LlV CIo art. 5.° que "ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal~ . Essa clãusula 
constitucional nos veio diretamente de duas Emendas à Constituição Federal 
norte-americana. as quais ainda no dizer de Karlloewenstein (ot>. ti!. . p. 510 e 
segs.) . são '0 fundamento, sobre o qual todos os outros direil os de liberdade 
repousam", 

A primeira Emenda, de número V. faz parte do denominado Sill of Rights. A 
segunda. de número XIV. foi elaborada especificamente para os Estados
membros. 

Diz a Emenda V (parte) : ~( ... ) (nioguem) será compelido em nenhum 
processo penal a ser testemunha contra si próprio , ou ser privado da vida , 
liberdade, ou propriedade, sem o devido prOCéSSO legal ." 

A Emenda XIV, por sua vez, fala em sua Seção 1: U ( • • • ) Nenhum Estado 
privara qualquer pessoa da vida , liberdade_ ou propriedade. sem o devido 
processo legal: 

Tem-se evitado definir o due process of law, ThOmas cooley3J procurou nos 
dar uma idéia do leque de proteção do instituto: 

o teImo d~vldo processo iegaJ é U$adtl para explicar e expandr cs lermos vida, Ilbeldade e 

propriedade e para pr«eg.r a liberdade li • proprtedade COI1tn1 legislação opressiva ou não

razoável , para garantir 110 individuo o dire1!O de fazer de seus pertences o 'lue bem enllmder. 

desde Que seu uso e açOes não sejam lesivos aos outros como um todo. 

Erwin Chemerinsky, prOfessor da Law University of Southern California , em 
seu Constitulianal Law (New York: Aspen Law & Business, 1997, p. 419 } procura 
conceituar o due process em seu sentido instrumental. Diz ele: 

o (p)rocflriura/ due proCflSS. como a locução indica, referfll-a.e ao procedimento que o govern/) 

deve seguir entes de privar uma pessoa da ~Ida, liberdade ou propriedade" (" Procedural due 

proce$.S. as fhe phra5e ImpJiu. ~fers 10 (lIc proceoores /h~t Ihfl govemment musl fo/Jow before 

ir depnves i' person Df '"1., IIbflrty. ar fNop.ny' ) 

Assim, pOdemos dizer que o procedural due process esta ligado à 
necessidade formal e efetiva de a pessoa ficar a par do que lhe vai acontecer, dos 
instrumentos legais que se aCl1am a seu dispor, do direito de seu day in courl etc_ 

A Suprema Corte dos Estados Unidos, no Caso Twining v. New Jersey,34 
mostrou a dificuldade na conceituação da due process ela use: 

33 The general prlnclp les of constJtutionallaw in the Unileo' States of Amenca A'" ed Boslon, 
lIttle, 8rown, and Company. 1931, p. 279. 
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Poucas ::Iaosulas do dlfeilo do t!o eV8$1V8$ áe compreen$ão exata como essa ( .. ,) Esta Corte 

se tem sempre dednado em d<l1 uma deflntçllo compreensIVa dela e prefere que seu 

SIgnifICado pleno seja gradualmente apurado pelo processo de inclusão e exclusão no curso de 

decisões dos feitos que forem surgindo 

Em Holden v. Hardy,35 a Suprema Corte enfatizou: 

Este Tribunal ]amais tentou definir com precisão as pala~ras aue proccss of law ( .) b"sla dizer 

que existem certos princípios ImutavelS de justiça . "OS quais e merenle a própria iaéia de 

governo livre , o qual nenhum membro da Unllio pode deseonl'lectl 

O grande juiz Felix Frankfurter. em So/esbee v. Bafkcom,'JIj buscou mostrar 
que o velho instituto é supralegal e está assentado na trad ição anglo-americana 
daquilo que é moral e Justo. 

Edward Coke, no seu Segundo Instffuto. ao comentar o capítulo 39 da 
Magna Carta Libertatum, mostra que a expressão per Iegem terrae era equivalente 
ao due process of faw. Diz o capítulo 39 que 

Nenhum homem bvre seri detido 01.1 sujeito a prisão, ou privado dOS seus bens ou colocado 
fore da leI. ou elOlado. ou de qualqua modo molestado, e nós não proc~deremos nem 
mandaremos Pfoce<ler contra ele senão mediante um lulgamento regular pclQS seus pares ou 
de- hilrmonlil çom a Ie. do pais. 

Na Petffion of Right (Carlos I - 1628), fala-se expressamente em Jaw af the 
land ou em due process Df law (cf. Cooley, ob. cit., p. 6) . Tal dispositivo foi influir 
na elaboração de cartas coloniais e declarações de direitos de Estados norte
americanos. que precederam à Constituição da União, de 1787, como a 
Declarations of Rights made by the good people af Virginia, as Declarações de 
Delaware e Maryland . 

A vigente Constituição brasileira, como já se falou, expressamente 
consagrou a clausula constitucional anglo-americana no inciso LlV do art 5.° ; 
-ninguém será privado da liberdade ou de seus bens Sem O devido processo 
legar: 

À evidência , muitos outros dispositivos consti1:ucionais brasileiros 
consagram as ramificações do devido processo legal. A maiona acha-se 
esparramada pelO art. 5.°. Assim, o direito de ação (XXXV) . o d ireito de 
propriedade (XXII, XXVII . XXVIII) , o direito de herança (XXX) , o direito adquirido 
(XXXVI) , direito ao juiz natural (XXXVII) , vedação de utilização de provas ilícitas 
(LVI) , direito ao sigilo de correspondência (XII), inviolabilidade da casa (XI) , 
vedação de prisão, salvo em flagrante defito ou por ornem escrita de autoridade 

34 Twining v New Jersey. 211 U.S 78 ( ' 908) 
35 Holden v, Hardy. 169 U S. 366 (189B). 
36 Solesbee v. Ba!com, 339 U.S. 9P950) 
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judicial (LXI) etc. Fora da art . 5.°, podemos lembrar a publicidade de audiência 
judiem! e a obrigatoriedade da fundamentação das decisões judiciais (art . 93, IX). 
julgamento penal em tempo razoável (Pacto de São José da Costa Rica . via art . 
5.° , § 2.0

, da CF.) e assim por diante. 

Aos pOuCOS. a jurisprudência norte--americana. ao lado do procedural due 
process, isto ê. aquele concernente ã proteção processual da vida, liberdade e 
propnedade, el/oluiu para o denominado substantive due process of Isw. No 
meado do século passado, jã se tem registro da aplicação pelas Supremas Cortes 
estaduais do substantive due processo Na Suprema Corte dos Estados Unidos. 
essa adoção se deu sobretudo por press.io da American Bar Association no final 
do séC;Jlo passado (Cf . Parenti , Michael. Democracy for rhe Few, 41h ed, New 
York: SI. Martin's Press, 1983, p. 308). Passou-se, assim. a proteger o cidad~o no 
aspecto malerial, impedindo que o Congresso ou os legislativos estaduaIs 
elaborassem leis, embora fonnalmente constitudonais, mas que, materialmente , 
estivessem despidas de razoabilidade (r88sonableness) . Dal E~n Chemerinsky 
afirmar Que o ·substantNe due process, como a locução denota, exige do governo 
uma razão plausivel para tirar a vida, a liberdade e a propriedade de uma 
pessoa'- (Substantive due processo as the pl'lrese connotes, asJ<s vthether lhe 
govemmenl has an adeQuare reasan for taking a persan 's li'e , libet1y, ar 
property.) ." 

Um dos casos clássicos da antologia jurisprudencial relativo ao substantive 
due process é Roe v. Wade - 410 U.S. 113 (1973) -, onde a Suprema Corte 
garantiu a uma moça estuprada o direito de abortar. direito esse vedado pela 
legislação de seu Estado nalal .36 

No primeiro sêculo da vida da Suprema Corte, numa óptica puramente 
individualista, descompromissada com o progresso social, a proteção interpretativa 
foi feita mais em favor do economicamente forte. Assim, no famoso Caso Child 
Labor {Hammer v. Dagenharf)?9 a Suprema Corte dos Estados Unidos teve por 
inconstitucional uma lei do Congresso Que, para dificultar a exploração da mão-de
obra de menores de lenra idade, proibiu o comércio Interestadual dos produ tos 
assim manufaturados.. A Corte, invocando a substantive due prrx;ess c/ausc. 
decretou a inconstitucionalidade da lei federal. alegando que ela usurpava a 
competência legiSlativa estadual , garantida expressamente pela Emenda X. Mas, 
com a implantação do New Deal, do Presidente Roosevelt , a Suprema Corte 
acertou o passo e fez cOrlstructions que ensejaram o fortalecimento dos poderes 
federais, 

" Ob, Cll , P 420. 
li! Ver , supra, "Aborto. Probleme Milenar", 
~g Hammer v. Dagenhart, 247 U.S 251 (1918) 
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o Justice John Harlan, no Caso Poe v. Ullman,4o procurou mostrar que a 
cláusula do due process, caso tosse tomada só como garantia processual , seria 
ineficaz na defesa contra as leis que pusessem em risco a vida , a liberdade e a 
propried ade do individuo. Enfatizou ele: 

Assim, as ~arant'a~ do devido prOCl!SioO, embora lendo suas raizes no per /81Jf!'m terrae da 

Magna Carta e considerada como salvaguardas processuais contra li USUfpação e Ilrama do 

execut ivo, também SE! transformaram neste pilís numa verdadeira barreira contra a leçisl;tÇão 

arbitrária . 

A título de exemplificação de substantive due process, Irago um caso do 
STF, a ADln n° 1.148·8·AM, em que foi relator o Min. Celso de Mello. O § 2.° do 
art. 9.° da Lei amazonense nl) 1.897/89 estendeu ao aposenlado um terço da 
remuneração de férias do pessoal da ativa. Em seu voto , o relator sublinhou: 

A essência do substantfva auft proc9SS oIlaw r~~ ne necesstdetje de proteger os direitos e 

as liberdades das pessoas conlra qualquer modalidade ele legiSlação que se revele opressiva 

ou, como no caso, destituida do necessário coeflclc'rte- de razoabilidade 

Isso significa, dentro da persped1'l.& da elrtensio da leona do des ... 1O de poder ao plano das 

ati..wades Ieg;slati ... as do Estado, qlle este n60 dISpõe de competehCla para legislar 

ilimitadamente, de forma imoderada e IITes;Klnsá ... e\. gerando. com o seu comportamento 

mstitucional, SIluaçóes normalivas de absoluta distorção ~ . aI. mesmo, de subversão dos fins 

que regem o desempenho da tunção estatal. 

Quando integrante da 6.:1 Turma do STJ, assim ementei o RMS nO 2.341-2-
RS. julgado em 14/11/94: 

c onstitUCional e AOministrallVO. Concurso Público. Arquileto. Umite da Idade Llmitaçjo por lei 

ordin'ria estadual. Inexistêncl8 de razoabindade no caso concreto Afronta li ConstitUiçl!io 

Federal arts 7 .... XXX , e 37. I. Precedentes do ST J. Recurso ordinário cnnhecido e provido. 

I - A Impetrante, por ter 44 anos de idade, foi Impedida de Inscrever-se em concur&O públicO 

para o cargo de arquiteto: a Lei estadual nO 7 .357/80 fixou como ~mlle mlhdmo 11 ldad~ de 40 

anos_ 

ti • À evidência, cabe à lei ordinária fixar, em principio, os limites - mlnlrno e mâlclmo - p<JflI a 
Inscrlç Ao I!m cargo público. Essa limitação etaria, todavia, deve IMtrellr.se numa cera 
razoabilidade de acordo com a eXigência do seTVIÇo. sob pena de res ... alar para um a"têntieo 

iJbusus le9's, cClnfiguflIndo discriminação pela idade. o que é defeso pela Constlclçao Ft<leral 

arts. 7 Q. XXX. e 37. I. No caso concreto, o cargo de arquiteto não exige gTlI:lde esforço OSlCO 

dQ SQU ocupante . Precedentes do ST J . 

111 · Recurso ordinário conheCido e provido. 

40 Poe v, Ullman, 367 U.S. 4.97 ( 1961 ) 
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Temos no 8T J inumeros casos, onde se invoca a cláusula do devido 
processo legal. Assim, no RHC n" 4.941-SP, em que figuro como relator 
designado. julgado em 17(10195 , a 6." Turma teve por violado o devido processo 
no caso em que o juiz da pronuncia , no lugar de deixar para os jurados um ~Juizo 
de suspeita- , acabou por deixar um "ju izo de certeza" , A ementa Cicou assIm: 

PIOCHSUt! Penal H.b~as·Corpus . Homicldo PronUncia Nulidade, uma vez que o JUIl 

pronunclarte . ao (nvtos de del_ar um "/vizo oe suspeita- para os jurados, acabou por levar um 

autêntico "j uIZQ de certeza- Contamlnaçio da clauf,uta do devido processo lega!. Recurso 

p!'oll(do' 

No RHC n° 4.553-P8. a 6.a Turma teve por oao violado o principio do JUiZ 
natural por uma resOluç!o do TJP8, que deslocou o juiz de um processo criminal 
para o serviço eleitoral . A sentença condenatória foi. mais tarde, proterida pelo juiz 
substituto: 

Processual P~nal . Cnm~ AllillnçâVf!1 (Fraude par~ ReceDlmento De IndenlZaçJo ou Seguro) 

l-IatJeas-Corpus Juiz do Processo. afastado par. atend., a aervlço elertoral Sentença 

profenda por substltu1o. VaUaade. Inelll5l:f,l"ICIa de vlO1aÇ60 do principio do juIZ nalural ou da 

dáusule do due proçess 01 I,"," substltulçio tormalm41nte INa e n oro lermos da 1,1 Rêu QU~ se 

dtfeoôe soIlo l@m clrd:o a eonlinl3' em liberdade. 5lINO te o JIU. 1\81 s~tença condenatólIl 

mostrar a necessidade de &tia priSão. NAo se pode IfWoc.<If o inciso IV dO an o J24 do CPP 

(q;Jando ptleSentes os molrvOi Que aulonzam a dec.lelaçio da ptldo preventl .... ) para negar 

hanÇ-II a qcem 51: defendeu aotto Recurso ptOVIOO p.rI que o Ji.&l tleruenCllt n te arblh"e ia h iJnça 

julÇamento em 1& 12195. 

No RHC n° 990-RJ. entendeu-se por violadora do devida processo citaçao 
ed italida de réu penal com endereço certo nos autos. A decisão. de 18112192. 
ficou assim cnstalizada: 

ConstiluclOnal e Processual Penal. CitlÇio editalícll sem esgotamento prelllo de dados 
el!lSterJM nO$ prôprios aLlIOs pare Cllaçjo In J,c;'m co reu Violeçao do dll~ P'oc~u 

ConshtulÇã3. 3rt s. .•. UV; Cpp. ar .. 564 . 111 . e. Proeeuo .nul~!So a ~rt. da eQçio edita' 

Rfl'CU"So prOVld':l 

A 4 .- Turma (Min. Sãlvio de Figueiredo - REsp nO 2 83S-RS) entendeu que a 
farta de oitiva do Ministério Público em separação consensual fere a cláusula do 
due process: 

Ptoc:;esso t./VII , MinIStérIO PIJDItco. CPC . art . 1.112. § , •. SUb ... ~f'$aO do procedImento Ofen .. 

to d~vtdo procnso legal Nulidade. R!C1.KSO pro ... tao. 

_ O Otocesso. como IrtStrutnentD di Jurls<hç..Ao. o~nt.· s.e &cttetUOO POC" pnnclPlOl. dH'llre os 

QU.lI$ 0$ da flnalldaoe e da lusént::ta de pt"el\Jizo. Em nome d~ 5egUrlInça JurldlU. porem. o 

principIO malDI do dlJ' process of'~ feclamade obtervãncl3 do prOGedlmMo regUlado em 
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lei , não sendo d<ldo <10 JudlCl ;!rio tomar ~berdadH com ele Inadrrisslvels_ 

- Subverte o sistema processual a 5II;eíta-se iI invalidade o procedimento judicial que não 

enseja ao Parquer manifestar-s8 no momento prevISto no § I e do art I 122 do Código de 

Processo Civn , espeCIClIlmen!e quando hlÍ interesses de incapazes (julgado em 4fif19 0) 

A mesma 4.:1 Tunna, no REsp n° 16.125-Q-SP, considerou afrontada a 
cláusula constitucional por citação de pessoa Juridica na pessoa de seu preposto, 
sem poderes especificos. O Min. Athos Gusmão Cameiro assim lavrou a ementa: 

Citação. Pessoa Juridlca Citação le~a na pessoa de preposto, sem poderes para repfesentar 

sociedade ArtigOS 215 e 721 , I do CPC. Embargos fi execução 

o due process of l iJW tem como um de seus principaiS fundamentos a regularidade da c itação 

Efetuada esta na pnsoa do empreglldo, sem poderes para representar a empfeS8 citada , que 

nào compareceu ao processo, e néo comprovado outrossim de modo inequivoc;o a ciinc;Ja da 

cemanda pela ora embllrgllnl.e e recorrente, impõe-se decretar a procedência dos embargos 3 

e;(ecuç!o e a nuliaade do orocesso de conhecimento julgamento em 1612/93. 

A 6 ." Turma leve por arrostado o devido processo no caso em que o juiz, 
em ação acidenlãria. depois de ter recebido formalmente a apelaçêo s6 no efeito 
devolutivo, voltou atrás, alegando que o STF, na ADln nO 675/DF, havia 
suspendido a eficãcia do art. 130 da lei n° 8.213/91 (REsp nO 55.551·5-SP). 

No RHC nO 3.452-O-DF, a 6,- Turma teve por arranhado o devido processo, 
na modalidade de ampla defesa : 

Processo Penal. Réu de bons anteceoentes e primarlO que não fOi pessoalmente Inhmaao da 

sentença condenatória por erro do cartór io. Advogado constl1uido ~Imado , Insuficiência para 

caracteriZar o trânsito em iulgado, diante dos principlos fundamenta is do contIa:lilório e da 

ampla detesa, consagrados expressamente pela nova ordem constitucional. Violação da 

cláusula do due process of law. Inteligência do inciso 11 do art, 392 cro CPP Anulação co 

pi"ocesso para que o paciente seja intimado pessoalmente • possa exercer seu direito oe 

recorrer, independentemente do entendimento contrério do advogaao constituído Ampla 

defea é mais do que a defesa técnica. Compreende lambem a autodefesa Rei Min. Adhemar 

MaCiel. Julgamento em 6 /6195. 

Tambêm se considerou atentatória do devido processo, anulando-se a 
citação editalicia, diligência citatória feita por delegadO de polícia, e não por oficial 
de justiça (HC nO 4.394-GO). 

No HC n° 4.163-RJ, julgado em 4/6 /96 , a 6.- Turma, por maioria. anulou 
processo por contaminação da prova (única) : a Receita Federal e a Polícia 
Federal , em operação conjunta. invadiram, sem mandado judicial. escritório de 
contabilidade e apreenderam livros contábeis irregulares. Houve violação do 
devido processo: 
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Processo Penlll. Habeas-Corpus. Operllçlo Conlunta: Policia Federal ~ ReceJ!1I Federal , 

Apreens'o de Documentos 11m Escritório Ausência de Autorlzaçilo Judicilll. Violaç!lo da 

Clausula do Devido Processo Legal. Precedentes (HC n" 39121RJ, rei Mln Wllliam Palterson). 

Ordem concedida {Rei Mln Adhemar Maciel}. 

o Ministro Vicente Cernicchiaro assim ementou o RHC n° 5_990-AP: 

RHC _ Processual Penal- Citação - Nulidade - D~vldo Processo Legal- E. nulo o processo ~m 

que não foram observadas as eXlgênCl8$ da citação Nulidade que se proclama, em 

I,omenagem ao deVido processo legal. (DJU de 10/3197, p_ 6.001 ). 

O RHC nO 6.110/SP , também ela relatoria do Ministro Vicente Cernicch iaro, 
mereceu a seguinte ementa: 

RHC _ Processual P~nlll _ Sentença condlmalória - Réu Imgldo - Apelaç'o -

Processamento - Devido Processo Legal - Presunção de inocência - Cautelas processuais 

penais - O principIO da presunção de inocência, hoje, esta literalmente consagrado nil 

ConstitUição da RepUb~ca (1I1t 5°, LVII) Não pode haver. asslm, afltes desse termo final. 

ClJmprlmento da sanção penal. As cautelas processuaIS penaiS buscam, no carrel elo 

IXocesso, prevenil o .nteresse púb'~o. A Cana Pollt'cit , outrossim, r~istra o devido pi'0C6$S0 

legal compreende o -contfadil:ófia e amr:M defesa, com os IT"I61()$ e recUTllos a ele Ifle'entes

Nilo se poele condICionaI o exercícra de Dlrtilo COllStltuciona! - ampla defesa e duplo grau de 

Jurisdição - ao cumpllrnemo da cautelar t:lracessual. lmt:lossibi~dade de não receber e 

apelaçlllo, ou declarei,la de-seria porque o réu es!a foragido, Releitura do art. 594, CPP face li 
Constituição. ProceSR-ae o recurso, sem sacrifício do mandado de prldo. (DJU de 1915197, P 

20.684). 

Não Quero mais alongar-me sobre o tema, não obstante sua importância e 
atualidade. Meu objetivo foi tão-somente o de dar uma noção rápida sobre o 
devido processo legal , suas raizes históricas e sua invocação em nosso dia,a~dia 
forense . 
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Considerações sobre as Causas do 
Emperramento do Judiciário 

Ao encerrar minha vida como j uiz. senti-me gratificado em receber convite 
para também participar de uma Fesfschrift ao Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, que tanto 56 tem distinguido na lula para a simplificação de nosso 
processo civil . 

Quando da última visita do Presidente da República Norte-americana ao 
Brasil, houve quase uma histeria de alguns segmentos de nosso Judiciário. E que 
constou de relatório conjunto, divulgado pelo Departamento de Comércio e do 
Departamento de Estado dos Estados UnidDs. em 141 páginas, apreciações não 
lisonjeiras sobre nosso Pais. 

No relativo ao Judiciário, O Relatório o leve por ineficiente, incapaz. em 
muitas instâncias, de garantir um julgamento justo e rápido . O Relatório 
considerou , ainda, os ju izes como sujeitos ã influência de donos de terras . 

Se o Relatório não pode ser considerado como procedente e justo às 
inteiras. não deixa de nos levar a reflexões. Não ê preciso utilizar-se de olhos de 
observador estrangeiro para ver Que nosso Judiciário. como de resto todos os 
serviços públicos nacionais, deixam multo a desejar. Basta que se leiam os jornais 
do dia. Toda gente redama da Justiça, inclusive os próprios juIzes. Quem tem 
contato com o Judiciário, como demandante/demandado. advogado ou mesmo 
juiz, sabe que nossa Justiça ê, no conjunto , tardinheira e compliCada . O 
fenômeno. evidentemente. não é só nosso. Dai se estar procurando. no Brasil, mil 
e um instrumentos capazes de desemperrar o Judiciário: supressão de alguns 
recursos , diminuição de prazo recursal , súmula vinculante . avocatória , argüição de 
relevância, juízos arbitrais . juizado especial na Justiça Federal, controle externo, 
unilicaçao de justiças (federalização ou estadualização) , aumento de número de 
juizes, redução de instâncias. transfonnação do Supremo Tribunal Federal em 
corte exclusivamente constitucional, institucionalizarão dos denominados ADR 
Programs. criação do "direito processual econõmico4 etc. Ate idéia estapafúrdia , 
como a de "juiz eletto pelo povo" , tem passado pela cabeça de pregoeiros de 
última hora . 

~, MARTIN S, h/e::; Gandra da Silva. Reforma dojudlciãrlo $upJemenro Enfoque JuricHcO. nO 
8, do TRF da 1.a Regiêo. agosto de 1997. 
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Em pleno Segundo Reinado. Joaquim Nabuco de Araujo jã reclamava do 
funcionamento da Justiça brasileira, n9 qual grassava o hébito da impunldade.41 

No inicio da RepOblica. o MinIstro Car10s Maximlllano.43 ao comentar o recurso 
extraordinário. admoeS1ava que o próprio Supremo Tribunal Federal tendia a 
ampliar sua compelência além do prcvIslO na pfópria Conslilulção ( lB91 ) Em 
decorrênCA8. o Supremo transformava -se 

pa:.llatinamcnle em 1l!fCeI'l Instlnc'", ampla e. por tsSQ mrsmo. lenta no deC-ld', Acul'T1\lllm-se 
O'fi 'eltos, desenvolve·se I 5anhiJ pçole\atO/I' artle advogados, tarda ~ multa se IOtn, li 
justiça. F&~ia-se I) I.gime, ,aolpeaOa • Il.Ilonomlll (11)$ EstadOS com li desaUlorilaçlo 
constante da sua mag\.tr~h ... 

o emperramenlo da Justiça, evidentemente, fem muitas causas, alem da 
doença crônica de todo serviço público; falta de ptanejamento politico
administrativo. Na década de 1930. Roquette Pinto. invocando lições de Albe r1 0 
Torres. ja dizia: "to] grande problema do Brasil é a organIzação dos seus valores' . 
Descuramos da -educação do povo' . da "nacionalizaçAo da economia e da 
circulação das tdeias e da riqueza». Depois de incensar a "estirpe originária" dos 
esladunidenses. falava que os Estados Unidos floresceram por si. ao passo que o 
"Brasl!. como algumas nações da América, tem de ser obra de sabedoria 
pol it jca .~ 

Ainda continuamos ~ espera ela "sabedoria política". 

Como causas de emperramento do Judiciário , podemos falar em causas 
genéticas. causas estruturais e causas conjunturais. 

Como causa genética. apontaria a nossa formaçJo romano-germanica. 
Temos um gosto acentuado para a sistematização. para o raCIonalismo. para a 
abstração. Somos povos de codificações. Deificamos 8 letra da tei. Criamos a 
norma de conduta, e depois procuramos, através do método dedutIvo. subsumir 
nela os fatos, dando· lhes colorido jurídico. Nosso sistema juridico. para lembrar 
Renê David. é fechado. pois o legislador a tudo procura prever.46 Já os povos de 
linha anglo-sax6nica. na Qual se inserem os norte-amencanos. têm oul ra 
formaçAo. outro norte jurídico. Fazem parte de um sistema aberto. Lã é sobretudo 
o fato que vai proporcJonar a criação do dIreito. O direflD deles é m8JS voltado para 
o processo in concreto, para a solução pratica. 

-: Cf. TOUrinho, Arx. Poder Judiclérlo' cnses e soluções. SupJttmenlo Enfoque Juridtco. nO a, 
do TRF de 1." Região, agoslo de 1997. 
43 Canos Maximiliano PereIra dos Santos (1873-196{)) 
U Commentários a Conslil'Ulç80 Bramlrll. RIO da Janeiro: Jacintno Ribeiro dos. Santos 
1918. p 61' 
'~ EnsalOs de Anrrop~ Bres/nana Sra.sCha Companhia Editora Naoonal/UnB. 1982. p 9 
e 78 
0Ci O DirMo Inglês. São Pauto Martins Fontes. 1997, p. 14 
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Jeremy Bentham -47 , filósofo , refonnador de leis e criador do Utilitarismo, 
pronunciava-se peremptoriamente contra mais de duas instâncias judiciais. 
Indagava: "Quantos graus de apelação devem ser admitidos? Um só, 
irrevogavelmente um so. ,,4B 

OS anglo-saxões pouco especulam.49 Querem resolver a controvérsia da 
maneira mais rápida, prática e útil possível. Para disso termos certeza, basta que 
se leiam votos proferidos na Suprema Corte dos Estados Unidos. São, por 
excelência, simples e voltados para o caso em julgamento, ainda que invocando 
um emaranhado de precedentes. Não quer dizer que na Inglaterra, nos Estados 
Unidos. no Canadá, na África do Sul, na Austrália, na Nova Zelândia, países. em 
fim. nos quais o common law ou mesmo a equity têm muito peso, não haja direito 
legislado, o denominado statutory law. Há, evidentemente. Os corpos legislativos ~ 

Parlamento, Congresso. Assembléias e Agencies etc. - também elaboram normas 
de conduta, também codificam. Mas essa produção artificial afela menos o meio 
social. 

Tenho para mim que outra causa, de natureza orgãnica, do 
congestionamento dos serviços judiciais - creio que a maior delas ~ está no modelo 
adotado por nossos constiluintes da primeira República. Em 1889, os fundadores 
da nova ordem político~jurídica brasileira inclinaram~se pelo modelo norte
americano: república federativa. Mas, no que se refere às competências 
legislativas e judiciais, preferiram afastar~se do figurino original para ficar com o 
modelo argentino. 

Os Estados Unidos da América, como se sabe, primeiro passaram por uma 
Confederação de Estados, uma vez que, com a Guerra da Independência 
(Reva/ution) , as antigas Colônias Inglesas se transformaram em Estados 
Soberanos. Foi feito um pacto entre os diversos Estados, denominado The 
Articles af Canfederatian.so Só mais tarde, com a ratificação da Constituição de 

47 Bentham ocupou~se da reforma do Judiciário e de leiS mglesas. FOI menino prodígiO ' aos 
3 anos de idade, lia tratados; aos 5, tocava violino e, aos 6, estudava latim e francês. 
Pregava o sacrifício dos interesses menores em favor dos interesses maiores {cf. Encarla 
muHimidia EncycJopedía. Microsoft: Corporation, 1992}. 
~a Apud Lessa, Pedro. Direito Constitucional Brasileiro - do Poder Judiciâno. Rio de Janeiro· 
Francisco Alves, 1915, p. 23 . 
• ~ Harold LasKi, quase no final da década de 1930, observava que o JUiz inglês. que é 
recrutado entre advogados bem sucedidos, careciam de uma formação intelectual como 
seus colegas onulldos de Harvard, Paris ou Berlm " (. .. ) tanto o estudo de Filosofia do 
Direito quanto o do Direito Aoministrativo neste País (Inglaterra) estavam pelo menos uma 
geração atrás dos (estudos) nos Estados Unidos e na França" (parliamenlary governmerrl 
in England. 41

" Impress London : George Allen & UnWin ltd., 1950, p. 373). 
50 Como esclarece Willouhgby, desde a Guerra da Independência as ColÔnias se estavam 
rOlulando de -Estados". No tratado de 1782, com a Grã-Bretanha, jâ se fa lava. no art I. em 
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1787. e que nasceu a Federação. Em outras palavras. de treze Estados sa iu um 
novo Estado, o Estado federal . 

No 8rasil , nossa República par1iu de um Estado preexistente. PartJu de um 
Estado unitáno. com pouca descentralização. As Provindas, por decreto ,~ ' se 
translonnaram, da nohe para o dia. em Estados de uma Federação. O constituinte 
republicano optou por um sistema intennediãno de compelênaas leolslativas e 
jud lciânas. Nao deixou. como nos Estados Untdos da Aménca , que cada Estado
membro legislasse não só sobre processo, mas também sobre direito material . 
Preferiu seguir o mOdelo argent ino: o direito matenal ficava inserido na 
competência privativa do congresso:'2 Desse modo. a Constituiçào de 1891 , em 
seu ar1 34. atl'ibulu ao Congresso Nacional legislar privativamente sobre -direito 
Civi l~ comercial e criminal da Rep(Jblica e o processo da Jushça Federar (i tem 
23)_ 1 Aos Eslados-membros, pois, cabia legislar sobre processo, mas não sobre 
d irei10 material ~ Em decorrência da apncação da legislação nacional pelOS 
tnbunais estaduais , aumentou, em mui1o, a necessidade de controle da unidade 
do direito nacional pelo Supremo Tribunal Federal. Se não houvesse um tribunal 
controlador da hegemonia da ConstituiçAo, e da prevalência da lei federal sobre a 
lei estadual ,55 cada lribunal estadual, com o correr do tempo, acabaria por afasta r· 
se da linha federalista imposta peta Constituiçlio 

t oportuno transcrever observaçao do MInistro Pedro lessa: 

Na e5Sero. Q nosso recW"14 eltlraordln.-1o ê IcIl!nllCO ao wrrf of errol dos nOf1I!-aml!rk::ano!.. O 
q,Je dlfferença um do outro, ti! q1,lll . ~nóa peQ, CoMCil:UlÇio oor1e .... menc.NI al1$ Eslid05 
legISlaI sobre o tireito cIVil . commel"CllI 11' penei. e sendo essa a"ricuçio enlr. ,..6& conlendill 

ao COI'.gfHso Nacional, maior hé de ser necessanamente em no&i!.O palZ o numero de casoi!. 
em Que ral rKI.nIO pôde e deve ser InI !1"pO$fo . pois. sua Iun:::y.âo no ernil Con5ISle em manler , 

NO 5Ó a autoriaade d. COlWtlllllÇ'O li' de algum" leIS f~~K. tomo a aU:QI"ldade . f! 

·Unr.ed States" (PrincipIes Of lhe constiffJrl0I7~1 /aw of lhe Umted $ta/es 2r-G ed . Nerw York 
Baker, Voorl"tis & Co , 1938. P 1). 
~1 Decreto 1'10 1, de 1S de novembro de 1889 (art '2°) 
~z Const!.ul\~ão de 185 3, art 67, 11 
~ João Barbalho (Cons'ifUIÇ.Jo FederBl Brazi/elftJ - commentários. R IO de JanelfO. 
Typographia da Companhia Litho-Typographlca, 1902, p. 126). ao comentar o relendo art 
23, lembra que 8 disposição era "avessa ao pnnaplO ledera1l\/o. brando 80S Estados um 
poder que elles tem como estaoos que são, mutllanoo-os em sua ca paculade política. 
restnnglndo-Ihes faculdades mherentes a ella , e sem que essa amputaçlo se oossa 
cc nslderar como essencial e .ndlspensável a União, á co-existenC\8 e nexo dOI Estados soo 
a fOftT'08 federal (toadus)" 
~ A Constrtuição de 1934 passou para a Uniao a compe!:énaa pnvlltNa para legislar sobre 
dlrerto processual (art 5.°, XIX, a) 
~!S O princIPIO do Bundesrecttt brichl Lllndesrechf Jê VInha expresso no an " oa 
Constituição de 1890 (Decreto 1'10 510). Continua no § 4." dO art. 24 da CF/88 
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oonseqUl!'lltemel1te. a ullldade. do direito civil . eommercial e penal. em lodo o terntorio da 

Uniào: C .. ) Sem o (ec\Jrso utraordlnar1o ' as JUStiças autonomas dos Estados poderiam ir 

pouco a pouco oehrar.do de appllcar (h$~çóes da COrl$l:ltu".,ao e das leis das União, sem 

nenhum remedio judicial. sem nenmr.r.a consequel"lClll de orde", Juridica .~ 

Ora, esse fato - grande falia de direito malerial legislado pelo Congresso 
Nacional (CF-8S. art . 22) - tem aumentado a demanda de recursos excepcionais 
(extraordinârio e especial), atravancando os tribunais superiores. O Ministro 
Moreira Alves , antes da promulgação da atual Consti1uição. jâ observara Que o 
projeto não aliviaria a ca rga do Supremo Tribunal Federal , mas, ao conlrário , a 
aumentaria .57 

Lentamente, é certo, lem-se procurado desafogar o Judiciârio. Os esforços, 
porém, não deixam de ser minados pela voragem processual . 

Como praticamente toda produção legislativa é da União Federal 
(Congresso NaCional), nao se teve outro jeito senão desdobrar o controle de 
constn:ucionalidade. Nosso controle de constitucionalidade das leis, dos atos 
normativos e dos alas admin istrativos, que era todo ele difuso (sistema 
americano) , foi eVOluindo para uma modalidade mista. Hoje, além do controle 
classico. feito no caso concreto (incidenter tantum), dispomos do controle 
concentrado (austriaco) .5e O art. 102 da Constituição Federal , ao dispor sobre a 
competência originaria do Supremo Tribunal Federal, dá-lhe compelência para 
processar e julgar a ~ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou esladual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato 
normativa federal- (alinea a). 

Em obra publicada em 1963, sobre o recurso extraordinârio, o Professor 
José Afonso da Silva já advogava a criação de um tribunal superior para 
desafogar o Supremo Tribunal Federal . Em 1965, reuniu·se na Fundaçao Getúlio 

se Ob Clt. . p. 104. 
~7 Podar judlciãno In' A ConstitUição Brasi/alTa . 1988 ~ Interpretações. Rio de Janeiro' 
Forense Universi tana , 1988, p. 199. 
~ A Constltu içtio de 1934. influenciada pelas idéias de Hans Ke!sen. dentre outras, deu os 
primeiros passos para a implantação gradual do controle concentrado da 
constitucionalidade das leis . O seu art. 91, IV, dava competência ao Senado Federal para 
·suspender a execução, no todo ou em parte, de qualquer lei ou ato, deliberação ou 
regulamento, quando hajam sido decla rados inconstitucionais pelo Poder Judiciârio' Cabia 
ao Procurador-Gera l da República fazer a comunicação da inconstitucionalidade declarada 
pela Suprema Corte ao Senado (art. 96). A Inconstitucionalidade, assim, saida do caso 
concreto, tinha efeito erga omnes (cf. Pertence. Jose Paulo Sepulveda Atualidade do 
pensamento de Kelsen . Revista de Direito da Procuradoria Geral. Rio de Janeiro. n<) 50, p. 
43, 1997} A ConstitUição de Wemar (19 19). esboçada por Hugo PreuB, já preVIra a 
crli3ção, l"lO art 108, de um tribunal o StaatsgerichrshOf, que sana o ponto de partida pa ra a 
instituição dos mbunais constitucionais europeus 
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Vargas uma comissão, presidtda por Themistodes Brandão CavalcantI. Que se 
mostrou favorável à criaça,o de um -novo Tribunal~ para apreciar "os recursos 
extraordinários fundados exclusivamente na lei federal ( ... ), aliviando o STF de 
uma sobrecarga . ..5S 

A Constituição Federal de 1988. preocupada em acelerar a prestaçAo 
junsdldonal , criou. ent~o , O Superior Tribunal de Justiça. com a principal missao 
de velar pela prevalênCia e unlformizaçao da legislação federal em todo o territóri o 
nacional. Também determinou Que cada um dos Estados (e Distrito Federal) 
tivesse um Tribunal Regional do Trabalho. Instituiu cinco novos Tribunais 
Regionais Federa is, que absOlveram pane da competência do antigo Tribunal 
Federal de Recursos, criado peja Conslilulção de 1946. Como se vê. são passos 
para a ampliação dos tribunais, com divisa0 de competênCIas. 

Apontaria como principais causas conjuntura,:o; de .neflciência de nosSO 
Judicituio, as seguintes: o despertar do povo para seus dIreitos de cidadania. 
Com a globalização da economia, das comunicações, e porque não dizer. com a 
positivaçAo dos direitos fundamentais pela porta aberta dos tratados 
intemacionais. o cidadão tambêm passou a exigir do Judiciârio maior 
desempenho. Hoje, grandes questões eS1Ao passando pelO Judldâlio. Isso. no 
passado, não acontecia. O Govemo fazia, e ficava por isso mesmo 
Testemunhamos. há pouco, demandas envOlvendo as privatizações da Vale do 
Rio Doce. dos serviços de telefonia etc., com uma verdadeira guerra de liminares. 
Agora , com a Lei n" 9.783, de 28 de janeiro de 1999, Que dispõe sobre a 
contribuição previdenciária dos inativos do seIViço público federal , teremos 
seguramente mais uma vaQa de ações judiciais. A instabilidade político· 
econõmica , num regime democrático. reflete-SEI nitidamente no JudicJário. 

O govemadO passou, com a redemocratização do País, a redamaf e 9 
clamar por seus direitos em todas as áreas. Como aumentou demasiadamente a 
demanda dos serviços judiciais, e o numero de tiuizes não cresceu na mesma 
proporçAo, há fatal estrangulamento dos serviços. Por oulro lado, os juizes. que 
tiveram uma formação universitária toda voltada para soluções indMduais, nlio se 
acham, multas das vezes, preparados para solucionar os conflitos colet ivos, as 
elass 8clions etc. Leis de maior alcance social, como o Código de Defesa do 
Consumidor e o Estatuto da Criança B do Acknescente. ainda têm esbarrado numa 

~ A.pud Mancvso. Rodo:fo de Camargo. R9CUf"S.O &traotdin8no ft Recurso EspeoaJ S30 
PaulO. RT. 1990, P 46 fi segs, 
60 No ano de 1990, apenas 57 ,8% dos feitos ajUIZados na Justiça comum de pnme.ro gr;au 
foram julgados {do Fana. José Eduardo O Poder Judiciário no 8ra$s"l ParaooYOs. Desat'ios 
e AlfernlllNas Brasil/a: Conselho da Justiça Federal, 1996, p. 11' 
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cultura profissional da magistratura Que padece de um excessivo Individualismo e 
fonnatismo em sua visãcrdoo mundo,l5'l 

Nâo dispomos, como em alguns paises de maior equilíbrio financeiro e 
social. de órgãos comunitarlos para dar conselhos e consultas, examinando 
previamente quanto à possibilidade de êxito da causa. Em decorrência, muita 
demanda temerária e infundada acaba por ser ajuizada. afogando inutilmente o 
Judiciário. 

Outra causa, também muito ponderável para o emperramento de nosso 
Judiciário, é a formação do processo (C~C , Titulo V! , Capo I), Que ê altamente 
formal e exige, praticamente, o concurso do juiz em todos os atos. Começa com o 
despacho da petição inicial , que tem de ser feito pessoalmente pelo juiz (CPC, art. 
263) . Na Inglaterra ,62 por exemplo, isso não acontece. O juiz pouco lida com o 
processo, praticamente só Quando vai julgar. O aulor vai ao Central Office (em 
Londres) ou num District Register (no interior) e paga por um formularia . Em 
seguida, preenche-o, narrando o fa10 e tirando suas conseqüências. O escrivão 
certifica e marca um prazo para o réu dizer se está de acordo ou não com a 
pretensão. Esse instrumento citatório tem o nome de ~t of Summons.63 Se o 
citado não concordar com as Ilações do autor, comparece no }lrazo assinado e 
contesta.54 A maioria das causas acaba sem contestação. Daí a grande 
preocupação do processo inglês com a entrega pessoal do mandado citatório, 
pois. se houver duvtda quanto a efetivação da citação, tudo cai por terra . 

Na hipótese de o réu contestar. isto é. de não concordar com o pedidO do 
autor. quem vai apreciar o incidente ainda não é o juiz, mas seu auxiliar. o Masfer. 
O MaS/er é uma espécie de juiz preparador da causa.56 Como advogados das 
partes atuam os Solicffors. Se as partes estiverem de pleno acordo, podem fazer 
do Master o juiz da causa.67 A causa tennina aí. Se não der acordo, e o processo 
estiver maduro, os autos vão ao verdadeiro juiz para ser julgado em audiência 

" Ibidem. p. 14. 
62 No Reino Unido da Gra-Bretanha (Inglaterra, Escócia e Pais de Gales) e Irlanda do 
Norte, ha três sistemas diferentes de justiça . Excepcionalmente. a causa pode chegar â 
Câmara dos Lordes (cf. Abraham, Henry J. The judicial process - an inrroductory anaJysis Of 
lhe courts Df lhe Uniled States, England and France Sito ed . New York Oxfcrd Umverslly 
Press. '986, p 266). 
&3 David, 00 cito p. 37 
~4 10idem. 
65 Ibidem p. 38. 
M No verbete Master 8/ common /aw, Black registra que o Master se encarrega também de 
verificar o procedimento fOlT'nlll das ações, bem como controlar os emolumentos pagos 
~elas partes (Law dictionary Stll ed St PaUl Mirm: Wes! Pubhshmg Co. 1979, p. 879~ 
7 David, ob. clt .. p. 40, 
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pÜblica,t«I Os advogados (Barristers) , que nunca viram as testemunhas, 
praticamente não fazem uma sustentaç.Ao oral . Apenas expõem os fatos e fixam 
os pontos controversos no opening speech . Depois de interrogar as testemunhas 
de seu constituinte, chega a vez do advogado contrário . É a cross-examination , 
que consiste em perguntas feitas às testemunhas pelo advogado da parte 
adversa. Há: apelação para a High COurt Df JuslJce ou para a Court af Appea/. 
Excepcionalmente, a causa pode chegar à House of Lords. 

Ponto importante para o desafogo processual na Inglaterra está nos juízes 
leigos. As questões criminais de menor potencial ofensivo, por exemplO, são 
resolvidas pelos Maa;strates ou Jusfices of lha Peace. Em 1985 havia cerca de 
25.600 magistrates, que solucionam 9 entre 10 causas.

70 
A não ser em cidades 

maiores, os justices of lhe peace não são estipendiados, embora possam 
receber ajuda de custas.71 As causas que têm maior alçada vão para as County 
Ccurts, que se acham espalhadas por todo o Reino. 

A sentença de primeiro grau pode ensejar apelação para as Courts of 
Appea/s. Normalmente

j 
a causa morre por ai. Excepcionalmente, caberá appeaJ 

para a House Df Lords. 2 

Mais uma observaçãCJ: os ingleses não têm propriamente um Código de 
Processo Civil nos lermos do Direito Romano-gerrnãnico. Têm um Regimento feito 
por uma Comissão de Normas (RuJes Committee)/J composta de juízes e 
advogados, que pode ser alterado com facilidade. 

No Brasil existe , inegavelmente, excesso de recursos processuais, o que faz 
com que a prestação jurisdicional se arraste por muito tempo, Um exemplo vivo e 
glitante está nas páginas dos jornais: após quase dezoito anos do aSSassinato de 
um Procurador da República, é que pessoas envolvidas foram julgadas e 
condenadas (Escándalo da Mandioca). Muitos dos condenados foram 
beneficiados pela prescriçAo, a maior aliada dos infratores brasileiros. 

A profuSoão legislativa é outra cauSa ponllerãvel.74 As leis s~o , em geral, 
mal feitas, provocando incertezas Juridicas, ensejando, COO"'I isso. aumento de 

68 Ibidem. p 41. 
~9 Cf Abraham, 00 Clt. , P 258. 
7(1 ibidem p 259 
71 Ibidem. p. 258. Ver, ainda. Wade, Bradley. ConstitutionaJ &aw. i" ed., 2nd impres"S 
London· Longmans, 1966. p 295. 
72 A House of Lords também pode funcionar como primeira instância em alguns causas 
'henals (cf. Wade, Bradley, ob. cit. , 309). 

OeVld , ob. Clt. P 36. 
14 Erasmo de Roterdã em A Educação de um Principe Cristão ja dizIa, -como Platão, que 
"[UJm número multo pequeno de leis sera suficiente em um estado bem ordenado, com um 
principe e magistrados honestos, e se as coisas forem diferentes, nenhuma quantidade de 
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demandas, e de dificuldades na SOluçA0 interpretativa, seja peta Administração. 
seja pelO Judidário. 

O Governo Federal. através de sucessivas medidas provisórias, tem 
provocado um verdadeiro caos na área previdenciâria e tributária , dando azo a 
uma avalanche de processos judiciais na Justiça Federal. É uma verdadeira 
' praga legislativa". 

Outra causa de proliferação de processos está na pouca autonomia dos 
órgãos pUblicas na solução administrativa ou mesmo judiaal de conflitos de 
interesses. 

Causa, certamente de menor monta, está na exigência constitucional de 
motivação judicial em toda a decisão, o Que se traduz em menor velocidade 
processual, ainda que com o aumento da qualidade e segurança. 

Temos, como falei hâ pouco, uma verdadeira vocaçao para a dialética 
processual. Num tribunal , perde-se muito tempo discutindo questiúnculas 
processuais , quase sempre impeditivas de exame de mérito. No ano de 1997. 
estive em Londres. Aproveitei para assistir a dois julgamentos nas cortes de 
apelação: um criminal , e outro civeL Os três justices, usando bag wigs7~ (perucas) , 
não travaram nenhuma discussão entre eles. Isso me surpreendeu, pois não é o 
que vemos no Brasil. Mas. em compensação, os jusUces bombardearam os 
advogados de perguntas sobre fatos. O processo estava muito bem estudado 
pelos juizes, que sabiam as páginas onde se achavam narrados os 
acontecimentos. A atenção dos julgadores estava centrada no caso concreto. Isso. 
no Brasil, não ocorre. Os julgadores dos tribunais, que estão com a pauta 
abarrotada em decorrência de nosso federalismo. ficam discutindo previamente 
aspectos processuais. Que são infindâveis.7Ei Causas de menor importância num 
contexto global , costumam absorver tanto tempo dos julgadores quanto causas de 
maior monta. Nos Estados Unidos, por exemplo, em quase todas as Courts of 

leis será sufiCIente" (In: Conselhos aos Governantes. Brasília: Senado Federa l, 1998, p. 
387 ) 
7:; A bag wig é peruca mais curta; a bob wig, mais longa (cf. The Oxford-Duden Retoria} 
éngfish Dicf/onary. 2nd ed. Oxford University Press . 1995, p. 74-75). 
7& Questões da /sna caprills também aparecem nas cortes inglesas. Uma delas , no âmbdc 
puramente administrativo. fo\ quando da Indicação da primeira mulher para a High Court cf 
Justlce, Elizabeth Lane. AI entrou o velho British humor ... Não se sabia se se falava, como 
para os homens, Mr. Jus/ice Elizabelh Lene e, no tratamento dIreto, Your Lordship. 
Decidiu-se, por fim , que o tratamento seria simplesmente Mrs. Justice Lane e. dvrante as 
sessões, My Lady e Vou, Ladyship (cf Abraham. ob. cit., p. 264). 
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Appeals (CircultS)'I r~derals somente os "mos! imporlanl caSéS" vão a sessões, 
com sustentação oral. 8 

No sistema anglo-americano , pelo menos no tocante ao denominado 
çommon law,'9 o direito é constru ido pelo juiz!!O através sobretudo do preceaenle , 
do stare decisis.a1 Todo o direito processual , como já disse . e voltado para o caso 
em julgamento Há maior delegação de atribuições. Na Suprema Corte dos 
E~tados UnidOS. para se ter uma idéia, os nove jus/iCes se retinem numa sala 
secreta (confercnce room) e. longe dos olhos dos jurisdicionados e de seus 
advogadOS. discutem ent re si as causas processuais Que são tidas por relevantes. 
e que devem ser apreciadas no mérito. Os assessores do Presidente da Suprema 
Corte (chie' jusrice 's clerks) faz.em , antes, uma triagem (pfe-screening) das 
causas que têm chance de serem admt1K1as para discussão, Normalmente. mais 
de dois terços dos pedidos nem chegam à conference discussion. 81 A causa só é 
admitida se quatro dos juizes, pelO menos, assim entenderem. No Brasil. a par de 
gerar desconfiança por parte da sociedade, haveria lidima inconstitucionalidade. A 
Constituição , em seu art . 93. 1nciso IX. e taxaliva. 1000s os Julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão publicos, e fundamenladas todas as decisões, 
sob pena de ntllidade { .. _)." 

Na Alemanna, a Lei do Tribunal Constitucional Federal {Gesetz über das 
Bundesverlassungsgerich" dã competência a uma ComIssão de Juízes 
(Richrerausschlull) para fazer uma triagem (VorprOfung) nas ações83 

TI 'Oficalme~e ' a partir de 1948. o nome ê Court of APP98/. e nAo mais Circuil {d 
Abraham, ob cit o p 170). 
nO Second Circuit (Connectic;Ji, New- York e Vermon! ) é uma exceç!o. há sustentaçao oral 
eara alI cases. Traia-se de tradiçlrlo histórica (cf. Abraham, ob. Clt , p 173) 
·9 Common Law, ArtglO-American Law, Anglo-Saxon ou Enghsh Law são geralmente 
tomadas como s;nõmmas. 
1\0 Juoge-made law ou bencn-made taw system. 
el Stare declsis et quieta non movere, expressão latma que fOI traduzJda por -mantenha-se 
a decisão" não se dlsturbe o que foi decidido" ( RE. Edward D. S/are dOCtSls Trnd Ellen 
Gracle Northfleel RTJE. v 122, p. 55, JTlarço 1994, cf. Abraharn, ob aL , p 10 Bla c\(, ob 
cri , p 1.261). 
8l 8aum, Lawrence The Supreme Court. 2~~ ed. Washington, D.C. Congrcsslon lll Ouartetly 
Inc, 1985, p 90 e segs. 
1!3 Costum&~se !raduZtf a V6ffassung5Mschwerd$ DOr recurso cons'lituoonal Prefiro, parI 
evitar a confusão com "recurso', no sentido processual, chamar de aÇao constnucional 
Jarass/Pieroth advertejTI que a Vsrfassl.lngsbeschwerde nAo ê um recurso. "mas um meio 
de Impugnação extraordlnâno ( .. . ) o qual não tem efeito suspensivo" (Grundgeserz ror d/fi 
Bund6sreputNik Deutsc/lland - Kommentar 2. AIJ1\. Manche"', C H Beck'sche, 199'2. S 
70S) 
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constitucionais (verfBssungsbeschwerden) relativas a direitos fundamentais e 
assemelhados. Assim, a ComIssão, por unanimidade de votos, pode recusar a 
admissão quando se tratar de pedidO infundado, intempeS1ivo etc. E uma espécie 
de juizo de relevância.&4 

No Brasil, é verdade, não lem faltadO estud iosos da questão de melhor 
andamento dos serviços forenses. O Ministro Victor Nunes Leal , como se sabe. foi 
oulro grande simplificador. Empenhou-se a fundo na criação da argüição da 
relevância da questão federal para diminuir a pl9tora de recursos extraordinários 
(Emenda Regimental nO 3175). A Emenda ConstituCional 7177 ã Carta de 1969~ 
constitucionalizou a relevância . Hoje, como se sabe. esse empeço não se acha 
mais previsto na Constitu ição em vigor (1988) . Dentro ele nosso contexto, é outra 
causa de afogamento de processos no STF. 

11<1 Cf. Moreira Alves, artigo. at., p. 196. 
II~ Cf. Mancuso, ob. cit. p. 35. 
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Violência e Criminalidade 

Hannah Arenot, em seu livro Da Violência (UnS. 1985), diz Que nosso 
seculo é inegavelmente um "século oe violência", Observa, ainda , que a própna 
Encycfopedia af Social Sciences não dedica um verbete sequer â "violência", "'Isso 
mostra até que ponto tomou-se a violência e sua arbitrariedade como fatos 
corriqueiros e foram, portanto, neglicenclados: ninguém questiona ou examina 
aquilo que é óbvio para todos." 

Não faz muito tempo, as televisões do mundo todo, graças a uma câmara 
indiscreta de transeunte de uma rua de los Angeles, na Catif6mia, mostraram a 
policia espancando barbaramente um homem de cor, chamado Rodney King. 
Caido ao solo, ele continuou a ser chutado e casseteteado impiedosamente. Nas 
mãos e nos pés dos espancadores se concentravam o ódio e toda a frustração da 
espéCie humana. 

Sobretudo, a partir de Hobbes, sabe-se que o fim preclpuo do Estado é 
garant ir a coesão social, a paz do grupo. Esse é o primeiro fator do progresso e 
desenvolvimento de outras atividades humanas. Quem não tem segurança não 
tem como desenvolver-se. O Estado, para que possa propiciar essa tranqüilidade, 
necessita usar de intimidação, de violência. É a chamada "viOlênCia legítima". 
Assim, se necessaria para a manutenção da ordem, é perfeitamente legítimo o 
uso da violência. Sem violência dosada, controlada, o grupo social pode cair na 
anarquia. onde a violência se generalizaria. Mas, nada dói mais do que ver, como 
vimos. a violência partir do próprio Estado, sem nenhuma razão de ser. Ela passa 
a ser ilegítima. despropOSitada, repugnante. 

A violência se acha intimamente ligada ao crime. O crime é LITla forma de 
viOlência. Uma violência contra o meio social. Por Que as pessoas são violentas? Por 
que cometem tantos crimes? Os especialistas psicólogos, sociôfogos, Juristas lodos 
têm suas explicações. suas receitas. Recentemente, numa mesa redonda na UnS, o 
penalista Francisco de Assis Toledo, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, fez 
algumas observações Interessantes e estudadas a respeno do tema. Se mostrou que 
a sociedade contemporânea e51.a exigindo muito do Difeno Penal. Está exigindo aquilo 
que ele não nos pode dar. Mecanismos auxiliares da sociedade. como entidades 
religiosas, clubes, associações e sobretudo a família não estão mais cumprindo seu 
primitivo papel de freio SOCial. Tudo se descarrega no Estado, que não pode e não tem 
como se desvencilhar de tais incumbências preventivas. 

Ouçamos observador que não é da área, o economista e ganhador do 
Prêmio Nobel Milton Ftiedman. No livro Tirania do Status Quo (Recorel), escrito em 
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parceria com sua mulher Rose, ele analisa . como leigo, a criminal idade nos 
Estados Unidos. Após dizer que não é criminologista, indaga: por que aumenta a 
criminalidade? Começa por frisar que os Estados Unidos de hoje são uma nação 
mUlto bem distribuída. Mas chega à conclusão de Que a pobreza não é, por si só, 
causa do aumento da criminalidade. É muito mais fácil ser assal1ado em Nova 
York ou Chicago do que em Bombaim ou Calcutá. Observa que o apelo das 
televisões, onde se vê o rico desfrutando de uma vida boa, é, sem düvida alguma. 
um estimulante ao crime. Em sua análise, ele vislumbra inicialmente dois fatores 
para o aumento da criminalidade. O primeiro é a ideia de Que hoje o indivíduo 
procura jogar, o que não fazia antes, tudo às cosias da sociedade como um todo. 
"Uma vez que a sociedade é responsável por minha pobreza, tenho todo o direito 
de ir contra ela e tomar o que necessito e quero". O segundo fator de aumento da 
criminalidade estaria na desestruturação da família , Com o divórcio. os filhos 
passam a ser criados por pais diferentes. incapazes de lhes transmitir valores e 
padrões de comportamento. Outra causa de aumento da criminalidade estaria na 
"enxurrada de leis, normas e regulamentos, que multiplicaram o número de atos 
que são hoje considerados crimes. É literalmente impossível cumprir todas as leis, 
uma vez que ninguém pode. em hipótese alguma, conhecê-Ias lodas". 

Também no BraSil, onde maior é a miséria, o analfabetismo, o desemprego 
e a desconfiança nas insmuiçôes políticas, assistimos à violência e ao crime 
crescerem a OItlOs vistos. Nossa situação piora, pois contamos com um fator 
fundamental para o aumento da criminalidade: a quase certeza da impunidade em 
muitos casos. Nossa policia tem efetivo pequeno. É mal aparelhada e mal 
remunerada. Nosso sistema carcerário está nas vascas do colapso; a população 
de presos está comprimida por fatia de vagas e instalações adequadas, ensejando 
a eliminação, com certa freqoéncia, de presos pelos próprios presos. E um 
descrédito do Estado, onde a lei é a lei do jângaJ. Só de mandados judiciais de 
prisão a serem cumpridos tala-se em mais de 250.000. 

A Justiça, por outro lado, não está em melhores condições de prestar um 
serviço rápido. Contamos, hoje (referência a 1991), perto de 6.000 juizes. Nos 
Estados Unidos, no ano de 1985, já existiam mais de 26.000. Levando-se em 
conta a diferença de população, estamos em situação muito deficitária. como se 
pode ver. Além de contar com pequeno número de magistrados, nosso juiz está 
amarrado a códigos de processos feitos em outra época, para outro tipo de 
sociedade. O procedimento penal é lento, ensejando recursos e mais recursos. 
Em decorrência, muitas sentenças, quandO pt'ofelidas, na prática caem no vaziO, 
pois, prescrito já se encontra O direito de o Estado punir o infrator. 

O problema, como se vê, é grande e complexo. Exige esforço de todos nós, 
sobretudo dos que lidam na área. Sua solução não pade ficar, como está, 
unicamente nas mãos do Estado. A sociedade, como um todo, tem que retomar 
seu papel e descobrir caminhos novos. 
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Dois Casos de Escuta Telefônica Julgados pelo 
Superior Tribunal de Justiça antes da Lei 

nO 9.296, de 24 de julho de 1996 

Ficou célebre, e ainda repercute até hoje na doutrina constitucional , a 
palestra que Ferdinand Lassalle proferiu em Benim no ano de 1862, mais larde 
conhecida sob o nome de Da !Essência da Constituiçao (Über das 
VerfassungswesBn). 

LassalJe procurou demonstrar que os problemas constitucionais são muito 
mais politicos do que propriamente jurídicos. Buscou demonstrar que se uma 
constituição formal - a "constituição juridica" • não coincide com a 'constituição 
real" • aquela que as forças sociais dominantes exigem no momento, perde 
intensidade e estã fadada a transformar-se num simples "pedaço de papel". 

E daro que sempre haverá teMao entre a ·constituiçao furfdica ou legar e a 
·constituição real" . Uma constituição. muito mais de que um CÓdigo de leis, ja 
nasce velha e fica, muitas vezes, em descompasso com a atualidade, com o 
momenlo. Daí o mecanismo da revisão , da reforma constitucional, previsto nas 
prõprias constituiçOes. e o fenômeno da "mulaçao constitucional" 
(Verfassungsvertjnderung) , onde a constituição é alterada através de 
interpretações cio dia-a-dia . Essa a razilio pela qual duas constituições ~velhas~, 

como a norte-americana (1787) e a belga (1631), até hoje permanecem vivas e 
regendo a vida de seu principal destinatário - o povo. 

A Constituição brasileira, que mal acaba de complentar dez anos anos de 
existência. já passou por uma série de emendas constitucionais e continua 
perCIendo sua identidade original. Isso se explica lembrando mais uma vez 
lassalle - em razão de as ~orças sociais· já lerem mudado ou por se acharem a 
soado de uma minoria insatisfeita. 

Talvez um dos males maiores de nossa Constiluição esteja em seu 
~Iaconismo~ . Explico-me: nossa ConstituiÇ:lo, como é sabido, apresenta uma série 
de dispositivos Que dependem de regulamentação para que ela própria opere e 
viva plenamente. E a regulamentação nunca vem, ou, então, demora muito a 
chegar. A culpa, é bom que se diga, não e só do Congresso Nacional. Trata-se de 
~pecadO original" dO próprio Poder Constituinte. que se ocupou de minuncias , 
espalhando dispositivos 8 serem complelados por lei complementar Ou pela 
legislação ordinária. Um desses exemplos estava no inciso XII do art . 5.°; 
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e Inviolável o sigilo di (;on~pol'ld êncll e áas comunicações lelegratiças. de dados e das 

comunicações tetefõllicas, salvo, no último ca$(l, po~ ordem lucreal, nas hipõleses e na forma 

que a ler estabelecer para nns de mves"glt;;!io cnminaJ ou lOSlroçiio processual penal 

Por sua vez, o inciso LVI do mesmo art . 5,° reza: "são indadmissíveis. no 
processo, as provas obtidas por meios Ulcitas.· 

O Congresso Nacional só veio a regulamentar a parte fina l do inciso XII em 
24 de julho de 1996. através da Lei nO 9.296. 

No STJ, especificamente na 6,' Tunna , tivemos dois casos interessantes, 
ambos julgados antes do advento da Lei nO 9.296/96. No primeiro caso o HC nO 
3.982-RJ, teve-se por licita a escuta telefônica; no outro - o RMS nO 5.352-GO· , 
não. 

o HC nO 3.962-RJ foi ajuizado para trancar a ação penal de paciente 
denunciado de estar, mesmo preso em penitenciária, corrompendo servidores 
púb4icos para a consecução do -jogo do bicho". Para tanto, teria usado e abusado 
de telefones do próprio estabelecimento penal, bem como de linha celular, Horas e 
horas de conversa foram gravadas pela polícia. 

O impetrante transcreveu em sua inicial ementa de acórdão do STF (HC nO 
69.912-0-RJ. reI. Mln. Pertence) e se reportou a voto do Min. Celso de Mello, onde 
se invocava a máxima do Fruifs of lhe Poisonous Tree. Ou seja, a doutrina da 
contaminação das provas licitamente conseguidas, mas Que tiveram sua gênese 
numa prova tida por ilícita pela ordenamento juridico. 

O acórdáo reconido , da 3.:1 Câmara Criminal do TJRJ (Das. OUson 
Navarro), denegou a ordem impetrada, sob o argumento de Que a gravação 
telefônica havia sido efetuada após expressa autorização judicial. 

Em meu voto. ressaltei que um preso, ainda que lenha seus d ireitos 
garantidos constitucionalmente, não podia invocar ~direito de homem livre~. A 
própria Lei de Execução Penal , no parágrafo único do ar!. 41 , dava poderes ao 
diretor do estabelecimento penal para controlar suas comunicações "com o mundo 
exterior ( ... ) Que não comprometam a moral e os bons costumes". 

Quanto a regra da exdusão do processo aa prova obtida ilicitamente, 
lembrei que o princípio da Exclusionary RuJe na jurisprUdência norte-americana 
náo tem sido unânime. Indina-se, como bem observa Ada Pellegrini Grinover, pela 
"razoabilidade" (reasonableness) . No Olmstead Case (1928) , por exemplo, a 
Suprema Corte, por votação apertada (5 a 4) , decidiu que a escula telefõnica de 
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conversas entre quadrilheiros de ufsque (bootl~rs) não era Ilegal e o 
'grampeamenlo não se achava dentro dos lindes da Emenda IV· (-wiretapping was 
not winthin lhe confines ofthe Fourth Amendment'), Já em WarrJen \I. H8yden (387 
US 294, 304 (1967)). a Cone passou a entender Que a Emenda IV também 
protegia a intirnidade individuai. 

Numa análise da Jurisprudência amençana, pode-se conslatar que a 
Excfusionary Rufe nAo ê tomada em termos absolutos. Como em termos absolutos 
não é tomada na Alemanha e não deve ser no Brasil . Afém de casos gritantes de 
proteçâo indiViduai , pOde haver, no outro prato da balança. o peso do interesse 
publico a ser preservado e protegido. 

O acórdão restou assIm ementado: 

Constrtuclon.1 e PrOC-$'ql F'etla l. H.aoe ils-CorpLn E~ telerónlCa ,om Ofdem luÔ.:'al R~u 

condenado por lorm;,çao de Quadrilhil al/TIilaa que ~ l ctla c;umpondo pena em ~rtel'lCl'n il . 

não tem como Invoelt dr fl1cs IlITldilmIBnlalf> própllOS 00 homem r,vre p..ara traocar ação penal 

(corrupçAo ativa) ou dKtrUlf glil~aç'C lella pela pol icia O IncISO l VI do an 5· da COnstltUIÇio, 

que laia que "do l"ldrrnssfveis ( .) as J;rOVI' obtldu por meio I/leito ", não tem conotaçio 

absoluta Há a.emprt' um substrato ético a orlenllr o exegeta na busca de valores maiores na 

C'OOSlruçáo da iOOedlde A próp~liI Cofl5tltuoçAo federal brasHeira , que e dirigenle e 

Jl.'011"3maliea, oferece ao jUl.l atravel OI · atualrzõlç~o constltucn>rr,r 

(Vetfassun!J$&lctlilfl.slenm,,}, base para o entendlmenlo de Que iI clausula con5l~UClonal 

lõVor;ac!a é relatrva A II.I'!SprVdi/'IÇ1.iI notte_amllI1Çll14II mencionada em preçedente do Supremo 

TnbunaJ federal, M o e tlan~ila . Sempn! • ' f'lvocilvel o princiPIO ali "rualtH)dade" 

l /easonaoJeness) O "pnrn;/PIO da exclUsIo dls prOVIS Ikitamente obtidas" (exclUSlQnary rvlil ] 

lambem lã pede lempenlmentos. Oldern dcne-gadll 

Jã no segundo caso RMS n" 5,3S2-GO, em que figuro como relator 
designado, a Turma teve por ilegal a gravaçAo clandestina feita por marido da 
conversa de sua esposa com o amante. 

No caso concreto, não houve "o que seria indiferente - autorização judicial 
previa. A mulher dava -Lexotan" para suas filhas, duas meninas, a fim de que elas 
"apagassem", e ela pudesse ficar mais ã vontade com o amante, um médico, O 
marido, que sempre saia para viajar, resolveu gravar o dia logo, no qual se fala no 
remêdio ministrado, A mulher foi denunciada com base na Lei de Tólcicos. 
Impetrou . então, um mandado de segurança para ret irar dos autos e do processo 
penal a decodificação da frta magnética. O T J-GO denegou seu pedido, No ST J , o 
relator (vencido) negava provimento ao recurso ordinário sob o argumento de que 
a prova não poderia ser considerada como ilicita, pois estava em jogo a proteção 
da familia , Outro foi o en1endimento do voto vencedor, que considerou violado o 
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direito da mulher à intimidade individual CF. art. 5.°, X. Invocou, com respaldo da 
maioria, jurisprudência do STF, no sentido de que enquanto não vier a lei ordinária 
regulamentando a "forma" e as Mhlpóteses· CF, art. 5.°, XII da escuta telefônica , tal 
prova será tida por ilegal. 
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A ementa ficou assim redigida: 

Constitucional e Processual Civ~ . Mandado de Segurança. Escula telefônica. Gravação feita 

por marido traído. Desentranhamento da prova requerido pela esposa: viabilidade, uma vez 

que se traia de prova ilegalmente obtida, com vIOlação da intlmldilde indiViduai Recurso 

ordinário provido. 

I - A Impetrante/recorrente linha rn,ltido, duas filhas menores e um amante médico. QUimdo o 
esposo viajava, para faCIlitar seu relacionamento espúrio, ela ministrava "Lexotan" as meninas. 
O marido, já suspeitoso, gravou a conversa telefãnica entre sua mtiher e o ",mante. A espos", 
foi penalmente denunciada (tóxico) Ajuizou, então, ",çilio de mandado de segurança . Instando 
no desentranhamento da decodifICação da fita magnética. 
11 - Embora esta Turma jã se tema manífeslado pela relatl'lidacle do inciso XII (úftima parte) do 
art. 5." da CF (HC nO 3.982/RJ. ReI. Min. Adhemar Maciel, DJU de 25102196). no caso 
eoncreto o merido nto poderia ler gravado a conversa ao arrepío de NU CÕnjuge. Ainda que 
impulsionado por motivo releveme, acabOu por violar e intimidade individual de sua esposa. 
d ireito garantido constitucionalmerWe (art. 5.-, X). Ademais, o STf IM! oon5iderado ilegal a 
gravaçio telefônica. me$fllO com autoriZação judlcial (o que não foi o caso), por f,dta de lei 
ordinária regUlamentadora (RE n" 85.439/RJ, Min. Xavier de Albuquerque e HC n° 69.912-RS, 
Min. Pertence). 
UI - R&C\Xso ordinário provido. 
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Impeachment 

Hã certas palavras que, embora não sejam propriamente técnicas . e, por

tanto. traduziveis. perdem sua coloração origina l e se desbOtam quandO vertidas 

para o vernaculo. Assim, nio se pode traduzir blad<-out, Fuehrer ou mesmo 
Kibbutz_ Impeachmenf é uma delas. Como acontece com quase 60% das pala
vras inglesas, Impeachmeni também tem sua origem no Latim: impedicare. alge
mar os pés. impedindo que se fuja . Ela veiO através do francés arcaico 
(empechler') e passou para o inglês médio (empechen) , dando, hoje, o verbo 
impeaCh . impugnar, acusar. 

Para bem entender polilica e Juridicamente o que vem a ser a palavra 
internacional do dia Impeachment é necessário um pouco de História e, porque 

não acrescentar, um pouco de Direito! 

No período sombrio e estagnado que se interpôs entre o fim do Impêrio 
Romano e a Refonna, em que se substituiu a razao pela fé, Inventou-se que o rei 

governava seus súditos por delegação de Deus. Ora, Deus não erra, logo, seu 
representante aqui na Terra também nêo podia cometer erros ... Nasceu. assim, a 
teoria do Direito Divino sobrenatural e daí a conseqüência lóg;ca da 
irresponsabilidade do governante: o rei nada pode fazer de errado (The king can 
do no wrong) . Com isso o arbitrio do monarca começou a crescer 
desmesuradamente. Era o absolutismo. Para preservar a democracia. o 
Panamento inglês elaborou lentamente e pôs em pratica o instituto do 

fmpeachment para, indiretamente, impedir a prepotência do soberano. Como ele 
era irresponsável e inatacável, o jeito foi atacar e responsabilizar seus 
colabOradores. Assim. na Inglaterra, o Impeacnmen( era, em princípio. cabível 

contra todo aquele que detivesse em suas maos parcela de poder püblico. No 
início. tinha caráter estritamente penal. podendo chegar mesmo à pena capital.u 

Na hipótese de Impe8Chment de ministros do Gabinete, que na época eram 
escolhidos pela rei. complicou-se o problema: que tribunal julgaria"? A solução, 

&6 l hcmas Weotworth (Conde de Strafford ) e um exemplo: foi impeached e eX6Culado em 
1641 . O 1." artigo de seu processo dizia. "That ( .. ) he hath endeavored to subvert the 
Fundamental Laws and Government or the Realm~ ( .. . ) lO Introduce Arbrtrary aM 
Tyrannical Government against Law" 
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como sempre, foi simples e costumeira. Tomou-se como mOdelo o júri (Grand 

Jury) que, periodicamente, se formava nos condados para dizer se procediam as 

acusaçôes criminais contra alguém e ensejar a fonnação de processo e 
julgamento por outro corpo (Peti! Jury) . A Câmara dos Comuns faria o papel do 
primeiro e a Câmara dos Lordes. o do segundo. 

O instituto do Impeachment teve seu apogeu no século XVII . caindo 
gradativamente com a finnação do parlamentarismo no século seguinte. Da 
Inglaterra , foi ele transplantado para o Novo Mundo. Lá, nos Estados Unidos, foi 
menos abrangente e já não continha, como em seu nascimento, o caráter 
essencialmente penal. A tônica do Impeachment americano era mais política : 
afastamento do cargo por ma conduta (misconduct in Office) , embora ficasse 

sempre aberta a porta da punição na Justiça comum. 

Assim como os constituintes americanos adotaram o fmpeachment , lambém 
perfilharam o sistema bicameral inglês: o Congresso era formado. como o 
Parlamento na Inglaterra, de duas câmaras: o Senado e a Câmara dos 
Representantes (Deputados). No regime de governo par1amentar, o executivo tem 
natureza dualista : a chefia do Estado, com função mais admínistratlva, fica com 
um conselho (Gabinete), presidido pela primeiro~minlstro . Nos Estados Unidos, 
Griou~se um novo regime de governo. tirado conscientemente da revolução ingle
sa de 1668: o preSidenCialismo. Nele o executivo é chefiado por uma só pessoa, o 
presidente. Diferentemente do re i, que é vitalício e herda a coroa, o presidente é 
temporario (4 anos) e eleito , sendo plenamente responsável por seus atos. 

Além dos crimes inerentes ao cargo, chamados crimes de responsabilidade 
ou funcionais. pode o presidente. como qualquer criatura humana. cometer delitos 
comuns. A Constituição americana. diferentemente da constituição costumeira 
inglesa. preocupou·se mais com a srtuação pol ítica do presidente. Assim, fala ela 
em "t raição' , em 'subomo~ para, depois, generalizar com expressão mais 
abrangente ·outro crime grave e infrações menos graves- (-other high crime and 

misdemeanors'). Essa generalização pode ser interpretada como sendo "falta de 
comportamento adequado a ler ou seja, a ~má corldula~. Pois bem: se o 

preSidente cometer o Chamado crime de responsabiUdade. deve ele, através do 
processo de fmpeachment , ser julgado e perder o cargo. além de ficar impedido de 
exercer outras atividades publicas, mesmo honorificas. 
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Por uma questão de bom senso, nAo se deve permitir, a quem acusa, a 
faCuldade de julgar Assim, cabe à Câmara dos Representantes, através de proce

dimento mais ou menos lento e complicado. declarar se procedem Ou não as acu

sações que pesam sobre o preSidente. Essa decisão e tomada por maioria simples 
de votantes . se procedemes, pode o presidente ficar afastado temporariamente d o 

cargo. aguardandO o julgamento pelo Senado. Essa camara, entao, é que va i 
julgar e condenar. O quorum exigivel é, porém, qualificado: 2/3 dos votantes. 

Outro problema que não escapou à argúcia dos primeiros elaboradores da 

Carta Magna americana foi o da substituição do vice-presidente da República , que 

é o presidente do Senado, pelo presidente da Suprema Corte, quandO se tratar de 
Impeachment presidencial. A razão é lógica: não pOde presidir uma corte quem 
tenha interesse na decisao da causa! 

A jurisprudência americana registra muitos casos de impeactlments contra 

juizes, principalmente,e? Quanto a presidentes da República,B8 só hOlNe uma 
frustada tentativa de condenação: contra o 17,0 presidente, Andrew Johnson, que 
governou no quatriênio de , 856 a 1859:!lQ Johnson, sucessor de lincoln, propõs· 
se continuar sua obra de reconstrução do pais, devastado pela Guerra da 

Secessão, O Congresso, que durante a guerra civil havia dado muito poder a 
lincoln, procurou recobra r a força diminuída em prOl da unidade nacional. 
JOhnson, com seus discursos inflamados e candentes, foi acusado por 
congressistas radicais de ser muito tolerante para com os Estados sulistas, 
perdedores da guerra, Conseguiu, com ISSO, indispor a maioria do Congresso 
contra sLoo Uma rotineira exoneração de um ministra da Guerra,a'i ardoroso 

.57 De 1787 a 1974, somente 13 servidores (area federal) tmham Sido impeachext 1 
preSidente de República, 1 oficial de gabinete, 1 senador e 10 Juízes federaiS ( cf 

Cons'títutlonal Grounds for Presidennal Impeachmem. Reported by the Staff or 
Impeachment Inquiry. Washington, D.C., 1914 Internet). O Governador Evan Mecham, do 
Arizona, sofreu impeachmenr em 1988. 
UI O presidente Cllnton sofreu Impeachment, sendo absolvido pela Senado (1212/99 - 43 X 
56 votos). 
li O Presu:lenle Richard Nlxon eSleva na mira ao Impeachmenf. Em )ulho de 1974, 
renunciou ao mandato presidenCial, evitando, assim. seu impeacnment. 
iO Johnson, um democrata do sul (Tennessee), era um dos que acreditava na · supremacla 
do branco·, Vetou. em conseQüência, um blll of rights (1866) que dava direitos políticos ao 
negro. Uma ala do Partido R~publicano (oS Radicais) começou 2lI moVImentar-se no senhdo 
do Im{H3BChmsnt. do presioente, alegando que ele el'2l muito lenlente com os Estados 
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defensor do Congresso, foi o estopim que quase o levou a perder o cargo e a ser 
o primeiro presidente a sofrer um Impeachment (não perdeu por um voto!) . Não 

houve, de lã para cá, outra tentativa para despojar um presidente de seu 
mandato.92 Tudo indicava que, para presidente, o instituto seria letra morta numa 
Constituição viva. Daí nosso Rui Barbosa, o principal artífice da Constituição 
brasileira de 1891, referir-se jocosamente a esse instituto bolorento e museúnico 
como "um pagode, um grifo oriental, medonho na carranca e nas garras imóvel. "S3 

sulistas (ver Shaffer, Donald R. "Andrew Who?~ artigo publicado na Internet. O articuli sta 
analisa comparativamente as situações de Johnson, Nixon e Clinton ). 
91 O secretary of War era Edwin M. stanton , remanescente do Governo Líncoln . O 
Congresso, com o fim de Impedir que Johnson demitisse Stanton, aprovou uma lei (Tenure 
of Orrice Act) que exigia o referendo senatoria! para as demissões do alto escalão do 
Governo (cf o verbete Tenure Df Office Act in Encyc/opaedia Britannica CO - 1999, 
Standard Edition). Johnson aproveitou-se do recesso do Congresso , e demitiu Stanton. 
92 O presente artigo foi escrito quando se falava no Impeachment de Nixon. O Commiltee 
on the Judiciary da Cãmara dos Deputados, em julho de 1974, diante das provas do 
envolvimento do presidente e de seus assessores no Caso Watergate, votou três artigos de 
Impeachment contra Nixon. Na noite de 8 de agosto, Nixon anunciou que renunciaria ao 
cargo. No dia seguinte, Gerard Ford, vice-presidente, assumiu a presidência da República 
93 Mal podia nosso grande Ruy imaginar que um século depois, um presidente da RepÚblica 
(conor) sofreria um processo de Impeachment e, mesmo depois de renunciar ao cargo, 
seria condenado pelo Senado Federal. 
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Um Ombudsman para o Brasil?94 

Já quase no final do ano de 1992, o ministro da Previdência Social de 
então . Antànio Brino. apresentou ao Governo um anteprojeto de lel institUindo o 
OmbtJdsman da Previdência Social. O nome do tilular do cargo seria ·Ouvldor
Geral da Previdência Social·, A Ouvidaria intcgrSf19 o Ministério da Previdência e 
teria como principal papel receber de qualquer pessoa (física ou jurídica) 
representações a respeito de irregularidades dos serviços previdenciarlos. 
cuidando de sua apuração e responsabihdade NAo se tem mais nOl ida do 
anteprojeto. Ê uma pena., pois o instituto proposto. se se revestisse da senedade 
de seu simile nórdico, poderia inegavelmente trazer bons resultados para nossos 
descalabros previdendârios. que, como é público e nol6no, nao estão presos só 
aos maus serviços prestados ou deixados oe ser prestados. 

Oulra area que necessita com urgência de um ombu<1sman especifiCO, 
como o da Prevldênda, é a da Saúde. Temos visto pela televisão a quanto anoa a 
saúde no Brasil. A Pfopósito de saúde pública . na Grã-Bretanha já existe , há 
muito, os commlssloners Que se dedicam exclusivamonte ao campo da saude 
pUblica (National Health Servire) , ando o ombudsman geral (Parliamentary 
Commissioner for AdmÚ'/isfratlOn) nào tem acesso. 

Depois da experiência mundial do ombudsman. introduzido em paises nào
nórdicos e em outros, como Portugal (Provedor de Justiça) , França (Médiateur) . 
Alemanha (Wehrbeauftragter des Bundestages) . Espanha (Defensor dei Pueblo) . 
Israel (State Comptrolfer') e em regiões da india (Lokayuta) e l1alia (DefensOfEf 
Cívico) por que n~o pensarmos em criar nosso ombudsman geral e nossos 
ombusdmSn especifiCaS? 

Ainda que o Instituto do ombudsmsn possa ter suas raizes históricas em 
Roma (Tribunus Plebisj, o fato é que no ano de 1809 ele apareceu na Lei 
Fundamental do Reino da Suécia. Ninguém sabe bem quem prop6s a criação do 
instituto, nem como foi proposto. Só se sabe porque foi proposto: fiscalizar o poder 
publico em gerei , sobretudo no que se refere ao cumprimento das leis. 

O ombudsman é escolhido pelo Parlamento (Riksdag) por um penado de 4 
anos. com possibiltdade de reeleiçOes. Anualmente. no pnnciplo de cada sessão. 
uma Comissao do F'arlamento examina Suas atividades e omissões. Quase 
invariavelmente, o omboosman é recrutado entre juizes. 

~4 Jornal do Brasil !09103l '996~ Correio Brazih81'lle • Direlfo & Justiço • ( 01/0411996): 
Revista do Centro de Es:udos Jurldicos de Justiça Fe1:Ieral de Primeira Instand a, Natal, RN. 
vol 2. n° 2 ~ulhold!Zll995) 
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Anualmente. os casos mais importantes s:io publicadOS num livro, que é 
enviado para os órgãos administrativos. cortes e corpos legislativos. As 
repartições de um modo geral , e sobretudo o POder Judiciario. se preocupam 
muito em não ter seus casos relatados pelo ombudsman. 

Algumas areas se acham excluídas da intromissão do ombudsman E o que 
se dá , por exemplo. com os membros do Govemo (ministros), Que formalmente 
nao têm pOder decisório próprio . Também o justffi8k.ansler fICa fora de seu 
alCElnce. Os juizes da Suprema Corte ou da Suprema Corte Administrativa 
também náo têm suas decisOes fiscalizadas pelo ombudsman. salvo se se Iralar 
de ilicitos penais de natureza grave. Jã os juizes inferiores, como o funcionalismo 
pub11co civil em geral (Existe um milifieombudsmen para assuntos militares) estAo 
sempre sujeitos â sua fiscalizaçAo. Vez por oulra , o ombudsman comparece com 
seus assesSClres perante um determinado órgão judidal e. aleatoriamente. saneia 
alguns processos para exame detalhado. A propósito. há um caso interessanle. 
Que vale a pena ser contado. país. para n6s. de formação juridica romano
germânica, não deixa de ser Inusrtado e desconsertante: uma empregada 
doméstica alemã. de 16 an05 de idade. e que não falava sueco. foi acusada 
(confessou) de furtar pequenos objetos de SUB patroa. A lei sueca da época 
permitia ao juiz (distrital) , em crimes de menor potencial ofensivo, dispensar a 
nomeaçao de advogado dativo para a defesa . A mocinha foi apenada a dois 
meses de trabalho supervisionado e posterior expulsA0 do pais. O ombudsman. ao 
examinar o caso. entendeu que o juiz. embQra tenha agk10 formalmente de acordo 
com a norma. fugiu a seu espírito: devena ter nomeado advogado de defesa, 
sobretudo tendo em conta a gra .... idade das penas aplicadas. Com isso. o JUIZ foi 
processado pela sua ma interpretaçAo da le i. 

De quando em vez, o ombUCIsman se contenta em oficiar â repartiçã o 
públ ica . dando-Ihe noticia da irregularidade. Foi o que se deu. por exemplO. com o 
diretor de um estabelecimento carcerário . A lei sueca pennite que o preso possa 
adquirir jornais. revistas ou livros para ler nas horas de lazer. Por outro lado. 
portarias do estabelecimento prisional dão ao diretor o poder de vedar tal lazer 
com o fito disciplinar. Pois bem. num destas presidias. o diretor proibiu a aquislçao 
de uma determinada revista semanal. Tal (ato chegou aos ouvidos do 
ombudsman. Interpelado. o direlor justifICOU que a revista habitualmente trazia 
reportagens sobre as condições das cadeias publicas. provocando inquietaçáo e 
até mesmo rebeliões por parte dos encarcerados. Dai a proibição. O ombudsman 
não se deu por satisfeito. Oficiou ao Conselho Penitenciaria Nacional. que 
respondeu que o diretor do presidia estava agindO discndonanamente. tal como 
dispunha a lei. Não satisfeito. o ombudsman voltou ao Conselho Penitenciário 
Nacional. asseverando que em muitas prisões os presos podiam livremente 
comprar a revista proibida. O caso eXigia igual tratamento. Res.ultado: o Conselho 
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baixou um ato normativo, permitindo a lodos os internos a aquisição do polémico 
magazine. 

A evidência , o ombudsman nao pode mudar as decisões da administraçAo 
ou dos tribunais Judiciais. mas tem o poder/dever de peticionar ao Governo. ao 
Parlamento e aos órgãos públicos aul6nomos para que eles procurem reparar as 
dericléncias das leis, tudo de acordo com o interesse publico. 

Por último, convém ressaltar que o povo sueco muito exige e murto espera 
de seu justitieombudsman. Nao é incomum ver·se nos jornais cabeça lhos como 
este: ·0 Ombudsman est~ dormindo?' Tudo isso mostra a importãncia do institU10 
no dia·a--d18 do povo sueco 

Não e hora de lambem pensarmos em nosso ombudsman? 
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Nossa Primeira Constituição Republicana à 
Luz do Direito Comparado95 

En América es donde há de busc.!rse el origen de nuestr~s actu<!/es Constitue/anes escritu, y 
por esta se les debe prestar más a/!ffiCron 11 estlls Constituciones. La Revolución 'rancesa 
acepta la idea americana, y de Francia se extiende a los demás Estedos europeos~ (G . Jellinek, 
Teoria General dei Estado, Albairos, 1943, p_ 426). 

Sumário. I - Introduçio. 11_ O Decreto nO 29, de 12 de dezembro de 1889. A Comissão dos 
CIr\Co. ConSl:ltuiç5es paradigmas. norte-amerk:ana , argentina e suíça . A febre amarela no Rio 
de Janeiro A Comissão dos Vinte e Um. George Washington e Prudente de MDral!s. We, The 
Peop/e. Náo·invoca~io ele Deus no preimbulo, Origem profissional dos consàUintes. Um poeta 
parlamentarista. 111 - Nom~ Juns dos Estados brl$ileiro , ~e-amltrieal'lO , suíço e argentino. 
As formas de Estado e de governo. Estados-membros. Provindas. Sedes fLturas das caphis 
das Repúblicas americana e brasi leira. Previsão constitucional. Repartiçâo do poder. Alexander 
Hamilton e os anlifederalistas. A mtervençAo federa l. IV - A diserlminaçAo de rendas. 
Percalços. Separação de poderes. O Legislativo. Tentativa unieamentlista. Representaç!o das 
minorias. Drreito de voto. Numero de deputados. Iniciativa das leis. V - O ElIecutivo. DuraçAo 
do mandato presidendal. Eleição. A Emenda nO XII iI Constituiçao americllna . ReelerçaO. 
George Washington e Deodoro da Fonseca. Ministros de Estado. VI - O Judiciário . Justiça: 
unidade ou dualidade? Atitude dUbia da Comissão dos Vinte e Um. Exemplo norte-americano. 
Jurisprudências americana e argentina. O Judicial Control lxasilei"o. Supremo Tribunal Federal 
fi! Suprema Corte americana. Número Iniciai dI! juizes. Procuradof-Geral da República. O 
Attorney General fi! o Solicitar General. Criação de tribunais rederais inreriores. Competência do 
Supremo Tribonal Federal. Sede do recurso eXlraordinirio. VH - Estados-membros e 
Munlclplos . VII! - Cidadania. "Dupla cidadania ' arTHi!ric.ana O caso Dred Scott. IX - Dectaração 
de Direitos e Bm of Rights. X - Emendas é Constituição. Subslitutiv<l do Apostolado Posit iviSla. 
XI - Conclusao. 

I - Introdução 

Os cem anos de nossa primeira Constituição republicana praticamente se 
passaram em branco. Não se fizeram comemorações, o que não deixa de ser 
lamentâvel para um povo que tem vivido noites de reg imes autocrâticos. Neste 
artigo, meu propósito é fazer ligeiro retrospecto histórico e ressalta r os pontos 

SS ReVista Trimestral de Direito Público, nO 111993; ReVIsta da Faculdade de Direito Mi lton 
Campos, ano I, vol. I (1993); Carti lha Jurídica nO 2 ( 1992), do TRF da 1.' Região (Brasilia
DF) 
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mais Importantes da Constituição de 1891 , COm rápidas inCursOes no direito 
comparado,!16 

JJ - O Decreto nD 29, de 12 de dezembro de 1889. A Comissão dos Cinco. 
Consti1tJ içóes paradigmas: nane-americana. argentina e su lça. O Projeto do 
Governo Provisório. Problemas inicieis sobre competônCia legislativa. A 
febre amarela no Rio de Janeiro. A Comissão dos Vinle e Um, George 
Washington e Prudente de Moraes. We, the People. Não-invocação de 
Deus no preambulo. A origem profissional dos constituintes. Um poeta 
par1amentarista, 

Toda revolução política vitoriosa inaugura uma nova ordem juridica e, em 
decorrência, exige novo Estatuto poHtico . Assim. no dia 12 de dezembro de 1889, 
o Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo Provisório. 
assinou o Decreto nO 29, criando uma comiss:'o de cinco membros para elaborar o 
projeto da constituição, que serviria de base para a Assembléia Constituinte.97 A 
data· 12 de dezembro · foi escolhida em homenagem ao Manifesto de dezembro 
de 1870.96 Dois republicanos que finnaram o manifesto foram nomeados para a 
Comissão dos Cinco: Joaquim Saldanha Marinho (presidente) e Francisco Rangel 
Pestana. 05 outros três. todos repubficanos ferrenhos, foram: Américo Brazifiense 

95 Nosso constitucionalismo nasceu, juntamente com ° de Portugal, com a revolução 
portuguesa de 1820. Nossa Constituição de 1891 foi , mais tarde, influenciar a primeira 
Constituição republicana portuguesa. a de 1911 (Cf Miranda, Jorge Manual de Dirado 
Conslllucionaf, 3a ed., I tomo. Coimbra Editora, p. 211 ). 
g1 O constitumle de 1891 , para seguir de perto a nomendatura amencana - Convention e 
Congress - , abandonou a t:-adicional expressão de cunho f>"ances "AssembléIa 
ConstitUInte", ja u1llizada pOI nossa Carta imperial de 1824. 
9!! O Manifesto foi publicado originariamente no pnmeiro número do jornal A RepiJtJlica , 
datado de 3 de dezembro de 1870 ("Textos POIltICOS da histõria do Brasil", por Paulo 
Bonavides e R.S. Amaral Vieira. Imprensa Universitária da Universidade Federal do Ceara) 
Ivan Uns, em artigo publicado em ' O Estado de São Paulo' de 12 de de-ze-mbro de '970, 
destaca "Pode-se bem avaliar a seriedade desse documento pelo seu intrôito: 'É a voz de 
um partido a que não carece demonstrar a sua legitimidade. Desde que a relorma 
alteração ou revogação da Carta outorgada em 1824, estâ por ela mesma prSVIsta e 
aLrtonzada. é legítima a 8sptraçêo que hoje se manifesta para buscar em melnor orlgem os 
fundamentos dos inaulerlveis direitos da naçêo. Só ã opinião nacional cumpre acolher ou 
repudiar essa aspiração. Não reconhecendo nôs outra soberania mais do que a soberanlCl 
do povo, para ela apelamos", Em Minas Gerais, também tlvemos manifestações esparsas 
Em 1888, o Dr. Antero de Magalhães assinou e fez publicar em A Propagands um 
Manifesto Republicano dlngldo ao eleitorado do Munic ipio de Baependi . DenunCIOU o atraso 
do Pais e o descaso do governo para a soluç/io de seus mais prementes problemas 
Pugnou pela Federação, pela ampliação do sufrágio, grande naturalização, indepenoenCla 
da magistratura, aLrtonomla municipal e Igreja livre do estado (ReVista do Instituto HlstOflco 
e Geográfico de Minas GeraiS , vaI. XI , 1964, PP 191 e seg.). 
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D'Almeida e Mello (Vice-presidente) , Antônio Luiz dos Santos Werneck e Jose 
Antônio Pedreira de Magalhães Castro. 

O Governo Provisório, fiel aos compromissos com a nova ordem. não 
perdeu tempo. Convocou no dia 21 do mês a Assembléia Constituinte (Decreto nO 
78-8) . 

A Comissão dos Cinco, reunida em Petrópolis, pós-se a trabalhar. Seu 
presidente (Rangel Pestana) propõs fosse o anteprojeto feito em conjunto. Ficou 
vencido. Decidiu-se que cada um faria o seu próprio esboço. Rangel Pestana 
preferiu associar-se a Santos Werneck. Os três anteprojetos foram, depois, 
funaidos em um só. Coube a Rui Barbosa, então Ministro da Fazenda, faz.er 
retoques e dar a redação final . As Constituições dos Estados Unidos da América .99 

da República Argentina \00 e da Suíça 101 foram tomadas como pano de funda. A 
forma de Estado escolhida foi a federativa; a forma de governo, a republicana . 

Em 22 de junho de 1890, o Governo Provisório baixou o Decreto nl) 510. 
Mais tardc. outras modificações foram introduzidas por Rui Barbosa. Dai, então. a 
promulgação do Decreto nl) 914, de 23 de outubro de 1890. 

No dia 30 de maio de 1890, a Comissão fez a entrega do projeto definitivo 
ao Governo Provisório. Apõs a revisão de Rui Barbosa. houve a histórica reuniêo 
do Ministério sob a presidência do Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca. 
Era o dia 22 de junho de 1890. Depois da leitura do projeto da Constitulçao, o 

99 Roure, Agenor de. A Constituinte Republicana, Se..,ado Federal, co-ediçAo com a UnS. 
Wimeiro volume, p. 2 
00 A Constltuiç!!io da Republica Argentina data de 1853 e baseou-se 1"10 anteprojeto de 

Alberdl, profundO conhecedor da Constituição norte-americana. de "O Federalista" e das 
obras de Story (Cf. Linares Quintana, Segundo V. Derecho Constitucional e fnsfituciones 
Políticas, 2 tomo. Buenos Aires: Plus Ultra, 1981 , p. 653). 
101 Em 19 de agosto de 1291 , três líderes das comunrdades de Uri, Schwiz e Unterwalden 
fizeram uma Liga Perpétua para defesa e ajuda comum de seus povos Foi o germe da 
Federação suiça. Com o correr do tempo, outras comunidades foram se juntando Lucema 
(1332). Zurique (1351), Glarus e Zug (1352), Berna (1353), Frlburgo e Solothum (14B2l. 
Bas la e Schatfhausen (1501) e, em 1513, Appenzell (Cf. Coddrng JR., George Arthur The 
federal govemment of SWitzerland, Houghton Mlfflin Co. 1965, pp. 19 e seg.). Em 1798. no 
embalo da Revolução Francesa, fez-se uma Constituição para a Federação. Em 
12109J1S48, a Dieta apresentou aos estados confederados a nova Constituição , que passou 
por sucessivas emenaas. A mais Importante data de 29/0511874. A ConstitUição suíça 
sofreu. é certo, mnuência da ConstitUição americana. Mas, com A. V Dlcey, é bom 
assInalar, que aos olhos de um observador superficial. 11 Constituição suiça pode parecer 
uma cópia em miniatura da Constituição dos Estados UnidOS. Na verdade, aquela 
federação ê o resultado natura{ da hlstõria suiça, e contém um caráter peculiar. que bem 
merece um estudo actlrado (lntrodudion to lhe Study of the Law of lhe Constitution, 
MacMillan, 9. ed ., 1952, p. 608). 
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Generallssimo após sua assinatura com a pena olereocta por um menino. A 
seguir. também assinaram os Ministros Rui Barbosa (Fazenda), SenjamlO 
Constanl (Instrução, Correios e Telégrafos) , Eduardo Wandenkolk (Marinha), 
Floriano Peixoto (Guerra), Quinlino Bocaluva (RelaçOes E.x1eriores), Manoel Ferraz 
de Campos Salles (Justiça), José Cesâria de Faria AMm {tnterior} e Francisco 
Ghcério (Agricullura , Comérdo e Obras Publicas). 

As sessões preparatófias da Constítuinte, após compromisso formal, 
tIVeram in icio em 4 de novembro de 1890. Os trabalhos desenrolaram-se no 
bucólico Palácio da Quinta da Boa Vista . O primeiro problema a enfrentar era se , a 
part ir de entêo, caberia aos constituintes editar leis Ou se tal tarefa continuaria 
afeta ao Govemo Provisório Amêrico Lobo Leite Pereira . senador por Minas 
Gerais, entendia que se devena reconhecer desde logo que a Constituinte era a 
Linles detentora do poder legiferante, Essa idéia foi logo abraçada por Frandsco 
de Paula Leite Oiticica , deputadO por Alagoas, o qual disse que o Chefe do 
Govemo não poderia , da!! para frenle, continuar a representar e governar em 
nome da Nação. Foram venooos. Apresenlou·se uma moção na qual se confiava 
ao Govemo Provisóno os desllnos da Nação. Apelou·se para · 0 governo atuar , a 
rim de que, por seu palriotismo, se mantenha na direção dos negócios públicos , 
aguardandO a Constituição Que deve ser votada e a organização do governo 
definitlvo:10l Foi eleito presidente dos trabalhos preparatórios o senador mineiro 
Antônio Gonçalves Chaves. Uma grande preocupação assolou , desde o inicio. 
muita gente: a eventualidade de a febre amarela, Que enlão grassava no Rio de 
Janeiro, impossibilitar os trabalhos. Tal preocupação ficou registrada nas palavras 
de um representante de Minas Gerais: "AChamo·no$ na estação calmosa, a 
can lcula desenvotve-se de um modo extraordinârio, e podemos ser surpreendidos 
amanhã pela epidemia da febre amarela, Não estranhem , pois. os nobres 
representantes que eu Queira apenas prevenir um fato desagradável e Inste, que 
pode dar·se: ames de votarmos a ConstitUIção, aparecer nesta grande cidade a 
febre amarela • Quod Deus Avertat · e este recinto tornar· se silendoso por falta 
de número, não se votando ~r Isso a ConS1itulção deste paIs , o que serã uma 
infelicidade, uma catástrofe: O~ Essa preocupação, somada ã da provisoriedade 
do govemo. fez com que a Constituiçlo fosse votada e promulgada em apenas 
três meses e dias. ' Oe O Regimento Inlemo, em seu art . 57, determinava fosse 
eleita uma Comissão Especia l, de 21 constituintes: cada um representa na um 
Estado--membro e a Capital da República. Foram eleitos por suas respectivas 
Daocadas: Francisco Machado (Amazonas) , Lauro Sodré (Parã), Cassimiro Júnior 

101 Roure. Ob. cit , 1. '101 ., p. 4 
103 Trata-se do deputado José da Costa Machado e Souza (AflnHS do Conqn:ruo 
Consf,1umf9 da República. 2 ed , valo 1, p. 513). 
::;.1 A ConstilulÇ!O americana tambem 101 feita em menos de qUCltto meses As reuniões 
começaram em maio de 1787 Em 17 de setembro do m~mo "no jã estava promulgllCl8. 
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(Maranhão), TheOdoro Alves Pacheco (piauí), Joaquim de Oliveira Calunda 
(Ceará) , Amaro Cavalcanti (Rio Grande do Norte), João Soares Neiva (Paraíba) , 
José Hygino Duarte Pereira (Pernambuco) , Gabino Besouro (Alagoas) , Manoel 
Perciliano de Oliveira VaJladão (Sergipe) , Virgílio C. Damásio (Bahia) , Gil Diniz 
Goulart (Espírito Santo) , Bernardino de Campos (São Paulo), João Baptista Laper 
(Rio de Janeiro), Ubaldino do Amaral (Paraná), Lauro Severiano Mueller (Santa 
Catarina) , Júlio de Castilhos (Rio Grande Do Sul), João Pinheiro da Silva (Minas 
Gerais), Lopes Trovão (Capital Federal), José Leopoldo de Bulhões Jardim (Goiás) 
e Aquilino do Amaral (Mato Grosso). 

Como aconteceu com a constituinte norte_americana,105 que elegeu o 
General George Washington 106 seu presidente • homem sereno, ponderado e 
respeitado · os 231 congressistas brasileiros, então presentes. tiveram .a sorte de 
escolher, por 146 votos, o grande estadista Prudente José de Moraes Barros que, 
depois de promulgada a Constituição, veio a disputar com Deodoro a presidência 
da República , perdendo por 32 votos. A propósito , comenta Agenor de Roure, 
após aludir aos tumultos iniciais, uma vez Que cada um queria fazer ouvir sua voz 
de constituinte: 

Se apesar de todos estes fatos e das correntes desencontradas no seio da Constituinte. ela 
cumpriu nobremente o seu dever em três meses e dias. pode-se bem imaginar o trabalho e a 
paciência, de método , de calma e energia que deve ter empregado o seu Presidente para que 

isso se conseguisse. A assembhf![a reconheceu esse serviÇo de Prudente de Moraes, votando 

um requerimento do Sr. Amaro Cavalcanti. que, depois de falar sobre a Constituição votada e 
de dizer que não desejava para si glória maior do que a de haver contribuido para essa 

votação, concluiu com o que chamou um ato de justiça : 'Requeiro que se consigne na ata de 
hoje um voto de solene reconhecimento ao Presidente e mais membros da Mesa deste 
Congresso, pelo modo condigno, leal e patriótico por que soube dirigir os nossos trabalhos, 

105 Nos Estados Unidos, não houve, como se sabe, uma convenção constituinte. Após o 
malogro da Annapolis Convsntion (14/09f1786), convocou·se nova assembléia. A resolução 
de 21 de fevereiro de 1787 marcou uma reunião em Filadélfia com o propósito expresso de 
revisar os Artigos da Confederação. Alguns delegados foram escolhidos pelas respectivas 
assembléias legislativas; outros, por seus governadores. Ao todo, 74 delegados foram 
designados. Apenas 55 compareceram e uma média de 30 estiveram presentes às sessões 
(Cf Ferguson, John H. e Mchenry, Oean E. The American Federal Governmenf. New York: 
McGraw·Hill Bool(, 2 ed., 1950, p. 35). 
106 George Washington, como presidente. ficou impedido de tomar partido nas discussões. 
Fez apenas dois discursos: na abertura dos trabalhos e no encerramento. A propósito, 
escreve Munro, William Bennett, em seu classico The governmem of the United States 
(New York: The McMil1an Company, 1947, p 38): 'Mas ele (Washin.gton) prestou grande 
sef\liço ao acalmar as ocasionais tempestades de animosidade pessoal e existe razão para 
crer que ele exercesse uma boa dose de influência sobre alguns dos delegados fora dos 
debates." 
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ra::Ullndo.~ , sobremaneln, pelas soas d~! :lJefaç6es 8 lurpcdleme da maIor ponderaçilo 
ImparcleHOade e Justiça 10' 

À semelhança da Constituição norte·americana , os constituintes de 1891, 
na hora de promulgar o novo Estatuto Político, redigiram. através da Mesa, seu 
preâmbulo. Mais sintético do que o We, the People'oo apenas se ressa lta o 
sistema de governo: 

Nôs, os Representantes do Pevo BrllZlleiro, reunidos em Congresso ConstituIflle, para 

org,H'ls3r um regiml! livre e demoeriJllt=o, estabelêC~Ot, decretamos l! promulgamos li 

seçuinte consUulç;êo. 

Com a laiCização do Estado, foi fácil para os constituintes. muitos deles 
positivistas, deixar de Invocar a proteção de Deus. 1OO 

Como se deu com os constituintes americanos, Unhamos representantes de 
diversos segmentos sociaiS." o A maioria dos constituintes de 1691 era de 
baCharéis em Direito.' " Havia ~fe5sores de ensino superior,' U médicos e um 
número razoâvel de mimares.' 3 Dois banqueiros F.P , Mayrink. deputado pela 

107 Ob. cit.. J. vol , p. 8. 
IM We. the People. Nós o Povo. o preâmbulo da Constitui ção norte-americana está ass im 
vazado: -Nôs, o Povo dos Estados Unidos, a fim de formar uma Unlão mais perfeita, 
estaDelecer a justiça. assegurar a tranqllilidade interna, prover a defesa comum, promover 
o bem-estar geral e garantir para nós e para os nossos descendentes os beneficios da 
I1berdade, promulgamos e estabelecemos esta Constituição para os Estados Unidos da 
América". Também a ConS1itUlçào francesa de 1791 em seu preâmbulO começa: "Las 
ropresentants du peupJe francais. ". A C01'lstituição argentina. pela mesma forma. d iZ 
• Nós, os repr~entanfes deI puebfo de /a NaClÓrl Argentina ," A GonstrtulI;ào suiça, com 
tM lca teísta . "Em Nome de Deus Todo-POClerosot A Confederação Suiça querendo reforçar 
a aliança dos confederados, manter e aumentar a u"idade, a força e a honra da naçao 
suiça, adotou a ConstrtulçãO federal seguinte .. " (ConstituiçÉÍO do Brasil e Constitwções 
Estrangeiras , vai 11. Braslha Senado Federal. 1987). 
10Q O preâmbulo da Constituição francesa de 1791 rala em "r Être &priJfTI(J- (Les 
ConsJ"litlons de la Franca OtJpuis 1789. Paris: GF-Flammanon. 1979, p. 33). O outro 
Estatuto poli t1co brasileiro que não invocou a proteção dt;! Oeus fOI a Carta de 1937 
110 Na Convenção de Filadélfie , compareceram 55 delegados de 12 Estados (RhOde Island 
não mandou o seu). Praticamente metade desses representantes tinha curso superior. 
Nove eram diplomados por Prlnceton, quatro por Wimam and Mary. dois por Yale, dois por 
Harvard, dois por Pensilvâms e um por Colúmbia, Outros eram formados por universidades 
europêias A maioria era de advogadOS (Cf Mumo, Will iam 8enf1etL Ob . cit., p. 36). 
'11 Fonseca , Annibal Freire da O Poder Executivo na Ropública Brasilelf8 Brasllia: Camara 
dos Deputados em co-edição com a UnS, p. 120 
112 Quatro eram professores da Faculdade de Direito Dentre eles pontificou José Hygrno 
Duarte Pereira, de Pernambuco. 
" ~ Ibidem. p. 11 9 Trinta e Cinco eram do Exército e d02e da Mannha. 
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Capital Federal, e o Conde de Figueiredo - se achavam entre ele5. 114 Também 
havia fazendeiros . Apenas um constituinte - o poeta fluminense Luiz Murat deixou 
de assinar a Constituição em sinal de protesto: era parlamentarista, e não queria 
seu nome ligado a uma Constituição presidencialista,115 

IH - Nomen Juris dos Estados brasileiro, norte-americano, suíço e argentino. 
As formas de Estado e de governo. Estados-membros. Provincias. Sedes futuras 
das capitais das Repúblicas brasileira e norte-americana. Repartição de poder. 
Alexander Hamilton e os antifederalistas. A intervenção federal. 

Examinemos, agora, os pontos mais importantes da Constituição. 
Comecemos pelo nomen juris do Estado. Optou-se por Estados Unidos do Brasil. 
Como se percebe, o constITuinte brasileiro preferiu a denominação norte
americana, que foi apropriada para eles, não para nós. Antes mesmo dos Artigos 
da Confederação, que falavam enfaticamente que a denominação da 
Confederação seria The Unifed Stafes of America (art. I), o próprio tratado de paz 
com a Grã-Bretanha (1782) aludiu ao "dito Estados Unidos". Diferente foi nossa 
situação. A Federação brasileira se fez por decreto. l16 Não se teve preocupação 
com nossa realidade histórica. Diferentemente dos Estados Unidos da América , o 
Brasil era um Estado unITário. Nossas entidades inlra-estatais tinham o nome de 
Provincias. 117 Províncias deveriam continuar sendo. lIa Na Suíça, deu-se 
exatamente o contrário: ficou-se preso demais à História, sacrificando-se a 
realidade jurídica. Embora a Suíça seja tecnicamente um Estado federal desde 
1848,119 seu nome é "Confederação Suíça".120 Quanto à forma de govemo e à 

11~ Ibidem, p. 120. 
115Roure. ob. cit. , 1.0 vol. pp. 8 e 242. Três constituintes norte-americanos também se 
recusaram a assinar a Constituição: Edmund Randolph e George Mason, de Virginia, e 
Elbridge Gerry, de Massachussetts. 
116 Decreto n° 1, de 15 de novembro de 1889. 
117 Carta de 1824. art. 2.0 

11e Não deixa de haver confusão terminológica ao se tratar o ente federado por ~Estado· . A 
Constituição da República Argentina preservou o nome Província. A Lei Fundamental de 
Bonn usa Land no lugar de Staat. Também se pode falar, com mais precisão, em 
Bundes/and (Cf. Heckel, Hans. Grundinformatíon Recht, 2. Auflage. Leske - Budriche 
GmbH, 1979, Seite 42). Os Estados socialistas têm preferência por República. Pontes de 
Miranda, para afastar ambigüidades, utiliza-se da expressão Estado-Membro (Cf 
Comentários à Constituição de 1946. Borsoi, 4. ed. I vol., p. 230). Willoughby já se havia 
utilizado, antes, em seu Principies of the Constifutional Law of the United States (2. ed. 
Baker, Voorhis & Co, , 938, p. 53), da expressão Member States. O mesmo se dá com V. E. 
Orlando que fala em Stati-membri (Oiritto pUbblico generale. Dott. A Giuffre, 1940, p. 336). 
119 Cf. Rappard, William E. La Constitucion Fédérafe de la Suisse - 184811948 À la 
Baconniere, p. 107. 
120 A ConstitUição suíça é uma das constituições que mais tém sofrido reformas parciais. 
Contém, todavia. os ôrgãos estatais -'Parlamento, governo, eleitorado e cantões' - além 
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forma de Estado brasileiros , preferiu-se seguir a f6nnula americana, já chancelada 
pelo Decreto n° 1, de 15 de novembro de 1889. O art . 1.° começa tal qual o art . 1.° 
da Constituição da República Argentina: "M/culo 1.° La Nación Argentina adapta 
para su gobiemo la fonna representativa republicana federal" etc. À evidência. não 
se tinha , só por estar no projeto do Executivo, que adotar a 4federaçãow . "A 
Cons1iluinte não foi convocada para inst;tuir a República Federativa: adotou essa 
forma de governo livremente. sem coação e sem obrigação de fazê· lo', 121 Muitos 
constituintes já vinham, há muno, com a idéia de federação na cabeça. por 
ocasiâo da elaboração da Carta de 1824, o tema já havia sido ventilado.122 Em 
razão da extensão do Pais. da variedade de dimas e costumes nunca se 
abanc:lonou a possibilidade de se reformar a Carta Política imperial , introduz indo. 
se a "Monarquia federativa". Essa era uma das bandeiras reformistas do Partido 
Liberal , Criado após a renúncia de D. Pedro 1,113 Com mais técnica do que as 
constituições paradigmas. a Constituição brasileira foi dividida em titulos, seçOes, 
capitulas, artigos, incisos, parágrafos e alíneas. Ao todo, 91 artigos. As 
Disposições Transitórias Importam acréscimo de mais de 8 artigos . 

A semelhança das Constituições dos Estados Unidos e da Republlca 
Argentina , seguiu-se a téçnica também adotada pela Constituição francesa de 
1791 : 12' as competências governamentais foram dishibuidas a começar pelo 
legislativo. Depois vem o executivo e. por fim , o judlciârio, A "Declaração de 
Direitos· foi deixada para o fim , técnica Que roi seguida por todas as ConstitulçOes 
e Cartas brasileiras, salvo a última, de 1988. 125 Com muito mais apuro do que a 
Constituição americana. então centenária, consagrou-se expressamente no art . 
15 , no melhor estilo montesquiano, a separaçâo dos poderes: ~sao órgãos da 
soberania nacional os POderes Legislativo, Executivo e Ju<liciário, harmônicos e 
independentes entre si." 

da VoIXS8bstimmung (referedum) obrigatôria (Cf. l oewenstein, Kar1, La Teoria de la 
ConSllfuCIOn Barcelor.a· Ariel, 1970. p 174) " . . Roure Ob, Clt , 1 . .... 01.. p. 38. 
121 Roure. Ob ci t.. 1 vai" p. 39. 
123 Pontes de Miranda . Ob. Clt., p. 361. 
12 4 l es Constitutions de la France Depuis 1789. O b. cit. 
125 A Constituição americana ntio continha em seu texto onglnal BilI of Rights. George 
Mason, que havia leito a histórica "DeclaraçãO de Direitos" da Virglnla (1776). insistiU para 
que lal elenco fosse também colocado na conshtuição. Não 10- ouvido. Teve ·se por 
supérfluo. pois, praticamente, cada Estado da então Confederação ja nnha 8 sua 
Declaração (Para maiores detalhes, ver Pound Roscoe The d6v8(opmel1( of constlllltionBJ 
Garan/efIJs of fibflrty. Vale UnlVersity Press . 1957, p 65, e Burgoa. Jgnaclo. Las Garantf8s 
Individuales, 7. ed . Porrua. p. 97). 
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Como aconteceu com o constituinte norte~americano , Quanto a escolha da 
capital da República,m; a Constituição brasileira, em seu art. 3.°, previu a 
construção no Planalto Central da futura capital federal com o nome de KDistrito 
Federal". Tal qual a Constituição estadunidense, Que já falara em extensão não 
superior a "dez milhas quadradas" ,127 estimou-se a área em ~14.000 quilômetros 
quadrados", que seria oportunamente demarcada.128 

Como ensinam Pablo Lucas Verdú e Pablo Lucas Murillo de la Cueva,129 o 
federalismo consiste em uma técnica de repartição territorial de poder. Mas uma 
técnica imbuída de ideologia. Tanto nos Estados Unidos de cem anos quanto no 
Brasil de então, os constituintes estavam impregnados de idéias liberais. Muitos 
achavam mesmo que a república e a federação resolveriam todos os males que o 
Estado Unitário e monarquia não foram capazes. Nos Estados Unidos, houve 
muita luta para dar-se prevalência à União em relação aos Estados--membros. As 
antigas treze colônias inglesas, e mais tarde Estados confederados, achavam-se 
espreitadas por potências estrangeiras belicosas como a Inglaterra, Rússia, 
França e Espanha. A sobrevivência dos Estados naquele momento era uma 
incógnita. Daí a importância da maior centralização do poder na União. Quando da 
elaboração da Constituição americana, todos os poderes políticos estavam 
concentrados nos Estados. O propôsito da Constituição - ensina Cooley - "era 
perpetuar os Estados em sua integralidade e fortalecer a União a fim de que eles 
(os Estados) pudessem ser perpetuados-o 130 Conta-se que Alexander Hamilton, no 
momento crítico da repartição dos poderes aos entes federados, diante de 
seguidas obstruções por parte daqueles que queriam maior autonomia estadual , 
teria exclamado Que os Estados simplesmente deveriam ser abolidos. 1St Adotou
se, tanto nos Estados Unidos quanto no Brasil, a técnica da enumeração dos 
poderes da União. Os poderes que não estivessem na Constituição seriam dos 
Estados-membros. Na nossa Constituição, isso ficou patenteado no art . 65, § 2.°: 
pertenciam aos Estados-membros "todo e qualquer poder ou drreito, que lhes não 
for negado por cláusulas expressas da Constituição". Daí afirmar João Barbalho 

126 Após a promulgação da Constituição americana, o Congresso reuniu-se pela primeira 
vez em 1789. Travou-se acirrada discussão entre sulistas e nortistas para se saber onde 
seria localizada a futura sede do Governo federal. Cada um queria levá~la para seu 
respectivo Estado. Por fim, escolheu ~se um sítio às margens ao Rio Potomac (Cf. Munro. 
Ob. Clt., p. 542). 
127 Munro. Ob. cit. , p. 482. 
12~ Constituição, art. 3.° A preocupação de interiorizar a capital estava ligada à defesa militar 
lef. Barbalho, João. Commentarios. Rio de Janeiro: Litho-Typographia, 1902, p. 14). 

29 Manual de Derecho Político, 2 ed., 1. vol. Madrid: Tecnos, 1990, p. 307. 
130 The General Principies of Constitutional law in the United states of America . 4. ed. 
Boston: little, Brown, and Company, 1931 , p.31. 
131 Schwartz, Bernard. O Federalismo Norte-Americano Atua!. Trad. de Élclo Cerqueira . Rio 
de Janeiro: Forense Universitâria, 1984, p. 12 
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que esse dispositivo "pode-se conSiderar a ch~ve mestra da federaçao. !:. a regra 
áurea da discriminação das competênclas: 13

• Na Conslituição Norte-smeflcana , 
por não ter ficado dara tal Cláusula, necessária se fez a elaboraÇélo da Emenda n' 
X: 'Os poderes não delegados aos Estados Unidos pela Constitu'çàCfi nem por ela 
negados aos Estados serao reservados aos Estados ou ao povo' , ' Também as 
Constituições Suiça ,iJ e Argenlinal 3!> seguiram essa mesmo técnica de deixar para 
os entes federados os poderes nào enumerados em prol da União. Na verdade. 
mesmo nos Estados Unidos. os poderes residuais dos Estados-membros tiveram. 
na pratica, papel de menor relevanCia do que aquele querido pelos constituintes. A 
doutrina dos poderes Implicitos da Uniao 101 fortalecendo, aos poucos, o poder 
central. l36 

Instrumento essencial á federação ê a possibilidade, em casos extremos e 
expressos no próprio texto conslitudonal. de intervenção nos entes federados. 
Nossa Constituição tratou do tema em um único artlgo, o 6.0 Mirou-se !)em de 
perto na Constituição helvécia que, de forma diluída e em meia dúna de artigos, 
trata da imervençAo.1J7 Tambêm a CanstituiçAo da República Argentina se 
prevalece de um só artigo. Diferentemente da brasileira, que preferiu utilizar-se de 
forma negativa: ~não poderá intervir.. . salvo ... · , diz: "él Gobierno federal 
interviene en el telritorio de las provinciss ... • 

No Direito Constitucional Brasileiro, já linhamos, antes, regras sobre a 
intervenção. Surgiram com o Ato ACliCiona'JLei nO 16. de 12 de agosto de 1834), 
que deu retativa autonomia às Províncias·,' 

'll Ob Cl t , p. 273 
'3) A chave do fedfl rallsmo americano €ISlã , na verdade, no an VI , 2. que firma a 
' supremacia do poder nacional' Da i ter Sido denominada de ' lhe linchpin of lhe 
Constitution" (Cf Corwin , Edward . A Constituição Norte-americana e seu Signrflcado Atual. 
Trad de Leda 80echat Rodrigues Rio de Janeiro: Zahar, 1986, p. 215. Ver, também. 
Schwartz. 00 cri., p. 59) 
l j,4 - Art 3 o. Os cantões são soberanos na medida em Que a sua 5ober;?,lOllll nêo seja hmitacla 
pela ConstrluiçAo federal, e, como tal, exercem todos os direitos que não sejam delegados. 
ao poder federal' (Can.sfllUlçóes do BlasiJ e Constituições Estrangetf8s. Brsslha Senado 
Federal. 1987) Mesmo na Suiça lem haVlOo um crescente fortaleCImento do Bund 
(Fedelação) em detumento dos Cantôes (Cf. Unares QUlntana, Segunoo V Ob crt., tomo 
3. p ?13) 
m -Art 104 ~ provlnClas conservaf1 todo el poder no d~egado por es1a Const1ulc!Ón aI 
Gobletno fcderlll , y ai que explesamente se hayan reservado por pados espeçleles ai 
tiempo de 5U Incorporadon" (Constituição do Brasil e Const.~Ulções Estrangeiras, 0 0 clt ) 
138 Cf. Munro, ob. Clt , P 589, e o voto de JoM Marshall em McC(l/locn v. Mt!IfY'8nd. 4 
Whealon 316 (1B1fi) na coletânea de S'Msher. Car1 a, Decisões hi~lóricas da Corfe 
Suprema. Trad de Arlette Pastor Centurion RIO de Janeiro: Forense, 1964, p. 25) 
,37 Arts 5 o, 6.0, 15, 16, 17 e 85 (Cf. BalbalhO. 00 cil .. p 23) 
135 ArtS. 16. 20 e 24 
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IV - Discriminação de rendas. Percalços. Separação de poderes. O 
Legislativo. Tentativa unicameralista. Representação das minorias. Direito de voto . 
Número de deputados. Iniciativa das leis. 

As rendas da União e dos Eslados-membros foram discriminadas nos arts . 
7.° a 12. Seguramente, foi um dos tôpicos mais polêmicos. A discussão exaltou 
tanlo os ânimos que diversos constituintes propuseram fosse a discriminação feita 
em separado, em Ato Adicional . logo apõs promulgada a Constituição. O projeto 
do Governo ficou com as linhas mestras desenvolvidas no anteprojeto 
Werneck/Pestana. O imposto de exportação tocou aos Estados-membros e o de 
importação à União. Outras exações foram também discriminadas para cada um. 
O gaúcho Júlio de Castilhos defendeu a tese da discriminação somente dos 
impostos da União. O resto ficaria para os Estados-membros.139 Sua sugestão não 
passou. Fixou-se também para os entes federados sua competência impositiva. O 
art. 9.°, além de contemplar o imposto de exportação de sua própria produção, 
deu-lhes competênCia para decretar impostos sobre imóveis rurais e urbanos, 
sobre a transmissão de propriedade e sobre indústrias e profissões. Proibiu-se aos 
Estados-membros a tributação dos ~bens e rendas federais ou serviços a cargo da 
União e reciprocamente . Também ficou vedada a elaboração de lei de caráter 
retroativo. Deu-se à União a competência exclusiva para a instituição de bancos 
emissores. Na Constituição norte-americana, a competência privativa da União 
para cunhar moedas e regular o seu valor está na seção 8 do art. L 

Como se disse antes, o legislativo federal continuou sendo bicameral. 140 O 
Congresso Nacional foi dividido em duas câmaras, que funcionavam, 
normalmente, separadas: o Senado Federal e a Câmara dos Deputados. Os 
brasileiros naturalizados podiam ser congressistas: deputados, desde que 
tivessem, além dos requisitos gerais, mais de quatro anos de cidadania; 
senadores, mais de seis. A nova Constituição afastou a xenofobia da Carta de 
1824 (art. 95, 2) . Espelhou-se nas constituições paradigmas.'41 O Senado Federal 
deveria funcionar como câmara dos Estados-membros. Cada um teria três 
senadores (inclusive o Distrito Federal), com mandato de nove anos. A legislatura 
durava três anos. As eleições para o Congresso eram, então, simultâneas e de 
três em três anos. O número de deputados, que deveria ser fixado por lei 
ordinária, variava de acordo com a população: no mínimo, quatro por Estado
membro e, no máximo, um para cada 70.000 habitantes.142 

139 Roure. Ob. cit. . 1. vol., p. 71 . 
140 Júlio de Castilhos, que foi apoiado pela bancada de Santa Catarina, defendeu o 
unicameralismo (Roure. Ob. dt. , 1. vaI., p 263) 
141 Constituição Argentina, arts. 40 e 46. ConstitUlção Americana, art. I, seções 2 e 3, a 
contrario sensu. 
142 A Constituição Norte-americana fixou, inicialmente, um deputado (representative) para 
cada 30.000 habitantes (com exclusão dos indios não taxadOS). Enquanto, porém, não se 
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Tema Que trouxe certa discussao e dUvidas aos exegetas foi o da inicialiva 
de leis. No entender de Agenof de Roure, o presidente da República não gozava 
de In lcialiva de apresentar projetos de lei. A iniciativa era privativa do Congresso 
Nacional. ' 43 Em busca de apoio para sua tese, lembrava que o constitu inte mineI ro 
Francisco Veiga havia requerido se desse por prej udicada emenda para que o 
chefe do Executivo 1ambém tivesse essa iniciativa . ' ''~ Esse. porém. não fOI o 
pensamento de João Barbalho, que via no advérbio privativamente (art. 34) 
apenas o afaS1amento dos legisladores estadua is, nao da concorrênCIa do 
presidente da República .'45 O sufrágio passou a ser direto. A Constituição de 
1891 . em seu art . 28 (Da Camara elos DeputadOS), deu um passo a1e então 
desconhecido das consti1uições estrangeiras: garamiu a representação da minoria. 
João Barbalho, o grande comentarista de nossa primeira Constituição ' 66 e um de 
seus constituintes, disse que, de modo inexpticavel. tirou"se minorias e colocou-se 
~m l noria~ por ocasiao da redação final. Enfatiza: 

E e esta uma das m/li! nct;lveis dlSOOSlÇões de ~ cons:itu~. procurandO SUpflfftf a 

tlrO!ln ia das mO!liorias parlamentares e assegurando a livre expansão e tnlluencla de todos as 

aspiraçõe:s. legitimas que lIurjam no paili a tendam ao bem público. " f 

Com ~hOs na Constituição da República Argen1ina . e com maior 
amplitude .14B o constituinte brasileiro consagrou nos arts. 19 e 20 a Inviolabilidade 
do congressista e a necessidade de prévia licença de sua Câmara para que 
pudesse ser preso (salvo f1agrância em crime inafiançável) . O sufrágio continuou a 
ser semicensitario e semi-universal, poiS o analfabeto, o mendigo, o praça de pré, 
a mulher e o religioso sujeito a voto de obediência continuaram sem direito ao 
alistamento eleitoral . Toda essa restriçêo era aceita praticamente por todos os 
povos civilizados. Sempre se entendeu que tais excluídos eram, de uma maneira 

fIZesse o recenseamento. fOi ~stabelecido um numero proVIsório por Estado Tal técnICa foi 
p,erfilhada pela Constituição argentina (arts 37 e 39 ) . 

• 3 Ob. Clt. . 1 vaI, p. 103. 
,« Ob crt. . 1 vaI., p 387 Na Constituição argentina , constou f!Xpressamente a IniCIativa do 
r,resldente da República A ConstitUição amencana fOI omissa 

. $ Ob clt , p. 103 
140 Tecnicamente. prefiro rotular o Estatuto de 1824 como 'Carta' e não "ConstitUiçãO" 
propnamente dita 
,.; 00 Clt . P 83 Barbalho reporta-se a discurso per ele feno no Senado em 04/1211894 Ali 
explica que na Inglaterra, em 1780. o duque de Richmond apresentara um proj eto de lei 
(recusaoo) onde se assegurava a presença de minonas no Panamerrto através de um 
sistema de quocientes. Essa Idéia foi desenvoMda pelo publ1clsta francês De Vlt~tle em 
1839. que teve a sone de ver seu esforço aproveitado na distante Austréha. No BraSil . 
relata I!lInda B3rba lho ·, tivemos, no Impéno, estudos de r~resentação proporCIonai DOI 
Inaclo de Barros Barreto (1848) e Nabor Camelro CavalcantI, ambos ciplomados pela 
Faculdade de Direito do Recife. 
\ 43 Arts. 60 a 62. 
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ou de outra, dependentes de alguém. Daí não lerem direito de voto. O voto 
deveria ser o mais livre possível. Barbosa Uma e Demétrio Ribeiro. favoráveis ao 
voto do mendigo, foram derrotados. 149 Voltaram a insistir no voto do analfabeto, 
que teve como principal voz os gaúchos Pinheiro Machado e Júlio de Castilhos. A 
Constituição manteve a restrição. Quanto ao voto feminino. é interessante 
observar que, constitucionalmente. havia possibilidade de a mulher alislar·se e 
votar, já que o texto falava genericamente são eleitores os cidadâos maiores de 21 
anos que se alistarem na fonna da lei art. 70. Não havia dispositivo. como em 
determinadas constituições de outros povos, vedando expressamente o voto 
feminino. l50 

O Apostolado Positivista. 151 por outro lado. ja se havia posicionado 
contra a eleição de mulheres. Na tribuna constituinte . Cezar lama , o grande e 
irônico representante da Bahia. ao defender o volo feminino , enfatizou: 

Nós afastamos a muther porque somos excessivamente v"ldosos. por isso qUe nio lemos 

prioridade real sobre elas e elas muitas vezes nos são superiorh. Abri ., hlStófI.1 e NICOntl"3relS 

em cada uma das suas páginas provas da aptidao da mulher pltlra as. mlill$ I!taS Nf"lÇ6es". , ~~ 

Como se deu com a Constituição Norte-americana (art. I, seção 3, clausula 
6) , o nosso Senado foi investido de jurisdição anômala para o impeachment do 
presidente da República .15J Quem atuava como preSidente, no julgamento. era 
tambêm o presidente do Supremo Tribunal Federal. 

v • O Executivo. Duração do mandato presidencial. Eleição. A Emenda n° XII à 
Constituição amencana. George Washington e Deodoro da Fonseca. 
Ministros de Estado. 

149 Rcure. Ob cit , 2 . .... 01 .. p. 264. 
150 Para maior eSiudo histânco do voto feminino . ver Agenor de Roure. ob. Clt.. 2. vol.. pp. 
272 e sego 
151 Augusto Comte. inicialmente disdpulo de Saint-Simon. fundou a "Religião da 
Humanidade" que veio inspirar a denominada · Igreja Positivista Brasileira' , fundada por 
Miguel Lemos (1854-1917) e Teixeira Mendes (1855-1927) no Rio de Janeiro. em 1881. 
depois de suas conversões ao comt1smo. em Pans. no ano de 1877 (Cf. Rodrigues, Ricardo 
Vélez A Ditadura RepubliCiJna Segundo o Apostolado Positivista. Curso de Introdução ao 
Pensamento Político Brasileiro. Brasllia ' UnB. 1982). 
152 Roure. Ob cit.. 2 . .... 01.. p. 278. 
153 A figura do impeachmMI deita raizes no direito inglês. A Casa dos Lordes julgava o 
cidadao após assenbmento da Casa dos Comuns (Cf Laski. Harold. A Grammar of Politics. 
4. ed .. 7. ImpresSãO. George A1len & Un\Yin Ltd., p. 296). ObseNa Wrlloughby. ob cit. . p. 
609. que 8 Constitu ição nOr1e-aml!:ricana não mencIonava quais as pessoas que se 
sujeitam ao impefJChmont. Todavta. quanto a "limitação do Impea~ment ao Presidente e ao 
Vice-Presidente e aos funClonarios ciVIS dos Estados Unidos parece. porém. estar Implícito 
no proVImento que taiS pessoas devam ser afastadas de seus cargos quando em processo 
dI! Impeachment , e, maiS, que a sentença. nos casos de tmpeachmenf. não deve 
ulLrapassar a remoça0 do cargo e a desqualificaçáo para assumir cargos federaIS -
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o Executivo federa l era chefiado pelo presIdente da Republlca. com 
mandato de quatro anos. Vedou-se a reelelçAo para o periodo ime<halo. Seguiu· 
se, nesse particu lar. o disposto no art. 77 da Constituição argent ina. O anteprojeto 
Werneck/Pestana tinha sido pela inelegibilidade a Qualquer época. Na 
Constituição americana. não havia, origina lmeme . nenhum dispositivo impedindo a 
reeleição do presidente . Os framers da ConstitulçAo já sabiam. de antemao. Que 
George Washington seria eleito presidente e queriam que ele continuasse 
indefinidamente sendo reCOnduzido ao cargo presidencial. Quando Washington, 
após o término do segundo período presidencial, foi convidado para candldatar·se 
e recusou-se , houve uma decepção geral. Lorde Bryce, ao comentar o fato, 
observa que o grande estadista americano assim agiu para evitar que "as 
inslituiçôes republicanas sofressem o risco de Que o mesmo permanecesse 
constantemente no cargO'-'501 

Na Constituição estadunidense (art . 11 . seção 1, clausula 2) , nao eslava 
definida. originalmente. a candidatura do presidente e do vice-presidente. Em 
outras palavras, vaiava-se em mais de um nome por partido. O que tivesse maIs 
valo seria o presidente, e o menos votada. o vice. Estava dausulada: "será eleito 
Presidente aquele que tiver obtido o maior número de votos". Em 1800. Thomas 
Jefferson (1743/1826) e Aaron Burr (175611836) tiveram o mesmo número de 
votos. Qual deveria ser considerado presidente? O mais velho? O mais novo? 
WiIloughby, a propôsito . comenta: ~Necessãrio nao se fazia indagar. todavia. que 
os ele itores (de segundo grau) desejavam que Jefferson fosse o Presidente e Burr 
o Vice-PresIdente. Mas, se não fosse pela patriotismo de Hamilton e alguns outros 
federalistas, Burr tena sido escolhido Presidente, embora ele, provavelmente, não 
tivesse sido escolhido por um ún~ votante para o cargO"_'~ Dal a Emenda n° XII 
falar em "cédulas separadas· para preSidente e vice-presidente da República . Em 
nossa Constituição (art, 47) , não havia tal possibilidade: a eleição era direta e Já se 
votava especificamente para presidente e vice . 

O candidato â presidência da República linha Que ser brasileiro nato 156 A 
idade mínima, acima de 35 anos . l~1 O vice-presidente da RepiJblica era eleho 
simultaneamente com o presidente e o substituia ou suced ia. Se tivesse . por 

'!to Apud Schwartz Ob. cit. . p. 123. 
' ~Ob clt 613 , p 
l !i8 Gum-.arães Natal. representante de Golàs. tentou na ComissAo dos VInte ti U'TI, 
possibilitar a eleIção tambem de brasilelfo naturalIZado Hoove outras tentatIVas no mesmo 
sentido, pO! parte de PinheirO Gue<!es e Almetda NogUeira tC!. Roure. 1 voI . pp_ 459 e 
461 ). 
1~1 Também a Constrtulçao americana (art li , seção I. clausula 4) eXIgIa fO$5e o caocM slo 
CIdadão l'\éJto. com Idtlde m ínima de 35 anos A Consti tuição argentrna. além da 
ne:lonahdade nata e dos 3S anos de idad., que pertencesse "a la comunlOn catôlica. 
apostólica fOmIJnS' (811. 76 ) 
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qualquer razão. substituido o presidente no último ano do quadriênio, também se 
tomava inelegível para o cargo de presidente. A escolha de ambos se 'azia por 
sufrág io direto e por maioria absoluta de volos. O próprio Congresso encarregava· 
se de escolher. diretamente e por maioria de votos. um dentre os dois mais 
votad os. 

O presidente da República era auxiliado pelos ministros de Estado . Que nAo 
compareCIam ao Congresso S6 podiam comunicar-se com o Congresso por 
escrito ou , então, pessoalmente. com as Comissões da camara dos Deputados. 
Também respondiam por crimes de responsabilidade, sendo julgados diretamente 
pelo Supremo Tribunal Federal (salvO em crimes conexos com os do presidente da 
Repúbf ica). 

A duração do mandato presidencial trouxe laml:)ém muita discussão. Ficou 
em" anos. à semelhança da Consti1uiçao amencana (art. 11 , seção 1. dausula 1), 
O anteprojeto WemeckJPestana propôs 7 anos; O de América BtaziUense. 4. Por 
fim . a ComiSsão dos Cinco fiXOU-O em 5 anos. Rui ru.rbosa . na redação final, 
ampliou-o para 6. Pesaram muito , por certo. as ponderaç6es do velho e respeitado 
Conselheiro Saraiva. ~Se pudesse, limitaria as funções do Presidente de seis a 
Quatro anos. Pergunlo ao Congresso: ha posslbilfdade. a não ser um gênio 
predestinado a viver neste pais. de uma vida direta e tranqüila durante um longo 
períOdO? Acho muito diflcll" .'~ t interessante observar Que nos Estados Unidos a 
mesma intenção Que levou aos 4 anos e à reeleição - permanência de George 
Washington - conduziu , no Brasil , à redução, e n~o à reeleição imediata : o 
Marechal Deodoro da Fonseca. O presidente da República . ao ser empossado no 
cargo , perante o Congresso ou, se este não estiver reunido, perante o Supremo 
Tribunal Federal. prestaria solenemente um compromisso. Já insculpldo na própria 
Constituição, no art . 44 SegUiU-se de perto o adotado pelas Constituições 
americana e argentina.' Si! 

VI - O Judidârio, Justiça: unidade ou dualidade? Atitude dübia da 
Comissão dos Vinte e Um, Exemplo americano. Jurispl'1Jdência norte-americana e 
argenllna. O Judicial contrai brasileiro . Supremo Tribunal Federal e Suprema Corle 
amencana. Número de Juizes. Procurador-Geral da República , O ANorney General 
e O Solicitar General. Cl'iaçào dos tribunais federais Inferiores. Competência do 
Supremo Tribunal Federa l. Sede do recurso extraordinário . 

Passemos, agora. ao Judiciário. Esse foi outro lema que despenou vivas 
polêfTlIcas. Duas corTentes se formaram desde o inido, Alguns consti1U1ntes 
lutaram pela unkjade da justiça como tinham lutado pela unidade do direito 
matenaL Na reunião do dia 5 de dezembro de 1890, a Comissão dos Vinte e Um, 

1!Ia Roure Ob cit.. , , p. 463. 
I~ Na CO'1Stlt UlçâO da RepObt!ca Argentina . o empossendo, por ser cat611co apestOllco 
lemanO. tena que invocar "Dias A'ueslro Se-tior~ e os ' Santos Evengé/lcosH 
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quando presentes se achavam 19 membros. decidiu , por 9 a B e duas abstenções, 
pela unidade. Dias depois, quando da asSinatura do parecer. houve uma gUinada; 
dos 20 presentes, 13 'oram pela dualidade e 7, pela unldade.1ec Vozes respeitadas 
puseram-se 80 lado da ·unldade", como José Hygino. Amphilophlo Botelho Freire 
de Carvalho e Amaro Cava lcanJi. ProCura'am demonstrar a incongruência entre a 
unidade do Direito com a dualidade de Justiça . Registraram que nos Estados 
UnIdos. sim, havia coerência, pois, ao lado da dualidade de legislação, se achava 
a dualidade de Justiça. Campos Sa lles, Ministro da Justiça e senador por S. Paulo . 
fez uma exposição ao Chefe do Governo Provisório, defendendo a dualidade. 
Defensores também abalizados se manifestaram a favor da dualidade, com o 
Leopoldo de Bulhões Jan1im, Franclsco Coelho Duarte Badaró, Augusto de 
Freitas, Gonçalves Chaves. Amêrico Lobo. André Cavalcanti e Lauro $Odre. O 
constituinte brasileiro pOde preva lecer-se das jurisprudências norte-americana. 
quase centenária ,16\ e argentina. ModetoLrse pelo Decreto nO 848. de 11 de 
outubro de 1890. que criou o Supremo Tribunal Federal e a Justiça Federal Tal 
d iploma. por seu turno , inspirou-se no Judiciary Act nOr1e-americano de 1789. com 
suas atterações posteriores Na exposiçao de motivos que acompanhou o Decreto 
nO 848/1890, onde se analisam com erudlçao os alicerces dos judidanos 
americano e suíço. firmou-se magistralmente a compelénda do Judiciário de 
confrontar 05 atos noonativos em face da Constituição , com a prevalência dessa 
última: 

E por Iuo qlJe I'WI grande União Arnef'll;:'~ com razlo SI! conslClera o poder Jud c~no 
como a ~ angutar do edlfcio federa! e o únICo caPaT dt delende: com etlcac~ a liberdade 
I atAooomlllndMclull Ao mfIl:xo de SUl real 5Oberl,,1, tlKlazem-se ~ IIfTO$ leglslallY05 e 
são entregues i austeodade tia leI os cnmas d~ oeposl"rlos do podet ellec:J!lvo' Como 5e 

v~ . ar 51! ~iI bem ntidilment. expostil ao d~ do judicf,' ('011 1101. ae"n'lOlv.oa pa. John 
M.r.5nilU e Jowph Stcry nos primórdios da Federaçlo ilmerlcana ,.; 

A Constituição americana foi sumamente parclmonlosa em relação ao 
judiciário. No art . 111. apenas garante uma Suprema Corte. com Juizes vita licios 
enquanto bem selVirem. com remuneração irredutível durante a permanência no 
cargo. Também eslabelece a competência judiciária . Não trata de tema da maiS 
alia relevánCia : o poder revisional dos atos do executivo e do legislal lVo Por que 
n.l!o o faz? Ferguson e McHenry respondem; • ... porque os elaboradores da 
Constituição acreditavam Que (tal) ~Odel se achava sufiCientemente Impl iCA0 de 
modo claro na linguagem utilizada". I 

leo Roure Ob Clt . 2 '101. P 3 
1e, A prlm8\ra sessão <18 Suprema Cone foi instalada em 2 de fevereiro de H90. em Nova 
York. Três anos depois somente onco casos tln:'lam sido debatidos nl Cort~ (C f 
Rodrigues. Leda Boec:hal. A corte suprema ~ o direito constitucional americano. RIO de 
Janeiro. Forense. H1l58. p. 21) 
,e2 1 Cranch 137 (1803) e 1 Whea: 304 (1616) 

'" O o. clt.. P 64 
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o constituinte brasilelrO
j 

de maneira mais sâbia, prefeciu, diferentemenle 
dos constituintes ~aradlgmas, 54 fixar, desde logo, o numem de sua mais alia 
co rte . 15 juizes.1 Não deixou para o legislador ordinário. Saindo do padrao 
amencano do checks and balances, permitiu que os próprios tribunais elegessem 
seus presidentes. A quase totalidade dos juízes do Supremo Tribunal Federal veio 
do extinto Supremo Tribunal de Justiça, criado pela Carta Impelial de 1B24 an . 
163. Quatro deles tinham mais de setenta anos e sete já tinham passado dos 
sessenta. Dois tiveram até seus nomes vetados por comissão do Senado. Foram 
considerados inidôneos, por circunstáncias e fatos notórios. l6e No entanto, tiveram 
seus nomes aprovados pelo plenário senatorial. 

Nos Estados Unidos, por não se achar fixado no texto constitucionaL a 
primeira lei orgânica da magistratura (1789) estabeleceu o número inicial dos 
juízes da Suprema Cote em 6. sendo um presidente (chie! jus/ice) e os demais 
juizes-membros (associare juslices) , Em 1801 , o Congresso reduziu o número de 
juizes para 5 : um ano depois foi elevado para 6 , Em 1807, o número subiu para 7. 
Mais larde, em 1837, ficou em 9. A partir de 1869, e até hoje. a Suprema Corte 
contou e conta 9 juslir:eS.1151 O presidente do colegiado é nomeado diretamente 
pelo presidente da Repúbl ica após a aprovação do Senado. 

A Consliluição brasileira previu o cargo de Procurador-Geral da República , 
um promotor dos interesses e zelador dos direitos das União junto ao Supremo 
Tribunal Federa!.'6/! Era nomeado pelo presidente da R.epública , Até o advento da 
Le i nO 280, de 29 de julho de 1895, seu cargo era vitalicio art. 21 do Decreto nO 
848/1890. A Constituição amencana não traia do lema. O mesmo acontece com a 
Const itu ição da República Argentina,l69 Nos Estados Unidos, existe no âmbito 
federal o Attorney General, órgão que encarna as duplas funções de nossos 
ProctJrador-Geral da RepubUca e Ministro da Justiça (Head of lhe Department of 
Justice) , Em casos excepcionais. de maior importância e gravidade. o Attornelc 
General atua junto ã Suprema Corte . defendendo os interesses do Governo.1 c 
Nas demais hipóteses, a tarefa fica a cargo do solicitar General, cargo dos mais 

15-4 Americana, art 111 ; suiça, art. 106; argentina, art 94. 
165 Ar1 56_ 

1eo; Baleeiro, Alicrnar O Supremo Tribunal Federal, esse outro DesconheCido Rio de 
Janeiro: Forense, 1968, p. 22 
\&7 Cf. Willoughby, Ob. cit., p. 526_ 
168 Barbalho. Ob. cit , p. 234. 
'li!! O cargo de procurador-geral foi instituido slmunaneamente com os doS CU1CO JUIZes da 
Suprema Corte por lei ordinária, datada de 16/1 0/1862 (Cf Lessa , Pedro Do Poder 
Judlciârio Francisco Alves, 1915, p. 27 ). 
170 Black's law dictJcnary, 5 ed. 5t. Paul Minn_' West PUDllshmg Co, 1979. 
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disputados e tmFrtarrtes, por causa da representação judicial da Uni~o na 
Suprema Corte .' ? 

Tal como as constituições modelos. a Constituição brasi leira deixou por 
conta do legislador ordinalio criar tantos juizes e Tribunais Federais. distribuidos 
pelo Pais quanto o Congresso entendesse art. 55. No tocante às justiças dos 
Estados-membros, só lhes dedjcou um artigo . o 62 -, onde se fala que os 
tribunais estaduais não podem se imiscuir em questões submetidas a tribuna is 
federais e reciprocamente. 

Quanto ã competêntia do Supremo Tribunal Federal. nossa primeira 
Constituição republicana seguiu, em alguns tÓPiCOS

f 
seus paradigmas. No caso do 

§ 1.° do art. 59 - sede do recurso extraordinârio-. I Z a Constituição pátria foi mais 
explicita do que a Constituição estadunidense em seu art . 111, seção 2, cl ausula 2, 
A Comissão dos Cinco não inseríu, tal como ficou na redação final, o recurso que 
mais tarde Lei n° 22111894 e Decreto nO 3.094/1898 seria balizada por influência 
Argentina,m como -recurso extraordinário·. Deve-se , seguramente , a Rui Barbosa 
sua inserção no proJato definitivo enviado pelo Govemo Provisório a 
Constituinte.H4 

VII- Estados-membros e MunicípiOS. 

Nossa Constituição consagrou alguns poucos artigos aos Estados
membros. Permitiu que cada ente federado tivesse sua própria constituição e leis , 

\11 Abraham , Ob cit 
m o writ af error foi instrumento utilizado pelO Congresso americano para ensejar a federal 
supremacy Apareçe na famosa seção 25 dc Jud:óary Acl de 1789 (Cf Documents of 
Amef!can History, editado por Commager, henry Sleele. Appleton·Century·Crofts. mc., 
1958, p. 154). O nome "recurso extraordináno' , de cunho argentino, porém, sõ aparece 
com o pnmeiro Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, que é de 8 de fêVerelfo de 
1891 . Nos Estados Unidos, admitia-se o wrif of errar s6 quando os tribunais estaduais 
dessem validade à legislação local em detrimento da federa l. Com a alteração legislativa de 
'! 916, o Congresso oosslbilitolJ à Suprema Corte. então, a faculdade de rever decisões 
eitad usIs mesmo sendo el as "favorâveis aos alegados direitas, privIlégios e Imunidades 
federais" (Cf Willoughby. Ob, clt .. P 121). 
173 A primeira lei argentina que tratou do tema foi a de n° 27, de 16 de outubro de 1862 art. 
7.°, mais tarde alterada pela Lei nO 48, de 14 de setembro de 1863 (Cf. PeIxoto, José Carlos 
de Mates. Recurso ExtraordInário. Freitas Bastos, 1935, pp. 100 e seg .l . 

\ 1~ Observa José Carlos de Matos Peixoto, ob. cit., p. 107, que no Judlciary Act da '789 
não existia a palavra applicabifi/y. Tal1ermo - applicabJ1i/y - deve ter SIdo tIrado de Lorde 
Bryce e fo i vernaculizado por RUI como "apIlCaçao'. A ConstituIção, no art. 59, § 1,°, diz: 
"Das sentenças das Justíçes dos Estados, em última instâncIa, haverá recurso para o 
Supremo Trt bunal Federal · a) quando se questIonar sobre a validade, ou APLICAÇÃO (grilo 
nosso) de tratados e lers federais". ". 
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desde que não entrasse em chOque com os 'principias constitucionais da UniAo' 
ar! 63 Tal como a Constituição americana (art . IV. seção 3) , também a nossa 
previu a criação de novos Eslados-membros (art . 4 ,°). 

VIII · Cidadania. "Dupla cidadania" americana. O Caso Ored Scoll . 

No tocante a cidadania , a Constituiçao brasileira a define, ainda que de 
modo indireto, no art. 69. Como o Brasil antes do advento da República era um 

Estado unitário. não se teve de falar, como nas Constituições dos Estados Unidos 
e da República Argentina. em $fate citizens ou em ciudac1snos de las Provindas. O 

3rt 8.° da Constituição argentina ê quase um decalque da cláusula 1 da seÇao 2 
do art . IV da Constituição amencana.1i

!. Essa "dupla cKladania" nos Estados 
Umdos - federal e estadual · lrouxe casos interessanles na jurisprudênCIa. O 
mais famoso deles foi inegavelmente o do escravo Ored SooU. 176 Alguns Estados

membros concediam cidadania aos negros. oulros não, Em 1857, sob a 
presidência de Roger Taney. a Suprema Corte declarou que ao autor da ação 

judicial (Dred SCOII) , que estava morando com seu senhor em Estado não 
escravista, faltava legitimidade 8d processum, pois , de acordo com a Constituição 

~uma pessoa de cor, de raça africana , cujos ancestra is tinham sido imponados 
para o Pais, nào se podia tomar um memtlrO da comunidade política de acordo 
com a Constituiçào dos Estados Unidos'. m Outros casos que, de certo modo. 
envolveram a dupla ôdadanla. compõem os Sfaugl'lter House Casesl7! Em 1868. 

o Congresso baixou a Emenda nO XIV com o Objetivo precipuo de garamir ao 
negro lanto a cidadania estadual quanto a nacional. 'l'Ç 

Quanto à aquisição do Jus suffragíi, a Constituição brasileira fixou-a no 

mlnirno de 21 anos. No art. 71 , ficaram regulados os modos de perda e suspensão 
dos direitos de cidadania. Deixou, todavia , a cargo da lei ord inária estabelecer -as 

condições de reaQuiSi~o dos direitos de cidadão brasileiro." 

l"1"~ DIZ <I Constrtuiçao am9fleana· 'Os cidadãos de cada Estado lerão dlrertos nos demais 
Estados e lodos os prIVIlég!Os e i~OIdades Que estes concederem aO$ seus própnos 
cloadãos' Por seu turno, dispõe a Constituição argentina: • L~ ciudadanos de cada 
Provmela gtllan de todos los detreChos. prlvllegios e ImumCades innerentss ai titulo de 
cwdadanos an los dem';s·, A ConstitUição suíça reza no art 43 "1. Qualquer Cldadilo de
um cantilo ~ cldadi!io suiço' 
176 Ore<! Scott li Stanfor<.1, 19 Howard 393 (1857). 
177 Cootey. Ob. Clt .. p. 315: Willoughby. Ob. cit., p. 182. 
nlWillOughby Ob, ert., p. 182. 
'19 WllIoughby. Oh. cit., P 182 
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IX - Declaração de DireItos e Bi/I of Rights. 

O anteprojeto Am êrico Braziliense, inspirado nas Declararions of Rignrs 
amencanas e na famosa Déclaration francesa de 1789.'«' preferiu usar 
-Declaração de Di reitos' a -Direitos Fundamentais' etc. Nelson de Vasconcellos, 
ern subStitutivo que nllo passou,~pOs a esdrúxula epígrafe "Garantias de Ordem 
e Progresso em toda a UnlAo", I 1 Como se sabe, a Constituição norte-americana 
granjeou certa repulsa iniciai por parte de cidadaos de alguns Estados-membros, 
sobretudo por causa da ausência de uma Declaration of Rights. 167 Dai, para o fim 
de sua rat ificação, o compromisso assumido de se fazer emenda constitucional 
com um elenco sistematizado dos direiCos e garantias. UD A ConstitUição, é certo, já 
havia conlemplado o habess-corpus, a proibição de bills of anainder, de leis ex 
posf facto e Inúmeras limitações do gOverno em prol do governado. Mas não se 
tratava de elenco ordenado como aqueles existentes nas constitUições de alguns 
entes federados. Em O Federalista (Escrno n- 84). Hamlnon, com o pseudônimo 
de Publius, procurou demonstrar aos antifederalislas porque nao se tinha colocado 
a Declaração de Direitos em apartadO. Depois de observar que constituições de 
alguns Estados-membl'os (Nova YOrk, por exemplo) não tinham tal elenco 
especiftca . mas dispunham de mecanismos limitadores do poder público 
espalhados em seus textos, diz que a 'Constnuição proposta peja Convenção 
contém, do mesmo moclo que a ConstltuiçAo do Nova York. inúmeros daqueles 
dispositIVOS" . ·~ Madison, mais tarde, para evitar a quebra da unidade da 
Constituição, tomou a iniCiativa de apresentar o esboço das Decla rações. Com 
Herbert J StonrlQ, pode-se dizer que se foram os federalistas que deram aos 
americanos a Constituição, foram os ant ifederalis1as. por outro lado, Que lhes 
deram a Oedaração de Direll05: 35 

1#lO 'A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão' - diZ Miguel Reale "é uma 
proclemaç30 181ga. o que de per si assinala uma das tendinc18S dommantes no novo 
O,rello. obra excl usIVa da sociedade e do Estado. à margem de qualquer lnterlerênCl8 da 
Ig(9)8. ou da pre\l1a aCOll'udB dos pnnciplos pOf ela consagrados (Nova Fase do DIr.to 
Moderno S Paulo' Saraiva, 1990, p 76). 
I" 8arbalho Ob. Cll, P 298 
"1 Olcey (00 ci t, p. 200) observa que as OEtcJa(s!lOn$ 0/ RJghfS amencanes 
diferentemente do Petltlon of Rigllf e do BJ7! of Rjgll/s mgleses. se aproxImam multo das 
dectaraçOes de direito do continente europeu "Tlley are file prodVCl of EHghteentll century 
Ideas' e têm por escopo "leplJl/y controJling fhe acbon of lhe Iegls/81tYe by lhe ArtlCl&s cf Ih6 
ConsflfulJOn -
'n Cooley Ob ctt., pp 15 8 seg 
14' 8rasill8 . UnS, 1984. p 623 
18~ A constltwçáo e 11 Calts de Direito In A Cidad8ma nos Est~C1Os Unidos. Ministério do 
Interior Fundaç30 Projeto Rondon, sob a co«denaçâo de Watter Costa Porto . 1988. 

207 



------------ Ensaios ------------

x ~ Emendas à Constituição. Substitutivo do Apostolado Positivista. 

As dez primeiras emendas ã Constituição americana foram editadas a partir 
de 1789. Sua adoção. porem, se fez de uma só vez, em 1791 . Formam a 
declaração de direitos e garantias federais. 

O art. 90 de nossa Constituição de 1891 , inspirado no an . V da Constituição 
de Filadêlfia . que tambêm fecha o texto constitucional propriamente dito. cuida da 
reforma ou revisão da própria Constituição. Constituição alguma pode ter a 
pretensão de ser eterna. Por isso é de boa política a previsão em seu bojo da sua 
própria alteração. Por ocasião da votação da Constituição, o AjX)stolado Positivista 
insistiu. através de Mjpuet Lemos e Teixeira Mendes, na possibilidade de mudança 
total. Foi derrotado,1 pois a Constituição, no § 4.° do mencionado artigo, proibiu 
até mesmo a admissão de projetos de emendas ~tendentes a abolir a forma 
republicano·federativa , ou a igualdade da representação dos Estados no Senado·. 
A Constituição argentina, a rigor, só veda, assim mesmo em termos, emenda 
supressil/a da paridade representativa das Prol/indas. 

Como se deu com o constituinte norte·americano, o brasileiro contemplou 
duas modalidades de emendas: a) por iniciativa do Congresso e b) por iniciativa 
dos legislativos estaduais. Nossa Constituição estabeleceu um quórum na 
hipôtese "a": um Quarto de qualquer das duas Casas. A doulrina,s7 e a 
jurisprudência 188 americanas entendem que o quórum para a propositura da 
emenda é de dois terços dos representatives ou senalom presentes. Para a 
aprova~ão é que se exigem dois terços do número global das respectivas 
Casas. 89 

No caso de a proposta ter sido apresentada por uma das Casas, a nossa 
Constituição exigia três discussões no ano seguinte, com quôrum de dois terços 
de cada Câmara para aprovação. Na hipótese kb". isto é. de proposta feita por 
Assembléia estadual, exigia·se que durante o ano de apresentação, houvesse 
adesão de dois terços dos Estados-membros. Não havia, porém, necessidade de 
três discussões no segundo ano. Bastava o quórum de dois terços do Senado e 
da Câmara dos Deputados. 190 A Constituição americana, no caso de iniciativa dos 
legislativos estaduais, exige a convocaçao de uma convenção especlal dos 
Estados·membros com um quórum de dois terços. Segundo noticiam John M. 

186 Roure. Oh. cit , 1. voL, p. 438. 
187 Coaley Ob. cit., p. 44; Willoughby. Ob. cit., p. 247. 
1M National Prohibition Cases, 253 U. S. 350, 3B6 (1920), apud Coole)'. Ob. cit., p. 44 
1&9 "The requirement of a two-thirds vote applies on!y to lhe vote on the final passage of lhe 
proposal. Proposed amendments, it has therefore been held, may be amended by a majority 
vote, bul two-thirds are reqUlred when one House is voting finally to coneur in proposals of 
the olher House~ (Willoughby. Oh. cil, p. 247). 
1110 Barbalho. Ob. cit , p. 365. 
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Mathew5 e Clarence A. Berdahl em Documents and RaDdings in AmeriC8f1 
Government,19: até 1940 cerca de 83 requerimentos tinham sido apresentados no 
Congresso. Nenhum. porém, prosperou, ·Se dois terços dos Estados resolvessem 
firmar a petiçào, o Congresso estaria obrigado a convocar uma convenção" . '~ 

XI - Condus!!ío. 

Sinteticamente. podemos concluir que a nossa Constitu l~o de 1891 foi uma 
das mais avançadas do mundo. Baseou-se. como vimos. naquilo que de melhor 
existia. Pôde contar com as experiências de outros povos, como o americano, 
suíço e argentino. Ao adaptar as experiências alheias. muitos institutos foram 
corrigidOS e aperfeiçoados: outros, criados. Entre seus constituintes, figuraram 
homens notáveis, como nunca mais se teve nol lcia. No seiO da Conslilulrue. 
reinou a concórdia. Todas as correntes pollticas puderam ser ouvidas. Imperou o 
bom senso. De todas nossas Constituições republicanas. foi a que mais tempo 
durou : pouco mais de 43 anos, se considerarmos que o Decreto nO 19.398. do 
Govemo revolucionário de 1930, datado de 11 de novembro. dispôs em seu art. 4.D 

que continuariam em vigor a Constituição Federal e as constituições estaduais naquilo 
em que não colidissem com a nova ordem. Sua grandeza ressai, de modo indlrelo, 
das palavras cio grande Pedro lessa , quando falava em sua re!orma radical: 

Que contristadO!" ~lIculo ofereceriamos ao mundo CI\IBlZildo se lhe dlS5ksemos fizemos 

um" constítuição supenor ã nossa cuftura k"Itelectual e moral: sem ci!lpacidi!lde para 11 

compreender e praticar, vamos ensaiar umll Inlerior: constitUlÇOH como a nossa i!llual servem 

unlCllrnenle para nilç~5 como a Amêrica do Norte e a Rep(ibhca Aq;lentlna. 193 

19'1 Apud Ferguson e Mcheruy Ob. cit. p. 68. 
192 Ferguson e Mchet'1ry Ob cit . p. 68 
1~ Fonseca, Annibal Freire da Ob. clt.. P 123. 
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PERGUNTA: O menino Adhemar foi daqueles que pulava certa de arame ou 
muro para invadir pomar alheio? Jogava bOla, tomava banho em córrego e 
rios escondido dos paiS? Que recordações o Sr. ainda guarda daquele 
menino? 

MINISTRO: Anles de passar à resposta. vou te r que fazer. se você me pennite. 
um liQeiro intróito. Prometo que nao vai ser longo ... Sou o sétimo filho de uma 
famllia de oito : cinco mulheres (a primeira filha morreu com menos de um ano de 
idade) . Por instâncias de meu avô, fazendeiro forte na Região do Alto Parana iba, 
meu pai esluClou Odontologia em S Paulo. Mas, dediCOu-se as atividades 
agropecuárias, abandonando a profissão de dent ista Por influencia de um primo 
de minha mãe, que havia estudado no Instituto Gammon, em Lavras. meu pai se 
converteu (arrastando minha mãe, é claro) ao protestantismo (presbiterianismo) . 
Morreu cedo_ Fiquei , então. ôrfão aos Quatro anos. Quando menino. freqüentava 
a Escola Dominical . sempre imbuido da presença de Deus Fiz o curso ginasial no 
Instituto Gammon. onde continuei e reforcei minha formaç,Ao protestante. Ocorre . 
porém. que em minha cidade natal meu inn:io mais velho tinha uma biblioteca 
relativamente grande para a época e para o local (uns 2.000 livros bem 
selecionadOS). Passei, entAo. a ler os livros dele, muitos escritos em espanhol e 
íngll:s Grande parte dos livros versava sobre ciências naturais e sobre 
materialismo. Em decorr~ncia , tornei-me um descrente (evito a palavra agnóstico) . 
Tomei·me de Simpatia por Espinosa . 

Bem, com esses proleg6menos, acredito que possa começar a responder-

Nunca invadi· pelo menos não me lembro - pomar alheio. Minha formação 
religiosa era um freio. MuUo mais larde. em Ouro Preto (morava em república). 
quanao fiz o curso cienlif)Ç() . nunca sal com os cOlegas para furtar galinha. Olhe 
que Isso era rotfneiro lá! Simplesmente nao conseguia . Como você percebe. não é 
fácillirar de si , depois de muitos anos, aquilo que foi sendo instllado ao longo aa 
.... ida. Hoje. jâ na proveC1ude, vejo que toda minha formação moral estava na 
observância dos mandamentos religiosos. 

Nadar em córrego? Já fiz multo . N::io me lembro se era eSCOndido. Acho Que 
não. Bola? Já joguei futebol. Nunca fui bom Jogador. Em Lavras cheguei a ser 
capitao de time (Je basquete e ae vôlei. Era bom saltador de altura e saltador com 
vara. 

Uma reCOrdação da época? Devia ter uns onze ou mesmo doze anos. Com 
um eslilingue (bodoQue) malei uma andorinha , que se aChava Iranqüilamente 
pousada numa cerca de arame. Arrependi-me amargamente. Fiz o enlerro dela 
sob prantos. Alé hoje, você percebe. carrego a lembrança amarga . 
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PERGUNTA: Quando da slIa juventude, era comum os pais fazerem 
recomendações mil. inclusive chegar em casa às 10 horas da none. Isso é 
quase certo. O Sr. foi um rapaz cheio de travessuras a despeito da seriedade 
da época. 

MINISTRO: No meu caso específico. Que morava no interior (Patos de Minas), 
onde só havia curso ginasial , cedo fui estudar fora. Como ia disse: ginásio, em 
Lavras: curso cientifico , em Ouro Preto. Era dono de meu nariz. pois tinha d inheiro 
próprio: alugava uma fazenda que meu pai me havia deixado. Nào dependia, 
assim, de dinheiro de minha mãe. Quando ficava em minha casa. nas férias, 
chegava a casa a hora Que bem entendesse. Minha mãe tinha toda confiança em 
mim. 

PERGUNTA: Em 1955, o Sr. começou a trabalhar no Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais, simples auxiliar judiciário, nível médio, com 27 
anos de idade. Esta carreira foi palmilhada com um curso de Direito em 1960, 
um doutorado, juiz em 1966, onde fora auxiliar judiciário. Juiz Federal em 
1976, juiz do TRF da 1 . .11 Região em 1989, Ministro do STJ em 1992. Jurista 
consagrado, mui1as obras publicadas. Foi difícil fazer tudo isso - contou o 
quê? 

MINISTRO: Você vai me permitir uma observação. Há certas palavras que vão se 
elastizando, e, em conseqüência , se abastardando. Jurista é uma delas. Jurista é 
lermo adequado para Teixeira de Freitas, Clóvis Beviláqua, Eduardo Espínola, 
Pontes de Miranda , Castro Nunes, Nélson Hungria , Pedro Lessa e muitos outros 
(para só falar dos mortos). Não para mim. Voltando à sua pergunta: a vida não foi 
fácil naquele período. Após as aulas na Faculdade de Direito (UFMG), pela 
manhã, safa correndo (com o paletó às costas) para lecionar inglês numa escola 
de comércio. À tarde, trabalhava no TRE-MG. À noite, voltava a lecionar inglês. 
Chegava à casa lã pelas vinte e três horas e Quinze. Casei-me aos 28 anos. Aí 
você percebe, tive que aumentar a carga de aulas. Pouco tempo sobrava para 
estudar. Assim, posso dizer que dos cinco anos de faculdade, só o primeiro e o 
segundo é que foram bem feitos. Embora tenha começado o doutorado por duas 
vezes, não consegui terminá-lo . Da primeira vez, fui para Goiás, ser juiz federal; 
da segunda, para Brasllia (TRF). 

PERGUNTA: É extremamente instigante a questão. Há inclusive um artigo 
seu público a respei1o. Qual o papel juridico, político e social do magistrado? 

MINISTRO: Acho que o juiz, nos tempos modernos, tem um papel muito 
impOn:ante, oe equilíbrio , no embate entre o Estado e a Sociedade, Aquele juiz 
passivo, de intérprete fiel da lei , já ficou envolto nas brumas do ontem. Dai. você 
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percebe, as inümeras tentativas das medidas provisórias proibindo liminar. 
proibindo tutela antecipada, proibindo isso e aquilo. NAo sou. eVidentemente, 
partidário de uma Freieschule ou de um Direito Altemativo irresponsável. Mas, 
reconheço e admito que o juiz lem que par1ir da Constltuição na hora de Interpretar 
05 alas normativos ou administrativos. Primeiro, a Constituição, depois, a lei 
ordinária. O problema · e em decorrênCia os abusos judiciais· pOCle ocorrer por 
falta de preparo e maturidade do nosso magistraao. Nosso juiz., hoje, começa a 
carreira • sobretudo na Justiça Federal · com pouca idade. Tem mui1a informação 
e pouca conformação. se você me pennite a brincadeira. Por outro lado, nossas 
faculdades de Direito. com a democratização do ensino. não n05 dão base 
suficiente. O apJo\lado em concurso de juiz deveria. antes de ser atirado às feras, 
fazer curso de deontologia jundica, de\leria ter um bom estágio pratico, seguido de 
muita observaç~o e esclarecimentos éticos. Mas, vocã sabe, há falta de dinheiro 
púbHco para tudo. Numa Federação atrofiada. como a nossa, onde não se pode 
falar em representatividade política , os interesses sociais sao relegados em 
holocausto de interesses menores. Você pode observar, no momento, a tensão 
existente entre o que o Governo quer e o que a sociedade gostaria que ele 
quisesse Tudo isso, numa democracia. se reflete no Judiciário. Assim, cabe ao 
Judiciário. na sua magna função ae atualização constitucional, refrear as 
extrapolaç6es governamentais do momento. Reconheço que o lema é 
complicado. Basta que se lembre de Franklin Roosevett, quando da Implantação 
do New Dea/. Os justices da Suprema Corte, muitas vezes Invocando a clausula 
do Due Process of Law por dá cã aquela palha, tinham por inconsti1ucionais leis 
do Congresso, muitas de cunho eminentemente SOdal. Veja , a questão não e fácil. 

PERGUNTA: "Não é a consciência do homem que dete""ina o seu ser, mas, 
pelo contrário, o seu ser social e que detennina a sua consciência." K. Marx 
- in -Prefácio - Critica da Economia Pofítica - O JUdiclãrio brasileiro perde 
qualidade de julgamento, na vido social, porque seu quadro de magistrado 
vem, mormente, de seguimento mais estável economicamente. ao Invés de 
frentistas e leiteiros como o grande juiz norte-americano William 8rennan? 

MINISTRO: Peço, mais urna vez., para faz.er uma Observação. Em primeiro lugar, 
quanto à comparação de nosso magistrado com o magistrado norte-americano. 
Nosso sistema de recrutamento de juiz é - quanto à primeira inst~ncia - todo ele. 
por Imposição constitucional, baseado em concurso público (Merit System). Nos 
Estados Unidos, ao que saiba, não existe concurso pUblico como aqui. Em 
compensação, pOr pressão da sociedade. que se interessa muito pelo seu JUIz. na 
escolha livre do executivo (se for o caso), acaba por predominar o \lalor intelectual 
do escolhido. Como você percebe, no fundo isso também nAo deixa de ser um 
sistema baseado no mértto do candidato. Na órbita federal. presidente da 
República nenhum, nos Estados Unidos, se arriscaria a mandar nome de alguém 
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sem lastro moral e juridico para o Senado, Estaria sujeito, se o fizesse, a ver o 
nome de seu apadrinhado cair na própria Comissão de Constituição e Justiça 
(Judiciary Committee) . Você percebe, lá nos Estados Unidos há uma participação 
e fiscalizaçáo ativa do jurisdicionado na escolha de seus magistrados. No Brasil. 
diferentemente, por rmposição da própria Constituição, o Senado tem uma posição 
passiva . Limita-se a aprovar ou não o nome indicado. Nos Estados Unidos, como 
a Constituição fala em "advice and cansent-, o Senado costuma fazer injunções 
prévias quanto ao candidato indicado. Tudo isso é uma Questão de cultura, de 
formação democrática. Nossa formação cultural é tudo esperar do governo. Lá. 
não. As entidades privadas é que procuram, por elas mesmas. a solução de 
muitos problemas. Grandes magistrados americanos tiveram Origem humilde. 
Mas, aos poucos, foram se destacando durante a vida profissional de advogado 
ou de político. Poderia nomear para você. além de Brennan, muitos e muitos 
outros magistrados Que se destacaram antes de galgarem as escadarias do 
Judiciário. 

PERGUNTA: O que chamou tanto sua atenção no Direito Constitucional 
Norte-Americano, que o levou a escrever vários ensaios. Este é um títulO -
Constituição: Llçio Americana. É uma lição para brasileiros? 

MINISTRO; 05 Estados Unidos não SÓ têm rock, Coca-Cola e FMI. Também têm 
Direito. De um modo geral, uma nação quando se desenvolve, se desenvolve em 
todos os campos. ISso, no passado, se deu com a Grécia, Roma, Espanha, França 
e Inglaterra. Este século (XX) foi o século dos americanos. Pode ser Que o seculo 
vindouro seja dos chineses (O Que não acredito) . Durante muitos anos, talvez por 
ter sido professor de Inglês, assinei a revista Time. Por ela tive meus primeiros 
contatos com os casos rumorosos que estavam agitando. então, o homem de rua 
americano. Assim, a questão racial. as Queimas de bandeira , o aborto, os sit-ins 
contra as guerras (Vietnã, Coréia etc) , as prisões ilegais de nisseis etc. Dai meu 
gosto pelo direito deles. Por outro lado, como você bem sabe. sobretudo por 
innuéncia de Rui Barbosa e Amaro Cavalcanti, nossa Republica se espelhou 00 

direito constitucional norte-americano. Como antigo professor de Direito 
Constitucional , tive que me debruçar sobre o tema. 

PERGUNTA: O Sr. tem trabalhado muito o tema do mandado de segurança 
em artigos e conferências. É um instituto de grande valor - tem sido bem 
utiHzado? 

MINISTRO: Como já disse em artigos sobre o mandadO de segurança. acho que 
esse instituto é a grande contribuição brasileira para o Direito. É, você me 
permite. maléria para exportação. a despeito das inumeras tentativas do 
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Executivo, através de medidas provisórias, de apequená-Io. sobretudo no tocante 
à concessãD da liminar. 

PERGUNTA: Quem tanto trabalhou como magistrado, professor e jurista. 
parece ser daquelas pessoas que têm dia e hora marcada para fazer uma 
coisa e depois outra - metódica, certinha, cada coisa no seu devido lugar. O 
Sr. é assim? 

MINISTRO: A vida toda procurei colocar método nos meus afazeres. Não 
consegui , ou nao consegui como gostaria. Não sou organizado. Meu serviço, em 
decorrência. não rende. 

PERGUNTA: No seu ensaio - Um pouco de Antigona e de Direito Natural -
parece ocorrer certo alinhavo: a dor companheira universal e Inevitável. 
Édipo esta atrelado pelo destino ao inevitável parricidio, incesto, 
autopunição e desgraça. O Direito Natural e o Direito Positivo obliquam e 
agasalham as mesmas mazelas. Como o Sr. explica este alinho entre 
cepticismo e pessimismo, sobretudo, quando se atinge o final do exercício 
da Magistratura? 

MINISTRO: O problema da tragédia grega é a síntese do Homem: temos os pés 
na terra e os olhos voltados para o céu. Daí imaginarmos um direito supra positivo 
para manter nosso sonho. 

PERGUNTA: De auxiliar judiciário a Ministro do STJ. Como balanço, não o 
final - esse, que o façam os outros por nós - mas, do feito ou não feito até 
aqui, nas circunstâncias do tempo ... Valeu lutar pelos ideais? E para o 
futuro? 

MINISTRO: Como magistrado. já apresentei meu balanço final. Espero que de 
saldo positivo ... Por minha parte. valeu a pena ser juiz. Enfrentei, não nego, 
dificu ldades na vida judicante . Esclareço: dificuldades por deficiência minha. Mas, 
contei muito com o apoio de colegas mais experienles. com a loleráncia de 
advogados e, sobretudo, com a força da família . Quantas e quantas vezes deixei 
de brincar com um filho ou sair com a esposa para dedicar·me à ralna 
processual. .. Mas, lodos os sacrificados SOuberam compreender. Assim. 
repetindo, posso dizer que valeu a pena ser juiz. Para o futuro? Você sabe que 
para quem estã na casa dos setenta não é lã muito cômodo falar em ruturo ... Mas, 
enquanto saúde tiver, não paro de trabalhar. Estou advogando, e dedicando-me a 
dar pareceres. E como se ainda estiwsse dando sentenças. O estudo é o mesmo. 
O entusiasmo, o mesmo. A preocupação. a mesma. Pouco importa seja o tempo 
tão curto. 
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HISTÓRICO CRONOLÓGICO 
DA CARREIRA NO ST J 





1989 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CORTE ESPECIAL, DE 25/09/1989 

- Convocação para substituição do Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário da Silva 
Velloso . 

1992 

ATA DA SESSÃO SOLENE, DE 11/11/1992 

- Posse no cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

ATA DA 49' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17/11/1992 

Palavras de boas-vindas ao participar pela pômeira vez como membro da 
Sexta TUITTl3 . 

ATA DA 16' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 19/11/1992 

- Palavras de boas-vindas ao par1icipar pela primeira vez como Membro da 
Terceira Seção. 

1993 

ATA DA 4' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16/0211993 

Profere votos de boas-vindas ao Minislro Anselmo Santiago. recém empossado 
no Tri bunal. 
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ATA DA 32' SESSÃO ORDINÃRIA, DE 09/08/1993 

Endossa as palavras elogiosas do Ministro Vicente Cemicchiaro a pessoa e à 
gestão do Ministro José Cândido na PresidênCia da Sexta Turma. 

1994 

ATA DA 11 ' SESSÃO OROINÃRIA, DE 05/0411994 

Soúda o MiniSfro José Cândido, que se despede da Sexta Turma por motivo de 
aposentadoria. 

1995 

ATA DA l ' SESSÃO ORDINÃRIA, DE 07/02/1995 

- Profere palavras em homenagem póstuma ao Proressor João Eunápio Borges. 

ATA DA 2' SESSÃO ORDINÃRIA, DE 13/02/1995 

Profere palavras de boas--vindas e congratulações ã Subprocuradora·Geral da 
República Ora . Julieta de Albuquerque, que passa a atuar junto a Sexta Turma. 

ATA DA 4' SESSÃO ORDINÃRIA, de 12/02/1995 

Profere palavras de despedida ao Ministro Pedro Aciali , que se afasta por 
motivo de aposentadoria . 

ATA DA 21 ' SESSÃO ORDINARIA, DE 06/06/1995 

- Palavras de congratulações ao assumir a Presidência da Sexta Turma. 

ATO N' 423, DE 28/1111995 

- Designado membro efetivo da Comissão de Jurisprudência. 
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1996 

ATA DA 14' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 09/0411996 

- Registra voto de pesar pelo falecimento do Professor Agricola Barbi . 

ATA DA 6' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2410411996 

- Profere votos de pesar pelO falecimento da Juiza Federal Substituta Dra. Maria 

do Carmo G. Saboya Reis. 

ATO N° 236, DE 24/06/1996 

- Designado para compor a Primeira Seçiilo e a Segunda Tunna do Superior 

Tribunal de Justiça. 

ATA DA 29' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25/06/1996 

Profere palavras de despedida da Prestdencia da Sexta Tunna, de onde se 
afasta para integrar a Segunda Turma. 

ATA DA 10' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 26/06/1996 

- Recebe palavras de despedida da Terceira Seção. 

Palavras de boas-vindas ao participar pela primeira vez como membro da 
Primeira Seção. 

ATA DA 25' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27/06/1996 

- Recebe votos de boas-vindas ao participar pela prtmeira vez como membro da 

Segunda Turma 
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1997 

ATA DA 9' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 21105/1997 

- Sauda~o aos alunos da Universidade Católica <te GOiâs, onde lecionou. 

1998 

ATO N" 131 /1998 

- Designado membro da Corte Especial. 

ATA DA 13' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 14110/1998 

- Palavras de despedida da Primeira Seção, por ocasião de sua aposentadoria . 

ATA DA 19' SESSÃO ORDINÁRIA, DE 2111 0/1998 

- Palavras de despedida da Corte Especial. por ocasião de sua aposentadoria . 

ATA DA 5' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 22/10/1998 

- Palavras de despedida da Segunda Turma, por ocasião de sua aposentadoria . 
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